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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06,137.293/0001-30
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65 765-000

RESP. PELA

SOLICITAÇÃO:

OBJETO:

ENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD
Francisca de Sousa Damaceno.

Andréla Vieira dos Santos

Francisco Guthyerres Lemos Sampaio
Mailton Henrique Mota dos Santos

Registro de preço para prestação de serviços de hospedagem, com café da manhã,
para atender as demandas do Município de Dom Pedro/MA.

JUSTIFICATIVA:

A contratação para a prestação de serviços de hospedagem dá-se pelo fato de que o Município de Dom
Pedro nâo dispõe de um quantitativo suficiente de profissionais qualificados para a realização de
palestras, seminários, cursos, manutenção de equipamentos, serviços de consultorias e outras
atividades, sendo necessária a contratação de profissionais domiciliados em outros municípios.

DESCRIÇÃO

Serviços de hospedagem, em apartamento individual,

incluindo café da manhã.

Serviços de hospedagem, em apartamento duplo, incluindo
café da manhã.

Sen/iços de hospedagem, em apartamento triplo, incluindo
café da manhã.

•■I

PRAZO DE

SUBSTITUIÇÃO:

Imediato.

GARANTIA: conforme Lei 8.078/90

ASSINATURA:

Dom Pedro - MA. 17 de novembro de 2023
ü

i
Mailton Henrique Mota dos Santos
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CNPJ: 06.137.293/0001-30
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DIMENSIONAMENTO POR SECRETARIA

SEMAFIN ,1 SEMED | SEMAS | SEMU8 | TOTAL

1

Serviços de hospedagem, em
apartamento Individual, Incluindo café da
manhã.

500 200 100 1 200

2  1
1

Serviços de hospedagem, em
apartamento duplo, incluindo café da
manhã.

200 20 15 30 265

1

3

Serviços de hospedagem, em
apartamento triplo, Incluindo café da
manhã.

100 20 10 30 160



ESTADO DO MARANHÃO V»
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO • ^

CNPJ. 06.137,293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da; Assessoria Administrativa

Para; Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 17 de novembro de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipalde Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa
Senhoria a presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata do
Registro de preço para prestação de serviços de hospedagem, com café da manhã,
para atender as demandas do Município de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora

i i
SÔNIA LÚCIA f.aPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
CNPJ: 11.41S.S3S.0001-40

DESPACHO ADMINSITRATIVO

MCRCTiMnA MUNICIPAL DC

SAÚDE

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SF.MAFIN

Dom Pedro - MA, 17 de novembro de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda reiro. remetemos a Vossa Senhoria a
presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata da Registro de preço
para prestação de serviços de hospedagem, com café da manhã, para atender as demandas do

Município de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

EIA VIEIRA DOS SANTOS ALVES

Secretária Municipal de Saúde

AUTORIZO a abertura de Processo administrativo em conformidade com o Art. 38, caput da Lei
8.666/93

Data: 17/11/2023

NIA LÚCIA ̂ OPES FElfOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Rnanças

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro. CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
CNPJ; 06.074.712/0001-31 SEifiED

DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Educação - SEMED

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

ís Rs, n*-55-05_i

Dom Pedro - MA, 17 de novembro de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa Senhoria a

presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata da Registro de preço

para prestação de serviços de hospedagem, com café da manhã, para atender as demandas do

Município de Dom Pedro/MA.

Respeitosamente,

FRANCISCO GUTpERRES LEMOS SAMPAIO
Secretário Municipal de Educação

i
SÔNIA LUCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Seaetária Municipal de Administração e Finanças

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
CNPJ; 18.124.934/0001-09

•eCTCTARU MUNlOfMJ. M

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

DESPACHO ADMINSITRATIVO

Ref: Solicitação de abertura de processo administrativo
Da: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS
Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

/I--

Dom Pedro - MA, 17 de novembro de 2023

Prezada Sra. Secretária Municipal de Administração e Finanças,

Conforme Documento de Formalização de Demanda retro, remetemos a Vossa Senhoria a
presente solicitação de abertura de processo administrativo, cujo objeto trata da Registro de
preço para prestação de serviços de hospedagem, com café da manhã, para atender as
demandas do Município de Dom Fedro/MA.

Respeitosamente,

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS
Secretário Municipal de Assistência Social

a
SONlA LUCIA LOPES FEITOSA MACHADO

Secretária Municipal de Administração 0 Finanças

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHAO

Prefeitura Municipal de Dom Pedro
CNPJ: 06.137.293/0001-30

Praça Teixeira de Freitas, 72. Centro. Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n® 2023.1117.001/2023 - SEMAFIN

Ruertc*

Ao Assessor Administrativo

Sra. Francísca de Sousa Damaceno

Dom Pedro/MA, 17 de novembro de 2023

Informo que houve abertura de processo administrativo para Registro de preço

para prestação de serviços de hospedagem, com café da manhã, para atender as

demandas do Município de Dom Pedro/MA, neste sentido, considerando a

necessidade de orientação regular do processo, solicito providências no sentido de:

1. Instrução e elaboração de Termo de Referência;

2. Realização de pesquisa de mercado, com a posterior confecção de

planilha estimativa de despesa;
3. Solicitar ao setor financeiro a previsão dos recursos orçamentários

necessários, com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão para

registro de preços.

Realizadas as providências acima elencadas, que os autos retornem para
verificação da conveniência e oportunidade da presente contratação.

Respeitosamente, ^ ^

Sônia Lúcia l^opes Feitos^ Machado
Secretaria Municipal de Administração e Finanças
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N" 2023,1117.001/2023 - SEMAFIN

l'R(X'. N" 2023.11173)01/2023

RUURICA

í''!». n»

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para prestação de serviços de hospedagem, com café da manhã,
para atender as demandas do Município de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de empresa para a prestação de serviços de hospedagem dá-se pelo fato
de que o Município de Dom Pedro não dispõe de um quantitativo suficiente de profissionais
qualificados para a realização de palestras, seminários, cursos, manutenção de
equipamentos, serviços de consultorias e outras atividades, sendo necessária a contratação
de profissionais domiciliados em outros municípios.

2.2. Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a
quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a necessidade freqüente de atendimento de demandas por tais

serviços, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços - SRP.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério do MENOR

PREÇO GLOBAL, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de

desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de
serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
4.2. Deverá ser adotada a forma presencial do Pregão considerando se tratar de serviço a

ser prestado por empresas que já disponham de instalações próprias sediadas dentro dos

limites do Município.
4.3. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e

ás eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na

seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988:

b) Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, e. subsidiariamente. Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n° 004, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Presencial;

e) Decreto Municipal n° 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
Registro de Preços; ^

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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f) Editai do Pregão Presencial e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis á matéria;

h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Gerai dos Contratos e as disposições de
direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código

de Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

5.1. O presente Termo de Referência prevê a prestação de serviços que se caracterizam

como serviços de natureza indivisível, o que afasta a aplicação da possibilidade de
Sübcontratação compulsória e a possibilidade de cota reservada de até 25% (vinte e

cinco por cento), previstas no artigo 48, incisos li e iii, da Lei Complementar n® 123/2006,

respectivamente.

5.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 serão garantidos às

Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores individuais-
MEI, conforme normas previstas no Editai.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias
Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento
contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.
6.2. Órgãos participantes;

a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED
c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - Planilha Orçamentária deste Termo de Referência.
7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades identificada por cada Secretaria Participante,

podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ ( ) e teve como
parâmetro o valor estimado obtido mediante pesquisa de preços, acostada aos autos.
8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das
seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras contratações.

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme § 2", art. 7®, do Decreto n° 7.892/2013.

9. CONDIÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços poderão ser prestados parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada pelas Secretarias Participantes ficando a CONTRATADA obrigada durante a

vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos

estimados e preços registrados.

9.2. Os serviços, objeto desta licitação, serão objeto de acompanhamento, controle,

fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por

Portaria.

9.3. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

9.4. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

9.5. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará o fornecedor ás aplicações das
penalidades cabíveis previstas em lei.
9.6. Por ocasião do fornecimento, os serviços deverão ser prestados de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências, principalmente para as
prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor e nos seus demais dispostos.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com
o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas
neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

10.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados
em fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

10.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência na prestação do serviço com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

10.3. 0(s) Atestado{s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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11. CONTROLE DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n° 8.666/1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário á
regularização de falhas ou defeitos observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitòrios, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com
o art. 70 da Lei n® 8.666/1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO
12.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato
na imprensa oficial.
12.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até
o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n"
8.666/1993.

12.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a
instrução processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme
relatório do órgão;
b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para
a Administração;
d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

12.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração
não gerará à CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das
obrigações constantes neste Termo de Referência; , A,

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as
especificações contidas no Termo de Referência;

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do
serviço;

d) Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem e funcionamento;

e) Substituir as acomodações que forem impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam, no todo ou em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 1 (uma)
hora, contado do conhecimento do fato pela CONTRATADA;

f) Possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;
g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;

h) Identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço;

I) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, sob pena de responder

pelos danos causados á Administração ou a terceiros;

k) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pela Administração;

I) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio

de cada Secretaria Participante, obriga-se a;

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos Instrumentos de contrato e
subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do
Termo de Referência:

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do serviço;
f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação

dos serviços,

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;

]) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

t) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da data finai do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
15.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fornecido.

15.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido
verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
15.6. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
15.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada
sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da CONTRATANTE.
15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessár^
para garantir o recebimento de seus créditos.
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15.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias
á rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.
15.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

15.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor

da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado
na execução dos serviços sujeitará na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a
CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos serviços executados com atraso, até o limite de 10®/o (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).

16.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente

com a prevista na alínea "b".

16.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
Impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
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seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.
16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n® 9.784/1999.

16.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM. constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

16.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
16.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

17. REAJUSTE

17.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de
apresentação da Proposta de Preços, mediante Justificativa, desde que realizada negociação
prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro indice

que vier substituí-lo.

17.2. Caberá â CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser

apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado

a partir da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

17.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato

sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

17.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.

17.6. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do
processo de reajuste de preços, estando, neste caso. sujeita ás sanções administrativas

previstas.

18. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E
PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
18.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA
DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária de Administração e Finanças.

18.2. Afiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.
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Dom Pedro (MA), 17 de novembro de 2023,

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autorizoio termo defReferência.

SÔNIA LÚCIA LÒPES FEkTOSA n(IACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I - A do TERMO DE REFERÊNCIA
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOTE ÚNICO:

DESCRIÇÃO

Serviços de hospedagem, em
I apartamento Individual,

incluindo café da manhã.

UNITÁRIO valor TOTAL

DIÁRIA 1.000

Serviços de hospedagem, em

apartamento duplo, incluindo DIÁRIA 265 R$ R$
café da manhã.

Serviços de hospedagem, em

apartamento triplo, incluindo DIÁRIA 160 R$ R$
café da manhã.

TOTAL I I I I R$

1. Todos os apartamentos deverão possuir refrigeração por meio de equipamentos de ar-
condícionado, camas individuais, troca dos lençóis e limpeza diária, e disponibilízação de
utensílios de higiene pessoal, sempre que solicitado.
2. O serviço de hospedagem contemplará o fornecimento de café da manhã aos hóspedes,
contendo, no mínimo, os seguintes itens: a) café; b) leite; c) 02 (dois) tipos de suco; d) pão de

queijo; e) mini sanduíche; f) 01 (um) tipo de salgado quente; e g) 02 tipos de bolo.

3. As despesas referentes a ligações telefônicas, consumo de produtos do frigobar e outras

que venham a ser utilizadas pelo "hospede", serão de sua inteira responsabilidade.

4. Fica estritamente proibida a inclusão nos serviços de bebidas alcoólicas.
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Prefeitura Municipal de Dom Pedro

CNPJ: 06.137.293/0001-30 —-

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP: 65.765-000

SOLICITAÇÃO DE PROPOSTAS DE PREÇOS
PROCESSO NO 2023.1117.001/2023 - SEMAFIN

OFÍCIO - PM. DOM PEDRO

Ref: Contratação de empresa para prestar o serviço de hospedagem para atender as
demandas do Município de Dom Pedro - MA.

Prezado Senhor,

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ sob o n° 06.137.293/0001-30, com
endereço na Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, Dom Pedro/MA, vem
respeitosamente solicitar que nos encaminhe PROPOSTA DE PREÇOS/COMERCIAL,
conforme descrições e quantitativos abaixo

Hospedagem em apartamento j
individual
Hospedagem em apartamento duplo Diária

Hospedagem em apartamento triplo

VLR.

TOTAL

Diária

Todos os apartamentos deverão possuir refrigeração por meio de equipamentos de ar-
condicionado, camas individuais, troca dos lençóis e limpeza diária, e disponibiiização de
utensílios de higiene pessoal, sempre que solicitado.
2. O serviço de hospedagem contemplará o fornecimento de café da manhã aos
hóspedes, contendo, no mínimo, os seguintes itens: a) café; b) leite; c) 02 (dois) tipos
de suco; d) pão de queijo; e) mini sanduíche; f) 01 (um) tipo de salgado quente; e g)
02 tipos de bolo.
3. As despesas referentes a ligações telefônicas, consumo de produtos do frigobar e
outras que venham a ser utilizadas pelo "hospede", serão de sua inteira
responsabilidade.

4. Rca estritamente proibida a inclusão nos serviços de bebidas alcoólicas.

Havendo interesse, favor encaminhar a proposta de preços assinada para a Comissão
Permanente de Licitação - CPL, ou para o e-mall.

Dom Pedro - MA, 20 de novembro de 2023.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CENTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

ORÇAMENTO ESTIAAATIVO

DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. INTeRESSADA:

UFERÊNCIA EXTERNA:

PAAAMETRO(S);

CONCLUSAa

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAUZUIA PARA PRESTAÇiO DE SBTVIÇOS DE HOSPEDAGEM.
COM CAFC da manhã, para ATENMR as DEAAANDAS do município de dom PEDRO/MA.

SEMM1N. SEMUS, SEMED E SEMAS

CONTRATAÇÕES SIMIURES FEITAS PELA ADMINISTRAÇÃO PÜBUCA

2S/1T/2023

OtCAMDTORSWmM}
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CEFFTRO CEP; 65.765-000 - DOM PEDRO/MA

1 - DADOS DO ORÇAMENTO

UNID. INTERESSADA:

OnÇAMENTISTA;

REFERENCIA EXTERNA:

FAftAMETRO(S);

CONCLUSÃO:

PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM

25797/D0293

REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, COM
CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA.

SEAAAFIN, SEMUS, SEMED E SEAUS

FRANCISCA OE SOUSA DAMACENO

CONTRATAÇÕES SIMILARES FEITAS PEU ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

2 - PREÇOS ESTIA^DOS

LOTE/ DESCRIÇÃO
ITEM

00/001 SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, EM APARTAMENTO INDIVIDUAL,
INCLUINDO CAFÉ DAMU^HÀ

UND. OE

FORNEC.

QNT PREÇO
UNfT. (RS)

UNIDADE 1.000,00

00/002 SERVIÇOSDEHOSPEDAGEM, EM APARTAMENTO DUPLO, INCLUINDO UNIDADE 265,00 126,66
CAFÉ DA MANHÃ

00/®3 SERVIÇOSDEHOSPEDAGEM,EMAPAHTAMENTOTRIPLO,INCLUINDO UNIDADE 160,00 203,58
CAFÉOA/AANHÃ

VALOR GLOBAL

oeç*HPfro«57»7«nm
RESPONSÂVIL' frwclKB de Sousa Omtaano



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR DE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS 72 CE^^"RO CEP: 65-765-000 - DOM PEDRO/MA

í|
MWK*

3 - SÉWE DE PREÇOS COLETADOS

LOTE/mM 001 DESVIO PADRAO COEFICIENTE DE VARIAÇiO i.4A% MÉTODO
matemLtico

MÉDIA ARiTMEnCA

ÓROiOyUF/
FORNECEDOR

FREOXO/
ARP/

PROPOSTA

FLWDO MUNICIPAL DE SAÚDE DO

«WNICIPIO DE MARZACAO / S •

MARZAOAO FMS • PNCP/00..

MARTINS HOTEL LTOA

1S.IO0.m/0OO1-O1

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SÁO

FRANCISCO •

COMPRAS

PÚBLICAS/MC

HOTEL SUPREMO

LTOA

M.*t7.5M/oaat-ao

PREFEITURA

MUNICIPAL DE

RIBEIRA 00

POMBAL - COMPRAS

POBLICAS/BA

NASCIETEDE

OUVEIRA SANTANA

POUSADA

01.412.263/0001-70

Il8/77tt000/0103100/00742023 : 008/2023000/0000 | 011/2023000/0000

RS 70,0000 RS 7S.OOOa

smJAçio

MENOR PREÇO RS 70,00 MÉDIA AftITMÉmA RS 75,00

RS 80,0000

MEDIANA RS 75,00 aUTÉR» PADRÁO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data; 14/06/2023 - Diário oficial ■ EdIçào: • Código: 11877880000103-1-000074/2023. 02: Data: 17/03/2023 - Diário oficial
Edicáo: - Código: 227920. 03; Data: 14/03/2023 - DláHo oficial - Edlçáo: - Código: 226947.

LINK DA AMOSTRA 01: h(to$://pncp.SOV.br/aop/edltai$/11877880000103/2023/000074

LINK DA AiAOSTRA 02: rittp://slRefna.c«tadeprac(n.cafTi/ar()ui«io'abr1r/9ai306/

LINK DA AMOSTRA 03: h«p://i1Rema.ce$tadeprícos.cofn/Brquivo/abf1f/9807B6/

LOTEflTEM 002 DESVIO PMHtÁO CKFICIENTE OE VARIAÇAO 13,42X MÉTODO
matemAtko

MÉDIA ARITMÉTICA

PREFEITURA

MUNICIPAL DE SiO
FRANCISCO -

COMPRAS

ÚRGÀO/UF/ , PÚBLICAS/MG
FORNECEDOR i

I HOTEL SUPREMO
LTDA

:  04.997.568/0001-80

PREGiO/
AKP/

PROPOSTA

008/2023000/0000

Câmara Uuniooal de
Major Sales -1 - major
sales/RN

ANEZIO MARQUES DE
SOUZA & CIA LTOA - ME

202/303220002000/0000

COMANDO DA

FORCA DE

SUBMARINOS

lUASC 791500)

BARRETOS

EV£6fT0S

PRODUCOES a

TURISMO LTDA

11.718.029/0001-20

sttuaçAo

j  RSlIO.OOW

]  VALIDADA
RS 120,0000 RS 149,9900

AtENOR PREÇO RS 110.00 MÉDIA ARITMÉTICA R$126,66 MDUNA RS 120,00 CRTI^O PADRÃO 00 SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 17/03/2023 - Diário oficial - Ediçáo: - Código: 22792Ü. 02: Data: 22/03/2023 - DIáno oficial - Edlcáo: - Código:

2023.03.22.0002DL. 03: Data: 20/01/2023 - DláHo afldal - Edtçáo; - Código; N. Pregáo:62022/UASC:79l50fl.

LINK DA AMOSTRA 01: htlp://slslefna.cesi8deprecos.com/arquiva/abrlr/98l3a6/

ORCAMINTO »7S74f/0DJ41
«ESPCnSÁVCL; FfvrHçft a» Sdiaé 0«fnacprc



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-AAA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CEfíTRO CEP: 65.765-000 - DOM PEORO/MA

'i \

RuMiC* {f

LIHK DA AMOSTRA 02: https://transpArencls.e-0Ublfca.net/epciblica-portal/<'/majn'.sAles/(>ortal

LINK DA AMOSTRA 03; nttp://cornprasnel.gov.br/llvre/Pregao/AtaEletronico.asp?co.no.uug>79l500auasg>79lSDa&numprp>62022&(:odlgoModalldBda>S

LOTE/nCM 003 DESVIO PAOR&O COEFKIEHTE OE VAWAÇiO 8,40* MATEMÁTTCO m£dia aritmética

iAMomu 'Ü

pREFEmmA inst.feo.kedi

MUNKVAL DE CCNC. E TEC.DO

RIBEIRA 00 CEARÁ
P0M8AL • COMPRAS (UASG1SB19II

DftOÁO/UF/ POBLICAS/RA

n  I 03

INST.FEO.DEEDUC., I MUNIUPIO K MEDtANCIRA /
CCNC. ETEC.DO I OOOO • PREFEITURA MUNICIPAL-
CEÍMÁ I PNCP'PR

FORNECEDOR

PREOAO/
Altf /

PROPOSTA

HOTEL E

RESTAURANTE A

KASCATALTDA

00.181.S02/OOOI-86

011/2021000/0000

CORE SERVICE

EVENTOS LTDA

10.840.976/0001-1»

F A SCHERER LTDA

13.482.218/0001-71

762/064B100/01SÍ100/OOS02023

RS 180,0000

smiAçXo

RS210.7400

MENOR ntECO RS 180.00 MÔMA ARITMÉTICA RS 203,58 MEDIANA RS 210,74 CRITÉRIO PAORAO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 14/03/2023 • Dlino oficial - Cdicáo; - Código: 226947. 02: Data: 3O/0S/2O23 • Diário oficial - Edtçáo: - Código: N.
Pregío:182022/UASG:1S8133. 03: DaU: 19/09/2023 • Diário oftdal - Ediçio: - Código: 76206481000158-1-000030/2023.

UNK DA AMOSTRA 01: http://SlStemá.Cettad€preco5.com/ar(^lvo/a6r>r/980786/

LINK DA AMOSTRA 02: http://camprasn«t.BOv.br/Hvre/l^^áOfAtaEI«ror1co.asp?co_r>o_ua58«158l336u8íg-158l33anumprp»lg2022âcodlgoModal1dáde"S

UNK DA AMOSTRA 03: hlCpt://pncp.gov.br/app/«l1U1s/76Za6481000158/2023/000030

OáCAMEKTO «35717/00793
■ISPON&ivCL. frtncbcE áe Seu** Ovn«c«<«
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PRAÇA TEIXEIRA DE FREriAS 72 CElíTRO CEP; 65.765-000 - DOMPEDRO/WA

C  plaOriCJ

4 - CURVA ABC

DESCRIÇÃO

ÕÔ~rERVrçÒiyÉlHÕSPED^ÃGEM7ÊMÃP^
INDIVIDUAL, INCLUINDO CAFÉ DA MANHÃ
002 - SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, EM APARTAMENTO
DUPLO, INCLUINDO CAFÉ DA MANHA
003 • SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, EM APARTAMENTO
TRIPLO, INCLUINDO CAFÉ DA MANHÃ

PARTICIPAÇÃO NO CUSTO TOTAL

23,78%

23,07%

PARTKIPAÇAO ACUMULADA FADCA

537Í"3"% a

76,92% A

100,00% C

OfiCAV.ElíTO íí5797/00293
RfSPON&ÁVEL TtancIsca de Sousa DvThèuno



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO-MA

SETOR OE COMPRAS

PRAÇA TEIXEIRA OE FREITAS 72 CEFfTRO CEP: 65-765-000 • OOM PEORO/MA

\V oy

5 • JUSTIFICATIVA DA AAETODOLOGIA UTILIZADA

S. MCTODOLOOIA DA OAÇAMEKTAÇiO
S.1. ftASC L£GAL E JUfltSPRUDEHCIAL. A mptodoiopa paf« «iaborv^éo do orçamento estimattvo utiUzada pelo Sisteme Ce^ta Oe Preços (SCPl é estruturada como
adcrèfKla ó Lcí n' 14.1)3/2021 < ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do STJ (Ediçào 202t) e a Lei n* 8.666/93.
$.2. OETAL^IAMENTO DA MCTODOLOOIA, S.2.1. Oa competência para elaboração do orçamento estlmativo; tn normativos Internos do ente oúblicc devem definir o
responsável pela elaboração do orçamento (doravante designado 'orçamentista'), com as respectrvas competência. 5.2.2. Do respeito ao principio da leyefaçâo <Us
funções: O orcamentista não pede exercer, no âmbito do ór^áo pesqutsante. a função de ordenador de despesas, procurador, contrciador. afente de ccitratação,
membro de comissão de licitação, pregoelro. membro de apoio ao prcfocifo. Fundamento: Lein' 14.133/21, art. 5*. capui, e Acórdãos n' 2829/2015*P/TCU e n' 686/2011*
P/TCU. S.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP: de acordo com o art. 23. ã 1*, o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa: S.2.2.f.
contratações similares feitas pela Administração PObtIca (indso II). retirada de fontes oficiais (Comprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositórios

públicos) com Indkação espedfica para validação da informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuàno; S.2.3.2. pesquisa direta
com fornecedores llndso llf). mediante cotação realizada pelo usuãno, com validação da área de atuação, dados do fornecedor e elementos formais. 5.2.3.3. sítios

eletrAnIees especializados ou de domínio amplo (IV), incluídos pelo usuário, com indfcacão do endereço eletrônico e data da captura da informação. 5.2.4. O SCP

sugere eo orçamentlste, em luas pesquisas, priorize a utilização de contratações similares feitas pela Administração Pública como parâmetro de pesquisa
preferencial; S.2.5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em conirárlc, serve apenas como forma ou

parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do ob)eto. sendo admitida a cotação de cPjetos cQuivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão n*

608/2019 do Pl0>àrlo do Tribunal de Contas da União). 1,2.6. Na elaboraçao do orçamento estimativo, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas; 5.2.6.1. para
contratações sbnllares fdtas pela Administração Pública, os contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou concluídas no período de i (um) ano

anterior ã data da realização da coleta das amostras iLei n' 14.133/21, art. 23. 5 11). tomando*>e por marco temporal a data de publicação da ala ou dc contrate e. na

falta deste, a data de homologação; 5.2.6,2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter, no máximo. 6 jseisj meses de antecedência da data de

divulgação do edital <Lel n' 14.133/21, art, 23, f 1*. IVj. 5.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utHizaçáo de trés amostras válidas. Case não seja possível
esse número mirímo de amostras, è preciso apresentar Justificattva idônea lAcordão Teu 2631 /20ii•PlenárioI. 5.2.B.. O SCP realiza automaticamente um Juize critico

sobre e plano amostrai coletado pelo orçamentlsta, saneamento as amostras por meto do expurgo lexclusão) das amostras que apresentem sobrepreço ou preço

Inexequlvel, na seguinte ordem; 5.2.B.I. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostrai mlclal); 5.2.8,2, segunde, exclui as «mestras

fneaequfvais. asstm consideradas aquelas cujo valor seja 70% (setenta | Inferior a medtana população amostrai inicial, exclusive seu valor; 5.2.1.3. terceiro, exclui as

«mostras com sobrepreço. assim consideradas aquelas cujo valor seja 30% Itnnta por cento) supenor á mediana da população amostrai inicial, exclusive seu valor,

S.2.8.4. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do ãlJ adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por
entender ser uma metedol^ia mais conservadora, posto que sujeita a menores vartaçâes de valores extremos. 5.2.9, Após o Juízo crítico, o SCP calcula o preço de

roferâncía per mele da escolha da medida de tendência central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação

como critério de escolha a partir dos padrões Indicados no Manual de Orientações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tnbunal de Justiça, a saber

5.2.9.1. se o coeficiente de variação for menor ou Igual a 25% (vinte e ctnco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples):

5.2.9.2. se o coeficiente de vanaçào for maior que 25% (vinte e dnco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3. O SCP permite que

eo orçamentlsta atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual e linear para todos os Itens. 9.3. OAS

ltCSPONSAMUDAD£S DO SCP. 5.3.1. O SCP responsabiliza-se: 5.3.1.1, Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentaçác; 5.3,1.2. Pela veracidade das amostras

capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro "outras contratações públicas". Jã que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações
cujos resultados foram publicados em diário ofldal e não são edltávets pelos usuários. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos

Ucltatõrlos que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabllidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação; 5.3.2.2. Pela
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas pelo orçamentlsta, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônicos n^edallzados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentlsta. 5.4. DAS RESPOHSABIUDADCS DO U5UÁW0.
9.4.1. O orçamentlsta é respomsvel por 5.4.1.1. manter seu login/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso individual, sob pena de
responsabilidade pessoal; 5.4,1.2. reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento
equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 9.4.1.3. solicitar esclarecimento à Unidade Interessada sempre que observar qualquer improprledade nos dadoa
constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados: 5.4.1.4. selecionar amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados,
representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos orgãos, logística, quantitativo total, unitário, discánaa dos centros

distribuidores etc: 5.4.1.5. em relação ã pesquisa direta com fornecedores, o orçamentlsta é responsável per solicitar formalmente a cotação de preços. Juntando o
comprovante ícontrafé, e'maU ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante justificativa; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotaçao

proporcionai ã complexidade do objeto; validar os pontos de controle previstos pelo 5CP: anexar ao processo a resposta do fornecedor |ofícios, e^moils de soUdlação,
cotação de preços etc.) ou certificar a não resposta; 5.4.1.6 O usuário deve verificar a data de validade da ata ou da vigência do contrato; 5.4.1.7 rubricar toda a
documentAção que subiidiou a pesquisa e assinar o orçamento ao final.

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência ã Lei n '14.133, de 1' de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrattvos), art. 23, especialmente no que tange ás fontes de pesquisa admitidas 19 i').

Frandsca de 5ousa Damaceno

Matricula 3968-1

Este orçamento foi gerado com o auxilio do Sistema Cesta de Preços.

oRÇAHCKreas797/oom
KSPOmãvtU Ffanobu * S0UH Owacaaa



ik DOM PEDRO

ESTADO 00 MARANHiO
Prefeitura Municipal de Dom Pedro

CNPJ: 06.137.293/0001-K)

Praça Teixalra de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - ap: 65.76S-000

mEFEfTURA MUNiaPAL OE OOW PE CIRO - MA

PLANILHA DE CUSTO E MAPA DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: R

ITEM CATEGORIA
METODOLOGIA

APUCAOA

CESTA DE PREÇO 01

UWD. QTD yjur» |

«nT **^total
Und. lOX RS 70.00 RS 70 000.00 RS 75,00 RS 75.000,00 RS 80,00 RS BO 000.00

2  Seniços de hospedagem, em apartamento dupU.ncUndo café da matM. Und. 2S5 RS 110,00 RS 29.150,00 RS 120.00 RS 31.SOO,OÚ RS 149.99 RS 39.747.35 mEDIA

3  ServIgosdehospedagem.emapanamentotrIplo.inckindocafèdamanftE. Und. 160 RS 180.00 RS 28.800,00 RS 210,74 RS 337ia.40 RS 220.00 RS 35.200.00

Serviçoe de hospedagem, em apartamerdo hidlvMual. hduindo adi da
marM.

CESTA DE PREÇO 02

VM^
UNIT

VALORTOTAL

RS 75.00 RS 75.000.00

RS 120.00 RS 31.600.0Ú

RS 210,74 RS 33 716.40

CESTA DE PREÇO 03

VALORTOTAL

icrmLiryn

Dom Pedro - UA. 28 de novembro de 2023

TUIUNIT.

ESTIMMX)

IP1*P24P3)0

RS 75,00 I RS 75.000.00RS 75.000.00

RS 126.65 RS 33.564.9)RS 33.564.9)

RS 203.56 RS 32.572.3)

d 'íkxjy'^ Hzuacji^T:,
FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora Admimslrahva



\-0^ RmWK* ̂
ESTADO DO MARANHÃO " _

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N° 72. CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo Administrativo n" 2023.1117.001/2023 - SEMAFIN

Do: Assessor Administrativo

Para: Setor Financeiro

Ref: Solicitação de Recursos Orçamentários para Contratação de Serviços

Dom Pedro - MA, 29 de novembro de 2023

Prezado.

Em atenção á determinação legal, Art. 14 da Lei 8.666/93 (compras)/Art. 7 § 2°, II
(serviços), encaminham-se os autos ao setor financeiro para indicação da previsão dos
recursos orçamentários necessários, com a devida indicação das rubricas respectivas,
conforme informações abaixo:

OBJETO:

Registro de preço para prestação de serviços de hospedagem, com
café da manhã, para atender as demandas do Município de Dom
Pedro/MA.
R$ 141.137,70 (cento e quarenta e um mil, cento e trinta e sete reais e
setenta centavos).

Após a indicação, que os autos retomem a esta assessoria para prosseguimento no

Atenciosamente.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora



I r{«

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
GABINETE DO PREFEITO

CNP3: 06.137.293/0001-30

Memo 029.11/2023 Dom Pedro (MA). 29 de novembro de 2023.

Sra. Francisca de Sousa Damaceno
Assessora Administrativa - SEMAFIN

Prezado Senhor.

Em atenção a solicitação de dotação orçamentária para a abertura do procedimento
licitatório para Registro de preços para prestação de serviços de hospedagem, c^m café da
manhã, para atender as demandas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, estamos
encaminhando a devida Dotação Orçamentária, conforme segue abaixo.

02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 122 0001 ADMINSTRAÇAO E PLANEJAMENTO

, 04.122.0001,2002.0000 MANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ÀDM E FINANÇAS
3.3.90.39.0Õ Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica x ■ -

02 04 00 SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO
12 122 0150 APOIO ADMINISTRATIVO ,
12.122.0150.2004.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIÕNAMENTO DÁ SEC. DE EDUCAÇÃO .

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Juridica

02 05 00 SEC. MU^ÍPÀL DE SÀÜDÈ E SANEAMENTO ■ ■■
10 122 0056 GESTÃO DE SAÚDE PUBLICA
10.122.0056.2012.00ÕÕ1vrANUTENÇAO E FUNCIONAMENTO DA SEC. MUN. DE SAÚDE

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica • '

02 07 00 SEC. MUN. DE ASSISTENCiA SOCiAL
08 122 0150 APOIO ADMINISTRATIVO
08.122.0150.2016.0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC. MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

.'I- 3.3.90.39.00 I Outros Serviços de Terceiros-Pessoa JurfdIca

Certo de ter atendido ao solicitado, reitero meus votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

pdft Frftitay—
P^ÕÕ8^41/0-9

Praça Teixeira de Freitas, 72, Centro, Dom Pedro - MA - CEP; 65,765-000



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP; 66.7Sé-000

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Processo administrativo n® 2023.1117.001/2023 - SEMAFIN

Da: Assessor Administrativo

Para: Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 29 de novembro de 2023

Em atendimento à solicitação retro, segue:

1. Termo de Referência/Projeto Básico;
2. Pesquisa de mercado, com a confecção de MAPA de apuração de preços,
demonstrando a estimativa do valor da contratação;
3. Indicação pelo setor financeiro da previsão dos recursos orçamentários
necessários, com as respectivas rubricas.

Neste sentido, encaminhamos os autos para conhecimento e providências.

Francisca de Sousa Damaceno

Assessora



ESTADO DO MARANHAO ""Í

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ. 06.137.293/0001-30 —
PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS,N" 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65,765-000

AUTORIZAÇÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO
Processo administrativo n° 2023.117.001/2023 - SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação produzida nos
autos, AUTORIZO a instauração de procedimento iicitatório na modalidade pertinente, objetivando o
Registro de preço para prestação de serviços de hospedagem, com café da manhã, para atender as
demandas do Municipio de Dom Pedro/MA.

Declaro que, em observância ao disposto no art. 16, inciso 11, da Lei Complementar n" 101/00,
art, 98, inciso II, da lei 10,524/02, que a despesa tem adequação orçamentária e financeira com a lei
orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual.

Encaminhe-se os autos a Comissão Permanente de Licitação - CPL para adoção dos
procedimentos necessários.

Dom Pedro - MA, 30 de novembro de 2023.

SÔNIA ÍIlCI^LO>ES FElfÒSA NIACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

MAILTON HENRIQUElflOTA DÓSSÁNTOS
Secretário Municipal de Assistência Social

FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO

Secretário Municipal de Educação

í^í^^^bra^dosTantos al^^'
Secretária Municipal de Saúde



SàO LUÍS, TERçA * 03 DE MAIO DE 2022 * ANO X\ X ' N" 2814
ro c: •«apau-jl::

SERVIÇOS EiRELl -bPP, inscrita no CNPJ sob o n»
10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO; R$ 1.099.440,47
(um milhão, noventa e nove mil, quatrocentos e quarenta reais
e quarenta e sete centavos); OBJETO: Execução dos serviços de

manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da

administração municipal, com fornecimento de material,
equipamentos e mão de obra necessários; Vigência: até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA

ASSINATURA: 02 de maio de 2022.

Publicado por.-yOEi. PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: 362ebf8fa7fBlbb6edfcbf57834aae73

EXTRATO DO CONTRATO N« 016/2022-SEMUS

CONTRATO N° 016/2022-SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n° 2022.0207.002/2022, decorrente de Adesão ã

Ata de Registro de Preços n' 026/2021, Pregão Presencial n°
34/2021, do Município de Parnarama/MA; CONTRATANTE:

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOM PEDRO/MA /
SEMUS, inscrito no CNPJ sob o n" 11.415.535/0001-40;
CONTRATADO: PANORAMA EMPREENDIMENTOS E

SERVIÇOS EIRELI -EPP, inscrita no CNPJ sob o n"
10.915.057/0001-74; VALOR DO CONTRATO: R$ 1,116.713.59
(um milhão, cento e dezesseis mil, setecentos e treze reais e

cinqüenta e nove centavos); OBJETO: Execução dos serviços de
manutenção preventiva e corretiva em prédios públicos
próprios do município, locados e/ou conveniados da
administração municipal, com fornecimento de material,

equipamentos e mão de obra necessários. Vigência: até 31
(trinta e um) dias de dezembro de 2022; DATA DA

ASSINATURA: 02 de maio de 2022.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: Oaíafl83b3c2e639c5540e9Ba2f935af

PORTARIA NO 114/2022 - GAB/PREFEITO

^RTARIA NO 114/2022 - GAB/PREFEITO

Dispõe sobre a designação do Pregoeiro Oficial, substituto e equipe de apoio e dá outras providências.

V-

■ ^i.-.: n' 3>Ú %

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA, no uso de suas atribuições legais, estabelecidas no art. 79. inciso XVll da Lei
Orgânica Municipal de Dom Pedro - MA, pela presente,
Resolve;

Art. 1" • Designar a Sra. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, CPF n" 644.888.963-91, para o cargo em comissão de
Pregoeira Oficial, com as atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 2®- Designar o Sr. MARCOS AURÉLIO LIMA SILVA, CPF n" 014.852.143-60, para a função do cargo em comissão de

Pregoeiro Substituto.
Art. 3® - Designar MARIA SHEILA SILVA AMORIM, CPF n® 810.090.623-87. como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais iegísiações pertinentes ao cargo.
Art. 4® • Designar ADEMAR AGUIAR RIBEIRO FILHO, CPF n® 215.806.263-00, como Membro da Equipe de Apoio, com as
atribuições previstas na Lei de Estrutura do Município e demais legislações pertinentes ao cargo.
Art. 5® - Revoga-se a Portaria de n® 109 de 11 de Janeiro de 2021
Art. 6® - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Cumpra-se e publique.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM PEDRO • MA, em 02 de maio de 2022.

|LTON MOTA DOS SANTOS
refeito

Publicado por; RICARDO ALVES DA SILVA
Código identificador: 2a4a580974c3502fee4ad8ff5b7deada

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

AVISO DE ADIAMENTO CHAMADA PUBUCA 001/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO - MA

AVISO DE ADIAMENTO DE UCITAÇÀO
CHAMADA PÚBLICA 001/2022.

A Prefeitura Municipal de Estreito - MA, através do membro da
comissão permanente de licitações, torna público para
conhecimento dos interessados que a CHAMADA PÜBLICA
001/2022, para o OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA
PERMISSÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE
INDIVIDUAL DE PASSAGEIROS POR TÁXI NO
MUNICÍPIO DE ESTREITO, ESTADO DO MARANHÃO Com

data de abertura prevista para o dia 02/05/2022 as 09:15hrs
FICA ADIADO, a reabertura da sessão será no dia 04/05/2022

as 09:00hrs. Os interessados poderão procurar a Comissão
Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal, situada na
Avenida Chico Brito, n® 902, Centro, Estreito, no horário das

08:00 as 13:00 para maiores informações.

Estreito, Estado do Maranhão, 02 de maio de 2022

RONILSON SILVA SOARES

Membro da Comissão

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: aWe31bcaa6366eb283c6I3bba5facfB

a
CERTIFICAOO DKãlTAlAKNTE
E COhl CARIMBO OE TEMPO

w\vw.laniem.org.br 37/98



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ; 06.137,293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO. DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

BubriCl

DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da; Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica

Processo administrativo n° 2023.1117,001/2023- SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 01 de dezembro de 2023

Senhor Procurador,

Encaminhamos a Minuta do Edital de Licitação, na modalidade Pregão Presencial,
conjuntamente com a Minuta do Instrumento Contratual, para análise e manifestação, tudo
em conformidade com os arts. 40 e 55 da Lei 8,666/1993.

Aproveitamos a oportunidade para renovar os protestos da mais alto estima e distinta
consideração com este setor.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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MINUTA DO EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.1117.001/2023- SEMAFIN

~~1 I I . , „ I Data da Abertura: / /2023 às
Pregão Presencial n® 1202Z - CPL/DP

—  h mm
Objeto: Registro de preço para prestação de serviços de hospedagem, com café da
manhã, para atender as demandas do Município de Dom Pedro/MA.

Valor Máximo Estimado: R$ 141.137,70 (cento e quarenta e um mii, cento e trinta e
sete reais e setenta centavos)

Registro | ^ instrumento TZ I . I
.  „ Vistoria ^ . Forma de Adjudicação
de Preços Contratual

instrumento

Contratual
Forma de Adjudicação

ATA SRP/

CONTRATO
MENOR PREÇO GLOBAL

Documentos de Habilitação (ITEM 09)

* O detalhamento dos documentos de habilitação deve ser consultado na seção do

instrumento convocatório acima indicada.

Licitação Exclusiva r * s
ME/EPP/MEl OU PESSOA Exigência de Amostra

ME/EPP
ME/EPP/MEl OU PESSOA

FÍSICA

NÃO NÃO ^ NÃO
Pedidos de esclarecimentos | Pedidos de impugnação
Até dia _/_/2023 para o endereço Até dia _/_/2023 para o endereço

iicitacaodompedro@gmail.com licitacaodompedro@gmait.com
Locai de entrega de documentação e para realização da sessão pública de licitação"
Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65.765-0Õ0, Dom Pedro/MA

Praça Teixeira de Freilas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dwn Pedro/MA
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MINUTA DO EDITAL

PREÂMBULO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA. por intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria n°. 103/2021, leva

ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto

Municipal n°. 004/2021, do Decreto Municipal n° 009/2021, da Lei Complementar n.® 123/2006

e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas

aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Presencial

mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
1.1. Este Editai é disponibilizado pelo portal do Município: http://dompedro.ma.aov.br/, pelo e-
mail: licitacaodomDedro@qmail.com ou por pen-drlve na sala da Comissão Permanente de

Licitação - CPL na sede da Prefeitura.

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização

desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o

primeiro dia útil subsequente, salvo comunicação em contrário.

1.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-

se-á o dia do vencimento.

1.4. Qualquer divergência entre o Termo de Referência (ANEXO I) e o Edital, prevalecerá o

Edital.

1.5. Qualquer divergência entre as especificações, obrigações ou condições existentes entre

o Termo de Referência (ANEXO I) e a Minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VIII),

prevalecerão as cláusulas contratuais.

1.6. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-

se subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.

1.7. Todos os documentos necessários ao credenciamento, habilitação e participação em

geral neste certame deverão ser apresentados em original, cópia previamente autenticada por
cartório competente, por servidor da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou por

publicação em órgão da Imprensa Oficial.
1.7.1. A autenticação de documentos por servidor da Comissão Permanente de

Licitação poderá ser realizada até no máximo um dia antes da data fixada para abertura
dos envelopes de proposta.

1.7.2. Excepcionalmente, poderá a Pregoeira autenticar documentos durante a sessão,
em atendimento ao principio da eficiência, desde que sua negativa possa causar danos
ao erário. O benefício se estenderá a todos os presentes.

2. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
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hábil, conforme § 2°. art. 7°, do Decreto n° 7.892/2013.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade

pertinente e compatível com o objeto deste Pregão expresso no ato constitutivo ou contrato
social, e que atendam a todas as exigências quanto aos requisitos de classificação das
Propostas de Preços e à documentação de habilitação ou ainda pessoas físicas, atendidos os

demais requisitos.

3.2. A simples apresentação da Carta-Proposta implicará, por parte da licitante, de que
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, a

pregoeira do disposto no art, 97 da Lei Federai n® 8.666/1993.

3.3. Não poderão participar desta licitação:

a) Entidade do terceiro setor ou cooperativa ou outras organizações sem fins lucrativos,
tais como Fundação, associação civil;

b) Participação concomitante de empresas que possuam sócios em comum que sejam
parentes até o 3° grau.

4. DA IMPUGNACÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato

convocatório deste Pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento

das Propostas.

4 2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados à Pregoeira

por meio eletrônico, através do e-mail: licitacaodompedro@gmail.com ou protocolados

oficialmente de segunda a sexta-feira, no horário de 08hs às 12:00hs, na sala da Comissão

Permanente de Licitação - CPL, sob pena de não conhecimento.

5. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES DAS LICITANTES

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em

separado dos Envelopes n° 01 e 02:

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta
Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances,
negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais
atos pertinentes a este Pregão, acompanhado do correspondente documento, dentre os
indicados na alínea "a", que comprovem os poderes do mandante para a outorga

b.1) Instrumento de procuração público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II)
deverão obrigatoriamente sob pena de não ser aceito o Credenciamento serem firmados

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA
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por tantos responsáveis pela empresa quanto estabeleça o Contrato Social ou Estatuto

de Constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange sua
representatividade;

c) cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do

representante (legal ou procurador) da empresa interessada.

5.2. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem
como de um mesmo representante para mais de uma empresa,

5.3. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar,
separados dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação,
os seguintes documentos:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o
modelo constante do ANEXO III. ou modelo próprio da llcitante, desde que contenha a

informação de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, na forma do art. 4",
inciso VII, da Lei Federal n® 10.520/2002;

b) Declaração de Enquadramento como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno

Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, podendo ser utilizado modelo

constante no ANEXO IV, desde que contenha a Informação de que cumpre plenamente os

requisitos para fazer jus aos benefícios constantes da Lei Complementar n® 123/2006 e

demais normativos aplicáveis:

b.1.) Havendo dúvidas a respeito da veracidade sobre o real enquadramento da

Llcitante, poderá a Pregoeira solicitar documentos e realizar diligências.

5.3.1. A licitante que não apresentar as respectivas Declarações mencionadas no item

anterior poderá firmá-las por escrito ou verbalmente, constando em ata, no ato do

credenciamento.

5.4. Antes de concluir o credenciamento, a Pregoeira deverá consultar os seguintes cadastros,

com o intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, atualmente mantido

pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle
(www.portaldatransDarencla.Qov.br/ceis):

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade - CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ
(www.cni.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php).

c) Cadastro Estadual de Fornecedores Sancionados, mantido pelo Governo do Estado do
Maranhão: (http://wvi/w.compras.ma.aov.br/ - aba fornecedores sancionados).

d) Nos casos das alíneas "a" e "b" a pregoeira poderá a seu critério realizar a consulta por

melo do cadastro unificado do Tribunal de Contas da União; (https://certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).
5.4 1. A consulta ao CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n° 8.429/1992,
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. >
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6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, a llcitante

deverá apresentar a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, em envelopes

distintos, opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes
dizeres em sua parte externa:

ENVELOPE N" 01

Proposta de Preços

Pregão Presencial n° /2023-CPL/DP

Município de Dom Pedro/MA

Data:__/_/2023

Hora: h min
Razão Social da Pessoa Jurídica

Licítante

ENVELOPE N° 02

Documentação de Habilitação

Pregão Presencial n° ^/2023-CPL/DP

Município de Dom Pedro/MA
Data: _/_/2023

Hora: h min

Razão Social da Pessoa Jurídica Lícitante

6.2. As lícítantes deverão apresentar a Proposta de Preços e Documentação de Habilitação
em 01 (uma) via cada, no Envelope n° 01 e n° 02, respectivamente, devidamente fechado e

rubricado no fecho, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, numerada,

assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal ou procurador da llcitante, de

forma legível.

6.3. O envelope de Proposta de Preços "n° 01" deverá conter os requisitos mencionados no

item 7, e o envelope de Documentos de Habilitação "n® 02" deverá conter toda documentação
mencionada no item 9 deste Edital.

6.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.

6.5. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a Documentação de Habilitação será

rubricada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes.

7. DA PROPOSTA DE PREGOS

7.1. Após a apresentação dos envelopes, a Pregoeira procederá a abertura dos envelopes de

Proposta de Preços

7.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada de acordo com o Modelo de Carta

Proposta, ANEXO V deste Edital, em uma via, em papei timbrado da Empresa ou pessoa

física, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, e dela deverão constar os
seguintes elementos:

a) Razão social da empresa (ou nome completo da pessoa física), número do CNPJ (ou
CPF, no caso de pessoa física), endereço completo, número de telefone incluso o de
fax e celular, se houver, e-mail, bem como nome do banco, número da conta e a
respectiva agência onde deseja receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ (ou
CPF, no caso de pessoa física) registrado na PROPOSTA deverá ser o mesmo da Nota
Fiscal emitida por ocasião do pagamento dos serviços.

b) Número do Pregão, Descrição do Objeto. Especificações do(s) itens (s) proposto(s),
detalhados, de acordo com os elementos exigidos no ANEXO I do Edital.

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
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c) Descrição detalhada do objeto ofertado em conformidade com as especificações

constantes do ANEXO I deste Edital, preço unitário em algarismo e valor total da proposta

em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo dois algarismos após a

vírgula. Já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a
prestação do serviço objeto deste Pregão.

d) Prazo de Validade da Proposta, não inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de

sua apresentação.

e) A lícitante deverá incluir nas propostas, todas as despesas, inclusive aquelas relativas

a taxas, impostos, encargos sociais e quaisquer outras que possam influir direta e

indiretamente no custo de execução dos serviços.

f) Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.
g) data e assinatura do representante legal da empresa com identificação de seu nome

abaixo da assinatura.

7.3. O licitante que desejar reproduzir as informações constantes do formulário padronizado

da Carta Proposta poderá assim fazer, desde que não altere e/ou descaracterize a substância

do formulário padrão da Carta Proposta.

7.4. Após a abertura das Propostas não será admitido cancelamento, inclusão ou exclusão de

documentos, retirada da Proposta ou alteração nas suas condições, sem que fique o licitante

sujeito á aplicação de sanções inclusive com a suspensão ou cancelamento de seu registro

no Cadastro de Fornecedores impedidos de licitar e contratar com a Administração Pública,

consoante dispõe a Lei n° 10.520/2002.

7.5. Uma vez classificada a PROPOSTA também não será admitida desistência, retificações

ou alterações nas condições estipuladas, exceto no caso de NOVA PROPOSTA disputada
por meio de lances, conforme previsto neste Edital.

7.6. Decorridos o prazo de validade da PROPOSTA sem convocação para a contratação,

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, cabendo, no caso, negociação da

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO para manter o preço proposto.

7.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO poderá solicitar prorrogação do prazo de

validade da PROPOSTA, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto,

no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

7.8.1. Na hipótese do processo licitatórío vir a ser interrompido, o prazo de validade da

PROPOSTA ftca automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver

suspenso.

7.9. A PROPOSTA, uma vez aberta vinculará o licitante, obrigando-o, caso seja vencedor, ao

cumprimento do seu objeto, salvo ocorrência de motivo justo decorrente de fato superveniente
e aceito pelo MUNICÍPIO.
7.10. Não serão consideradas Propostas de Preços e Documentação de Habilitação
apresentadas por internet (e-mail) ou fac-símile.
7.11. Serão aceitas Propostas de Preços e Documentação de Habilitação via postal, desde
que os envelopes sejam entregues no endereço da CPL, localizada na Praça Teixeira de
Freitas, n® 72, Centro - Dom Pedro/MA, no horário das Bh às 12h. de segunda a sexta-feira,
em conformidade com o Acordão n® 1.522/2006 - Plenário/TCU.
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7.12. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas
especificações exigidas neste Editai.

7.13. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.13.1. A simples irregularidade formai que evidencia lapso isento de má-fé e que não
afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação;
7.13.2. A Pregoeira poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com
base no valor unitário e poderá incluir o preço total da proposta, se faltar.

7.14. A Pregoeira poderá, caso Julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a

composição dos preços propostos.

7.15. Não serão aceitas Propostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou
com preços inexequíveis

7.15.1 Considerar-se-á inexequivel a Proposta que não venha a ter demonstrada sua
viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na

contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
7.15.2. O lícitante terá o prazo mínimo de 24hs para apresentar a exequibilidade de sua
proposta.

7.16. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços.
7.17. Havendo alternância nos prazos ou condições da proposta, poderá a Pregoeira suscitar

a inconformidade ao licitante, que deverá ratificar apenas aquela mais vantajosa para a
Administração, salvo nos casos de erro escusável, hipótese que a Pregoeira decidirá no caso

concreto.

7.18. Os preços serão lidos em voz alta e registrados na Ata da sessão, sendo as Propostas

rubricadas pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das

llcitantes.

7.19. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

8. DA FASE DE LANCES

8.1. As Propostas serão ordenadas na ordem crescente de preço e verificada sumariamente
sua conformidade com o edital. Em seguida, serão selecionadas para a fase de lances, a

proposta de menor preço e aquelas com valores superiores em até 10% (dez por cento)

àquela de menor preço, para que participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais

e sucessivos.

8.2. Não havendo no mínimo 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas

no subitem anterior, a Pregoeira selecionará as melhores Propostas, subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, observando-se como limite o valor máximo
estabelecido para a licitação.

8.2.1. No caso de absoluta Igualdade entre duas ou mais Propostas de Preços escritas
e selecionadas para a fase de lances, o desempate será decidido por sorteio, para
definir, entre as empresas empatadas, a ordem de apresentação dos lances.
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8.3. As licítantes selecionadas para a fase de lances serão convidadas, de forma seqüencial,
a apresentar lances verbais a partir do autor da Proposta selecionada de maior preço, em
ordem decrescente de valor.

8.4. Os lances serão sucessivos e verbais e anotados pela Pregoeira, devendo a licitante
oferecer lance em valor Inferior ao último ofertado. Não serão aceitos dois ou mais lances

Iguais, prevalecendo aquele que for recebido primeiro.
8.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele
ofertado, para efeito de ordenação das Propostas.
8.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

8.7. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira as
licítantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances.

8.8. Após os lances, as propostas de Mlcroempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte -
EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, beneficiárias do direito de preferência, que se
encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor preço, serão consideradas

empatadas com a primeira colocada.

8.8.1. As Mlcroempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e

Microempreendedores Individuais - MEI serão convocadas na ordem de classificação,
uma na falta da outra, para fazer uma única e última oferta, inferior ao da primeira
colocada, visando o desempate.

8.8.2. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço não

ter sido apresentada por Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou

Microempreendedor Individual - MEI.

8.9. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas,

exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.10. Ocorrendo alteração do valor da proposta, a licitante declarada vencedora deverá

apresentar no prazo máximo de 48 horas, planilha de preços constando os valores

readequados de cada item/subitem, quando for o caso.

8.11. Se não houver vencedor da cota reservada ela poderá ser adjudicada ao vencedor da

cota principal desde que praticado o mesmo preço.

9. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO
9.1. Após a verificação da aceitabilidade da Proposta classificada em primeiro lugar, proceder-

se-á à abertura do Envelope de Habilitação.

9.2. O Envelope de Habilitação deverá conter os seguintes documentos;
9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Formulário de Empresário, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado
de documentos de eleição de seus administradores;

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica,
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

f) Para pessoa física apresentar cópia autenticada do RG ou outro documento de

identidade do íícitante.

9.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL. SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual.
b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social fINSS).

mediante Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da

União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral

da Fazenda Nacional, a qual se refira ás contribuições previdenciárias e as de terceiros;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante,

mediante:

C.1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais:

C.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

C.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de
uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a

Pregoeira poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante.

mediante:

d.1)Certidão Negativa de Débitos Fiscais {ISSQN e TLVF);

d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa;

d.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de
uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a

Pregoeira poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas:

e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS
mediante Certificado de Regularidade emitido pela Caixa Econômica Federal (apenas

para pessoas jurídicas):
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g) Declaração de proteção ao trabalho do menor, informando que não possui, em seu
quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII,
da Constituição Federal de 1988 e do art. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/1993,
podendo ser utilizado o Modelo no ANEXO Vil deste Edital.
9.2.2.1. Quando a prova de regularidade for apresentada mediante a apresentação de

uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a Pregoeira
poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.
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9.2.2.2. A seu critério a Pregoeira poderá diligenciar a sítios eletrônicos emissores de

certidões para verificar a situação das licítantes, suprindo assim, eventuais dúvidas ou

omissões.

9.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.2.3.1. Conforme item 10 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, do Termo de Referência.

9.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, com data não excedente a 60 (sessenta)
dias de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando não
estiver expresso o prazo de validade (apenas para pessoas jurídicas).

a.i) No caso de certidão positiva de recuperação Judicial ou extrajudicial, o lícitante

deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma do art. 58. da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de

2005, sob pena de inabilítação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos

de habilitação.

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social

(apenas para pessoas jurídicas) Este deverá comprovar a boa situação financeira da

empresa, avaliada pelo índice de Liquidez Geral (ILG) e índice de Liquidez Corrente
(ILC) os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes

fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

ILG = Passivo Circulante + Exigível a Longo £ 1

Prazo

Ativo Circulante

ILC = Passivo s 1

Circulante

b. 1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado

ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja
apresentado, o{a) Pregoeiro(a) se reserva o direito de efetuar os cálculos;

b.2) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM nos índice de Liquidez
Geral (ILG) e índice de Liquidez Corrente (ILC) deverá comprovar Capital Social ou
Patrimônio Liquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo
estimado para os itens ofertados:

b.2.1) Caso a licitante cote mais de um ITEM, deverá comprovar Capital Social ou
Patrimônio Líquido resultante do somatório dos valores exigidos para os
respectivos itens, cumulativamente;

b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do C^ital
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Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Cartório em que o Balanço for
registrado;

b.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na
Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante;

b.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:
b.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou

b.5.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou

b.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

b,5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da

sede ou domicílio da licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento.

b.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por
contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n° 8.981/1995,

deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de
Abertura e Encerramento da Livro Caixa;

b.S) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital - ECD deverão
apresentar o Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro

Contábil Digital, acompanhado do Termo de Autenticação expedido pela Junta
Comercial da sede ou domicilio da licitante. Estes documentos deverão ser impressos

diretamente do SPED;

c) A licitante, para fins de qualificação econõmico-financeira, deverá possuir capital

social mínimo de 10% do valor estimado da contratação.

9.3. As declarações e outros documentos julgados necessários á habilitação, quando

produzidos pela própria licitante. deverão estar emitidas em papel timbrado e conter data,

identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.
9.4. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal
apresentadas pelas licitantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo

com a norma especifica.

9.5. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser

entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor

Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e

Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa,
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de

Títulos e Documentos.

9.6. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, indicado nos documentos

da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que
efetivamente vai prestar os serviços objeto da presente licitação, com exceção dos seguintes
documentos; ,S\
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a) Certificado de Regularidade do FGTS. que poderá ser da sede da pessoa jurídica;
h) Certidão de Falência/concordata/recuperação judicial e da Certidão

Conjunta {Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida peia
Secretaria da Receita Federai e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional referente á Fazenda Federal e à Seguridade Social (INSS), que
deverão ser da sede da pessoa jurídica.

9.7. Verificado o atendimento das exigências para a Habilitação na forma exigida no Edital,
será a licitante declarada habilitada.

9.8. Se 3 licitante for inabilitada, será selecionada a Proposta subsequente em ordem de
classificação, verificando-se se existem outras licitantes com direito de preferência no mesmo
intervalo, quando for o caso. procedendo-se em seguida ao exame de conformidade da
proposta e sua aceitabilidade e a habilitação do proponente, e assim sucessivamente.

10. DOS BENEFÍCIOS DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

10.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais
deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,

será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por
igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa.

10.1.2. A declaração do vencedor de que trata o subitem imediatamente anterior

acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de habilitação, conforme

estabelece o art. 4°, inciso XV, da Lei Federal n° 10.520/2002, aguardando-se os prazos

de regularização fiscal para a abertura da fase recursal.
10.1.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,

impiicará na decadência do direito á contratação, sendo facultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de ciassificação, ou revogar a licitação,

sem prejuízo das sanções administrativas previstas no item 16 deste Edital.
10.2. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação

para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme item 8.8.

11. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

11.1. Encerrado o julgamento e declarada a vencedora deste Pregão, as licitantes poderão

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer e as razões do recurso, o que

deverá ser registrado em Ata pela Pregoeira.
11.2. Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer quando: .

a) o não credenciamento de representante ou procurador; fW
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b) o representante ou procurador credenciado expressamente declina do direito ou
mantém-se silente quando consultado;

c) o representante ou procurador credenciado se ausenta antes do término da sessão.

11.3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer das licitantes, será concedido o prazo
de até 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais
licitantes, desde logo. intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação localizada no prédio sede da
PREFEITURA no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.
11.4. O Recurso será dirigido ao Secretário por intermédio da Pregoeira, devidamente
protocolado na Comissão Permanente de Licitação - CPL.
11.5. Cabe à Pregoeira receber, examinar, e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.
11.6. O acolhimento de recurso pela Pregoeira ou pela autoridade competente, conforme o
caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.7. Se houver interposição de recurso contra atos da Pregoeira, a Adjudicação dar-se-á
após o julgamento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
12.1. Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, a Pregoeira procederá
á adjudicação do objeto á licitante vencedora e encaminhará o Processo para homologação.

13. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO
13.1. Após a publicação da homologação do resultado deste Pregão, a licitante vencedora

será convocada para retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato, observado no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da Notificação.
13.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado e aceito pela PREFEITURA.

13.2. É facultado á Administração, quando a licitante vencedora não comparecer, não
apresentar todos os documentos de regularidade exigidos no ato de assinatura do Contrato,

recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato, convocar os

licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou propor a revogação deste

Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.
13.2.1. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira examinará a oferta

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e os documentos de habilitação da

proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma Proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e
a ela adjudicado o objeto do certame.
13.2.2. A Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem
de classificação, para que seja obtido preço melhor.
13.2.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato, sem
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motivo justificado e aceito, observado o prazo estabelecido no item anterior, implicará
na aplicação das sanções previstas no item 16 deste Edital.

13.3. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a íicitante deverá apresentar os
seguintes documentos:

a) Todos os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no
item 9 deste Edital, que tiverem vencido no período entre a data de abertura do Envelope
n° 02 e a data da celebração do Contrato;

13.4. Antes da emissão da Nota de Empenho, enquanto condição para celebrar a contratação,

proceder-se-á consulta prévia ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI para a verificação
da situação da Beneficiária em relação ás obrigações pecuniárias vencidas e não pagas,
consoante determina o art. 5° da Lei Estadual n° 6.690, de 11 de junho de 1996.

13.4.1. Caso exista registro de débito no CEI, a BENEFICIÁRIA estará impossibilitada
de contratar, ressalvadas as hipóteses estabelecidas no art. 7°, § 2°, da Lei Estadual n*'.
6.690/1996.

13.5. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto deste
Pregão.

13.6. Após a abertura e julgamento das propostas, é condição facultativa para assinatura do
contrato a vistoria a ser realizada por servidor do quadro da administração pública municipal,

para evitar a contratação de empresas que NÃO possuam sede física (empresas com
endereço fictício), podendo ser consideradas como "empresas de fachada ou empresas

fantasmas" (empresas constituídas apenas documentalmente, com objetivo tão somente de

participar de procedimentos licitatórios devendo confeccionar laudo de vistoria instruindo-o

inclusive com imagens fotográficas bem como relação de equipamentos e funcionários em

nome da empresa para plena execução do objeto.

14. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

14.1. O Contrato Administrativo será celebrado, observada as disposições contidas neste

Edital.

14.2. O prazo de vigência deste contrato será de até 12 (doze) meses a partir de sua
assinatura, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do

Município, podendo ser prorrogado por até 05 (cinco) anos no interesse da administração, nos
termos do art. 57 inciso II da Lei 8.666/93.

14.3. A Contratada deverá manter as condições de habilitação exigidas neste Pregão, em

especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais,
durante toda a execução do objeto.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

15.1. As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE são as estabelecidas no Termo
de Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n" 8.666/1993, o atraso injustificado
na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).

16.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente

com a prevista na alínea "b".

16.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inídôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n" 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n» 9.784/1999.

16.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
16.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.

Praça Teixeira òe Freitas, n» 72, Centro, CEP; 85.765-000, Dom Pedro/MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
Desenvolvimanto com Responsabilidade

PROC.N» 2023.1117.00112023

RUBRICA- -^rín ~

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

16.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Após a publicação da homologação do resultado deste Pregão, as licitantes vencedoras
e. se houver, as licitantes que aceitaram integrar o CADASTRO DE RESERVA, serão
convocadas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL para assinar a Ata de Registro
de Preços, observado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

17.1.1. O prazo para assinar a Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando
solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e
aceito.

17.2. A recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado e aceito,
implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital.

17.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o município e as licitantes vencedoras
e, se houver, as empresas que aceitaram formar o CADASTRO DE RESERVA, para
atendimento de demandas das Unidades Requisitantes.

17.4. O extrato da Ata de Registro de Preços será publicado nos meios oficiais assim como

divulgado no site do município de forma a permitir aos órgãos e entidades que não

participaram da licitação a possibilidade de aderir à Ata nas condições estabelecidas.
17.5. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preços terá efeito de

compromisso da execução do fornecimento, para futura contratação, obrigando-se a

Beneficiária do registro ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas pelo prazo
de 12 (doze) meses.

17.6. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração,
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições, assim como as demais condições do

compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO X deste Edital.

17.7. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão

Permanente de Licitação - CPL a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos

quantitativos e os valores a serem praticados.

17.8. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados

de sua publicação, conforme dispõe o artigo 15, § 3", inciso III, da Lei Federal n® 8.666/1993

c/c art. 13 do Decreto Federal n® 7.892/2013,

17.9. A Ata de Registro de Preços não obriga o município a firmar as contratações que dela

poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos

materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na
contratação, desde que a sua Proposta atenda ás mesmas condições da licitante vencedora,

consoante dispõe o art. 3®, incisos II e IV, do Decreto Federal n® 7.892/2013.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, o município,
se julgar necessário, poderá adiar a sessão de abertura do certame por razões administrativas
e ainda modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se a
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validade inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação da proposta ou a documentação de habilitação.
18.2. A Pregoeira poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos devendo
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos na Ata

circunstanciada da sessão.

18.3. Para quaisquer questões Judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da
Justiça Estadual, Comarca de Dom Pedro, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.
18.4. Integram o presente Edital, Independentemente de transcrição, todos os seus ANEXOS.

Dom Pedro/MA, de de 2023.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N" 2023.1117.001/2023 - SEMAFIN

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para prestação de serviços de hospedagem, com café da manhã,

para atender as demandas do Município de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de empresa para a prestação de serviços de hospedagem dá-se pelo fato

de que o Município de Dom Pedro não dispõe de um quantitativo suficiente de profissionais

qualificados para a realização de palestras, seminários, cursos, manutenção de

equipamentos, serviços de consultorias e outras atividades, sendo necessária a contratação

de profissionais domiciliados em outros municípios.

2.2. Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.

Assim, tendo em vista a necessidade freqüente de atendimento de demandas por tais

serviços, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de

Preços - SRP

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério do MENOR
PREÇO GLOBAL, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de

desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição

Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de
serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
4.2. Deverá ser adotada a forma presencial do Pregão considerando se tratar de serviço a

ser prestado por empresas que já disponham de instalações próprias sediadas dentro dos
limites do Município.

4.3. Portanto, os atos administrativos pertinentes á licitação, à Ata de Registro de Preços e

ás eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na
seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;
b) Lei Federa! n° 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n° 8.666,

de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;
c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n° 004, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Presencial;

e) Decreto Municipal n® 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
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Registro de Preços;

O Editai do Pregão Presencial e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

h) subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de
direito privado, em especial a Lei Federal n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

5.1. O presente Termo de Referência prevê a prestação de serviços que se caracterizam
como serviços de natureza indivisível, o que afasta a aplicação da possibilidade de

subcontratação compulsória e a possibilidade de cota reservada de até 25% (vinte e
cinco por cento), previstas no artigo 48, incisos II e III, da Lei Complementar n® 123/2006,

respectivamente.

5.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n® 123/2006 serão garantidos ás
Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-
MEI, conforme normas previstas no Edital.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias

Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento

contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.

6.2. Órgãos participantes:
a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN

b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED

c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS

d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO 1 - Planilha Orçamentária deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades identificada por cada Secretaria Participante,

podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 141.137,70 (cento e quarenta e um mil, cento e trinta e

sete reais e setenta centavos) e teve como parâmetro o valor estimado obtido mediante

pesquisa direta junto a empresas do ramo, conforme mapa de preços, acostada aos autos.
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8.2- As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão à conta das

seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das

eventuais e futuras contratações.
8.3. A princípio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

hábil, conforme § 2®, art. 7®, do Decreto n® 7.892/2013.

9. CONDIÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços poderão ser prestados parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada pelas Secretarias Participantes ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados.
9.2. Os serviços, objeto desta licitação, serão objeto de acompanhamento, controle,

fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por
Portaria.

9.3. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

9.4. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.

9.5. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará o fornecedor às aplicações das

penalidades cabíveis previstas em lei.

9.6. Por ocasião do fornecimento, os serviços deverão ser prestados de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender ás exigências, principalmente para as

prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei Federal n° 8.078/90 - Código de Defesa do

Consumidor e nos seus demais dispostos.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com
o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas

neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação

pertinente.

10.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados

em fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente

inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com

as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

10.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência na prestação do serviço com características semelhantes ou

equivalentes ao objeto licitado.

10.3. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores.
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procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n® 8.666/1993, será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redíbitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com

o art. 70 da Lei n° 8.666/1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

12.1. O prazo de vigência dos Contratos firmados em decorrência desta licitação será de 12

(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato

na Imprensa oficial.

12.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até

o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II. da Lei Federal n°

8.666/1993.

12.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo á prorrogação contratual que objetiva a

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a

instrução processual contemple os seguintes requisitos:
a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme

relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;

c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para
a Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

12.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração
não gerará á CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.
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13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a:

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das
obrigações constantes neste Termo de Referência;

b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as
especificações contidas no Termo de Referência;

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do
serviço;

d) Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem e funcionamento;

e) Substituir as acomodações que forem impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam, no todo ou em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 1 (uma)
hora, contado do conhecimento do fato pela CONTRATADA;

f) Possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
h) Identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço:
í) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
J) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, sob pena de responder

pelos danos causados á Administração ou a terceiros;

k) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente á Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
pela Administração;

I) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos

eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1.0 Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio

de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e

subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;
b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA; i
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d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do

Termo de Referência:

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do serviço:

O notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;
g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação

dos serviços;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da CONTRATADA;
j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA,
k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
I) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. PAGAMENTO

15.1.0 pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
15.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto

fornecido.

15.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes á

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

15.6. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
15.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada

sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situaç^
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ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por

igual período, a critério da CONTRATANTE.

15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

15.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada â
CONTRATADA a ampla defesa.
15.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

15.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor

da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei Federal n*' 8.666/1993.

16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado

na execução dos sen/iços sujeitará na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a

CONTRATADA às seguintes multas de mora;

a) multa moratória diária de 0,5% {seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).

16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

e) advertência;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

h) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. a
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16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

16.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.
16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n" 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n® 9.784/1999.

16.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
16.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
16.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

17. REAJUSTE

17.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de

apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação
prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice

que vier substitui-lo.

17.2. Caberá á CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser
apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.

17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado
a partir da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

17.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato

sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

17.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.
17.6. É vedado á CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do
processo de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas

previstas.
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18. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E
PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
18.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA

DAMASCENO, assessora, e será assinado pela Secretária de Administração e Finanças.
18.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de
Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 17 de novembro de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMASCENO

Assessora

Autorizo o Termo de Referência.

SÔNIA LÚCIA LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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ANEXO I - A do TERMO DE REFERÊNCIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOTE ÚNICO;

em Descrição Unid.

Serviços de hospedagem,
em apartamento Individual,

1  • . • -J Xi -i L.3. DIÁRIA
incluindo café da manhã.

1.000

Valor

Unitário
Valor Total

R$ R$

75,00 75.000,00

Serviços de hospedagem,

2  em apartamento duplo, DIÁRIA
incluindo café da manhã.

R$

126,66

R$

33.564,90

Sen/iços de hospedagem,
3  em apartamento triplo, DIÁRIA

incluindo café da manhã.

R$

203,58

R$

32.572,80

TOTAL R$ 141.137,70

1. Todos os apartamentos deverão possuir refrigeração por meio de equipamentos de ar-

condicionado, camas individuais, troca dos lençóis e limpeza diária, e disponíbilízação de

utensílios de higiene pessoal, sempre que solicitado.

2. O serviço de hospedagem contemplará o fornecimento de café da manhã aos hóspedes,

contendo, no mínimo, os seguintes itens: a) café; b) leite; c) 02 (dois) tipos de suco; d) pão de

queijo; e) mini sanduíche; O 01 (um) tipo de salgado quente; e g) 02 tipos de bolo.
3. As despesas referentes a ligações telefônicas, consumo de produtos do frigobar e outras

que venham a ser utilizadas peio "hospede", serão de sua inteira responsabiiidade.

4. Fica estritamente proibida a inclusão nos serviços de bebidas alcoólicas.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 66.765-000, Dom Pedro/MA
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ANEXO II

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

Ao Município de Dom Pedro

REF; PREGÃO PRESENCIAL N« ^/2023-CPL/DP

Prezada Pregoeira,

A empresa , com endereço na . inscrita no
CNPJ/MF sob n® , por seu representante legal Infra-assinado, Sr./Sr* ,
RG n® , CPF n® , vem credenciar o/a Sr /Sr® , RG n® ,
CPF n® , para, na qualidade de representante legal da empresa, participar da licitação
instaurada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N®. /2023-CPL/DP. cujo objeto trata

, outorgando-lhe poderes para em nome da Empresa participar da presente

Licitação podendo para tanto requerer, concordar, ofertar lances, interpor e desistir de

Recursos, assinar a Ata e demais atos decorrentes do procedimento, enfim praticar todos os

demais atos inerentes ao certame licitatório.

Local, data e assinatura.

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação)

Praça Teixaira de Freita», n® 72, Centro. CEP'. 85.765-000, Dom Pedro/MA
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao município de Dom Pedro

REF: PREGÃO PRESENCIAL N" ^/2023-CPL/DP

Prezada Pregoeira,

A empresa , com endereço na , inscrita no

CNPJ/MF sob n" , por seu representante legal infra-assinado, Sr./Sr^ ,
RG n® , CPF n® , em cumprimento ao disposto na Lei Federal n®

10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente a Lei Federai n° 8.666/93, DECLARA sob

as penalidades da Lei que em conformidade com o Editai, cumpre plenamente os requisitos

para Habilitação no PREGÃO PRESENCIAL N® /2023-CPL/DP, portanto, apto a participar
do certame licitatório.

Local, data e assinatura.

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação)

Praça Teixeira cie Frelta», n® 72. Centro. CEP-, 65.765-000, Dom Pedro/MA
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE DIREITOS DAS ME/EPP

Ao município de Dom Pedro

REF: PREGÃO PRESENCIAL H" ^/2023-GPL/DP

Prezada Pregoeira,

A empresa , com endereço na , inscrita no
CNPJ/MF sob n® , por seu representante legal infra-assinado, Sr./Sr® ,
RG n® . CPF n® . declara que no momento deste certame se

enquadra como (ME, EPP ou MEI), preenchendo assim todos os requisitos
constantes na Lei Complementar n® 126/2006 e demais normas pertinentes, portanto, apto a
participar do certame licltatório e receber os benefícios legais como tal.

Local, data e assinatura.

(Nome da empresa e do seu representante legal, com a devida Identificação)

Praça Tabceira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA



PRCrCITUKA MUf4ICII>AL DE

DOM PEDRO
DesenvoMmnto com Responsabilidade

PROC.N» 2023.1117.001/2023

RUBRICA:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

ANEXO V

MODELO DE CARTA PROPOSTA

Ao município de Dom Pedro

REF: PREGÃO PRESENCIAL N®. /2023-CRL/DP

Prezada Pregoeíra,

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais aplicados ao Pregão
Presencial n® ^/2023-CPL/DP, especialmente as Leis n® 10.520/2002 e n® 8.666/1993,
assim como as Cláusulas constantes do Edital.

2. Propomos o valor total de R$ ( ) para prestar os serviços que constituem o
objeto do Pregão Presencial n® /2023-CPL/DP, obedecendo as especificações e
condições definidas no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta,
asseverando que:

a) cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável á execução do objeto a ser

contratado;

b) assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, nas condições
estabelecidas, com execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta e o Termo de

Referência;

3.0 prazo de validade desta Proposta é de i

da sua entrega.
dias consecutivos a contar da data

Dados da Empresa: Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual, Inscrição Municipal, Endereço,
CEP. Cidade. Estado. Telefone, Celular, (se houver). E-mail, Banco (nome e n®). Agência

(nome e n®) Conta Corrente n® .

Local, data e assinatura.

(Nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação)

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

Ao município de Dom Pedro

REF; PREGÃO PRESENCIAL N® ^/2023-CPL/DP

Prezada Pregoeíra,

A empresa , com endereço na , inscrita no
CNPJ/MF sob n® , por seu representante legai infra-assinado, Sr./Sr* ,
RG n® , CPF n» .DECLARA que não emprega menores com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado
menor de 16 (dezesseis) anos, para fins do disposto no art. 27, inciso V, Lei Federal n®

8.666/1993.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de

aprendiz

Observação: Preencher a ressalva acima, caso empregue menor na condição de "menor

aprendiz".

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro/MA
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo n** 2023.1117.001/2023 - SEMAFIN

Pregão Presencial n° /2023 - CPL/DP
Ata de Registro n" /2023 - CPUDP

Órgão Gerenciador; Município de Dom Pedro/MA

O município de Dom Pedro, sediado , inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n" ,

neste ato representada por seu Secretário(a), com a interveniência da Comissão

Permanente de Licitação - CPL enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os
preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante

denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, considerando a homologação do Pregão Presencial n®
/2023-CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 2023.1117.001/2023

- SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente,

no que couber, a Lei Federai n® 8.666/1993 RESOLVE registrar o preço ofertado pelo

Fornecedor Beneficiário , localizado ,
inscrito no CNPJ sob o n® , representado pelo .

1. DO OBJETO

1. A presente ata tem por finalidade o Registro de Preço dos itens a seguir:

Quantidade

Total Limite

Item Descrição do item Órgão registrada decorrente
Gerenciador e limite por de

adesão

decorrente

de

adesões

Valor

Unitário

(RS)

2. DO CADASTRO DE RESERVA

1. Considerando a ordenação final das Propostas de Preços, as empresas abaixo

relacionadas aceitaram cotar os serviços com preços iguais ao da BENEFICIARIA DA ATA:
i® EMPRESA:

CNPJ: FONE:

ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS: ç\

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
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EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N".

RG N®

DADOS BANCÁRIOS:

FONE:

3. DA VALIDADE DA ATA

1. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses, contado da data da publicação, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

4. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em

intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata

2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao fornecedor,

3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado
será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra

antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e
5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à

revogação desta ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

7- O Registro do fornecedor será cancelado quando:

7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado; ou
7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato ^
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administrativo, alcançando o órgão gerenciador e 6rgão(s) participante($).
8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente

comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta
á Comissão Permanente de Licitação • CPL para adesão, desde que devidamente

comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,

quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo

administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se manifestará

quanto à possibilidade de adesão.

3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de

adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras
assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

4. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%

(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,

conforme artigo 22, § 3" do Decreto Municipal n.® 009/2021.

5. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá

exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata. independente

do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art, 22, § 4® do
Decreto Municipal n® 009/2021.

6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços,

7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito

do carona.

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS
1. As especificações técnicas constantes do Edital do Pregão Presencial n.® ^/2023

- CPL/DP e a proposta de preços integram esta Ata de Registro de Preços,
independentemente de transcrição.
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2. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes
legais do município e do Fornecedor Beneficiário.

Dom Pedro/MA, de 2023

NOME DO PRESIDENTE

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO
NOME DO BENEFICIÁRiO

TESTEMUNHAS:
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ANEXO VIII

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N"
/  QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

DOM PEDRO E A EMPRESA

O município de Dom Pedro, com sede no(a) inscrito(a) no
CNPJ sob o n® neste ato representado pelo inscrito(a) no CPF n®

portador(a) da Carteira de Identidade n® doravante

denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n®
, sediado(a) na , em doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a)
da Carteira de Identidade n® expedida pela (o) e CPF n®

,  tendo em vista o que consta no Processo n® e em

observância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17
de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial n® /2023 -
CPL/DP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada em

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Termo de Referência e á proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de / / até / /

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2023, na classificação
abaixo:

xxxxxxxx
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CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da data final do período de adimpiemento a que se referir, através de ordem bancária, para

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ. número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fornecido.

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e

atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e

trabalhista, INSS e FGTS.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

5.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes á regularidade fiscal.

5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da CONTRATANTE.

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto á existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

5.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias á
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

CONTRATADA a ampla defesa.

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n® 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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5,11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE
6.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação
prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice

que vier substituí-lo.

6.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser
apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado

a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.
6.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusâo do direito.

6.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.
6.6. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções administrativas previstas.

CLÁUSULA SÉTIMA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio

de cada Órgão Participante, obriga-se a:
a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato

e subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;
b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,

prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de

Preços da CONTRATADA;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do

Termo de Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento do

serviço;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;

g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar á CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação
dos serviços;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;
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k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

1) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de

Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAÚSULA OITAVA • FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Fiscal do Contrato/Comissão de

fiscalização designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,

anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência;

b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as
especificações contidas no Termo de Referência;

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do

serviço;

d) Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita

ordem e funcionamento;

e) Substituir as acomodações que forem impróprios ou inadequados ao uso a que se

destinam, no todo ou em parte, ás suas expensas, observado o prazo de até 01 (uma)

hora, contado do conhecimento do fato pela CONTRATADA;

f) Possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente
atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
h) Identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço;
1) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

k) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pela Administração;
I) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos

eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais
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contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O descumprímento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsldíariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993.

10.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n° 8.666/1993, o atraso injustificado
na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5®/© (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos serviços executados com atraso, até o limite de 10®^ (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos

serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).
10.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar á CONTRATADA as

seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10®^ (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de ínidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente

com a prevista na alínea "b".
10.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

Impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
10.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n® 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n® 9.784/1999.

10.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Diário Oficia! do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
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10.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
10.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8 666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II, da Lei n® 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito á prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
12.1. É vedado á CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666,

de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13-3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei Federal n° 8.666/1993, na Lei Federal n° 10.520/2002 e demais normas

federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP'. 65.765-000, Dom Pedro/MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
Oes6Tivo1vímenli> com Responsabilidade

PROC. N''2023^7j)0l'2023
RUBRICA:

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

contidas na Lei n° 8.078/1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato,
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. É eleito o Foro de Dom Pedro para dirimir os litigios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2' da
Lei n"» 8.666/1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Dom Pedro/MA, de de 2023

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO PRESENCIAL n® /2023
INTERESSADO: SEMAFIN

Processo Administrativo no 2023.1117.001/2023

EMENTA: Registro de preço para prestação de serviços de
hospedagem, com café da manhã, para atender as
demandas do Município de Dom Pedro/MA. Base Legal: Lei
no 8.666/93. Possibilidade. REQUISITOS ATENDIDOS.

1. OBJETO DA CONSULTA:

Para que esta Prooiradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPI, minuta de edital e de contrato administrativo, que enseja

o Processo Administrativo n° 2023.1117.001/2023, encaminhado com o propósito de se

aferir sobre a observância das formalidades legais e receberem ou não a anuência para o

seu prosseguimento.

A documentação supra referendada, trata-se da proposta de edital de licitação na

modalidade Pregão Presencial, visando futura e eventual Registro de preço para prestação

de serviços de hospedagem, com café da manhã, para atender as demandas do Município

de Dom Pedro/MA. Conforme as quantidades, especificações e condições descritas no

Anexo - Termo de Referência deste edital.

2. MÉRITO

2.1 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

As especificidades decorrentes da Lei Complementar n<> 123/2006 alterada

posteriormente pela Lei Complementar n® 147/2014, são observadas pela minuta do edital

no item 8.8, criando assim os privilégios para as empresas de pequeno porte e

microempresas, posto se tratar de compromisso do legislador constituinte deste país, de

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA.
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observância obrigatória pela Administração Pública, independente da esfera em que se

promova o certame licitatório.

2.2 MODAUDADE ADOTADA: PREGÃO PRESENCIAL

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais

sobre procedimentos licitatórios, quais seja a Lei n° 10.520/2002 e a Lei n® 8.666/93.

Sobre a modalidade Pregão, disciplinada pela Lei no 10.520/2002, informa o objeto no

art. 1°, assim desaito:

"Art. 1° Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada
a licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins
e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações usuais no mercado."

A licitação na modalidade de Pregão Presencial destina-se à aquisição de bens e

serviços comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação de

Menor Preço por Item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão,

conjugando propostas escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos

importante, possibilita a negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor

preço, o que toma o procedimento muito célere e econômico para o município.

Compulsando que o desejo do Poder Público é a futura e eventual registro de preço

para fornecimento de combustível (gasolina comum, óleo diesel comum e óleo diesel S-

10), para abastecimento da frota de veículos da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA,

que disponha de pelo menos 1 (um) posto de abastecimento, que ftjncione diariamente,

24h, na zona urbana desta municipalidade, isso nos faz afirmar que a modalidade eleita

está correta, visto que esta modalidade vai conferir celeridade, resguardar a ampla

competitividade, isonomia e a redução de despesas burocráticas atinentes aos demais

procedimentos lidtatórios, tendo em vista a celeridade processual.

2.3 O CRITÉRIO DE JULGAMENTO

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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No instrumento convocatório o critério de julgamento utilizado é o de menor preço

global. A escolha atende ao que determina o inciso X, do art. 4° da Lei n^ 10.520/2000 e

o inciso V do Artigo 8° do Decreto 0° 3.555/2000 com redação semelhante, vejamos:

Art. 8° A fase preparatória do pregão observará as seguintes regras:
V - para julgamento, será adotado o critério de menor preço,
observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações
técnicas e os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as
demais condições definidas no edital.

Esse requisito encontra-se apontado no preâmbulo do edital, conforme determina

o art. 40, inciso VII da Lei r\° 8.666/93.

2.4 DO EDITAL

A análise da minuta de edital e de contrato será conduzida á luz da legislação

aplicável ao presente caso, ou seja, a Lei no 10.520/2002, Lei n® 8.666/1993, Lei

Complementar n® 123/2006 que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da

Empresa de Pequeno Porte, alterada pela Lei Complementar no 147/2014, Decreto no

3.555/2000, Deaeto n® 10.024/2019, Decreto Municipal 008 e 009/2021.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão somente, a

questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto, que todo o

procedimento deverá observar a legislação supracitada, principalmente no tocante a

prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma consideração acerca do mérito da

presente contratação e da discricionaríedade da Administração Pública ao traçar os

parâmetros dos bens/serviços entendidos como necessários, bem como a forma de

execução. O art. 40 da Lei n° 8.666/1993 estabelece aitérios mínimos de exigências que

deverão ser contemplados na minuta do edital, além da Modalidade e Critério de

Julgamento que já foram mencionados anteriormente, destacamos os seguintes:

Analisando o Preâmbulo da Minuta do Edital verifícou-se que este atende as

exigências da Lei 10.520/2002 e Lei 8.666/93, ou seja, a modalidade Pregão presencial

como sendo a adotada por este edital; ademais o critério de julgamento ou tipo de licitação

menor preço por item e faz menção a legislação aplicável ao presente edital.

Prosseguindo a análise, verificamos que a Minuta do Edital destaca com clareza o

objeto desta licitação, qual seja, futura e eventual Registro de preço para prestação de

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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serviços de hospedagem, com café da manhã, para atender as demandas do Munidplo de

Dom Pedro/MA e no seu termo de referenda informa, detalhadamente, a especificação

dos bens que serão licitados, bem como a quantidade exigida pela soiicitante.

Atendendo o inciso VIII, do art. 40 da Lei n" 8.666/93, está previsto no editai item

o acesso às informações, e esdarecimentos relativos à lidtação.

Ademais, o edital relaciona as condições gerais para partídpaçâo do certame e

credenciamento, constante nos itens "3" e "5".

Para participação nesta licitação, o edital prevê condições/exigências que deverão

ser atendidas pelas empresas íicitantes, estas exigências estão previstas nos arts. 27 a 31

da Lei 8.666/93 e se encontram nesta minuta de edita) nos itens: 9 - Da documentação

de habilitação; 9.2.1 - Da Habilitação jurídica; 9.2.2 - Da regularidade fiscal, social e

trabalhista; 9.2.3 - Da qualificação técnica; 9.2.4 - Da qualificação econômico-financeira.

Estando, portanto, respeitadas as exigências do Inciso XIII, do art. 4® da Lei no 10.520 e

arts. 27 a 31 da Lei de Udtaçõfô.

Está mencionado no item "2" o atendimento do art. 14, da Lei 8.666/93, que

condiciona a Administração Pública a apontar e reservar a dotação orçamentária a ser

utilizada para o pagamento da contratação.

No que se refere às penalidades, o editai apresenta o rol de infrações que poderão

acarretar a aplicação de sanções ao contratado para o caso de não cumprimento de

cláusulas contratuais, estando presente no edital no item "16", que trata das sanções

administrativas, obedecendo ao indso III, do art. 40 da Lei n° 8.666/93.

Desta forma, entendemos que, sem cobrança excessiva e desnecessária, estão

presentes os requisitos exigidos pelos artigos 27 a 31, bem como o artigo 40, da Lei n®

8.666/93, que permitem, formalmente, que esteja apto para a produção dos seus efeitos.

3 CONCLUSÃO:

ANTE O EXPOSTO, 0 processo atende as exigências contidas na Lei n®

10.520/2002, Lei n® 8.666/93, Decreto n® 10.024/2019, Decreto Municipal n® 004 e

Deaeto Municipal 009/2021, tanto no Edital como na minuta de Contrato Administrativo,

o que permite a esta Procuradoria manifestar-se favorável à realização do certame

licitatório pretendido por esta Municipalidade, na modalidade Pregão Presenciai que tem

_£Dmo objeto o acima desaito, apenas com as observações que não impedem o seu

Praça Teixeira de Freitas, nO 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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andamento, podendo ser dado prosseguimento à fase externa, com a publicação do edital

e seus anexos.

E o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 04 de dezembro de 2023

Samiltton d( sus Damaceno Tavares

isor Jurídico

Praça Teixeira òe Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.1117.001/2023- SEMAFIN

Data da Abertura: 22/12/2023 às

9h30mln

Objeto: Registro de preço para prestação de serviços de hospedagem, com café da
manhã, para atender as demandas do Município de Dom Pedro/MA.

Pregão Presencial 002/2023 - CPUDP

Valor Máximo Estimado; R$ 141.137,70 (cento e quarenta e um mil, cento e trinta e
sete reais e setenta centavos)
Registro L,. ̂  . instrumento TT 7~Tm ^
. " Vistona .rs ^ X . Forma de Adjud cação
de Preços Contratual

ATA r;rp/SIM NÃO CONTRATO MENOR PREÇO GLOBAL
. Documentos de Habilitação (ITEM 09)

* O detalhamento dos documentos de habilitação deve ser consultado na seção do
instrumento convocatório acima indicada.

Licitação Exclusiva x
'  Cota Reservada ^ x

ME/EPP Exigência de AmostraME/EPP/MEI OU PESSOA

FÍSICA
NAO

, Pedidos de esclareclmentoe

Até dia 20/12/2023 para o endereço

lícítacaodompedro@gmail.com

NAO I NAO
Pedidos de Impugnação

Até dia 20/12/2023 para o endereço

licitacaodompedro@gmail.com

Local de entrega de documentação e para realização da sessão pública de licitação
Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA

Praça Teixeira òe Freitas, n" 72. Centro. CEP: 65.765-000, Dom PedroAAA
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MINUTADO EDITAL

PREÂMBULO

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
DOM PEDRO/MA, por intermédio da Pregoeira, designada pela Portaria n". 103/2021, leva
ao conhecimento dos interessados que, nos termos da Lei Federal n® 10.520/2002, do Decreto

Municipal n®. 004/2021, do Decreto Municipal n° 009/2021, da Lei Complementar n.® 123/2006
e suas alterações, e, subsidiariamente, da Lei Federal n.® 8.666/1993 e de outras normas

aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Presencial
mediante as condições estabelecidas neste Edital.

1._DAS_DISP0SIÇÕES INICIAIS
1.1. Este Edital é disponibilizado pelo portal do Município; http://domDedro.ma.Qov.br/. pelo e-
mail: licitacaodompedro@Qmail.com ou por pen-drive na sala da Comissão Permanente de
Licitação - CPL na sede da Prefeitura.

1.2. Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização
desta licitação na data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o
primeiro dia útil subsequente, salvo comunicação em contrário.
1.3. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exctuir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o dia do vencimento.

1.4. Qualquer divergência entre o Termo de Referência (ANEXO I) e o Edital, prevalecerá o
Edital.

1.5. Qualquer divergência entre as especificações, obrigações ou condições existentes entre
o Termo de Referência (ANEXO I) e a Minuta do Contrato Administrativo (ANEXO VIII).

prevalecerão as cláusulas contratuais.

1.6. Os casos omissos serão resolvidos com base na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-
se subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie.
1.7. Todos os documentos necessários ao credenciamento, habilitação e participação em
geral neste certame deverão ser apresentados em original, cópia previamente autenticada por

cartório competente, por servidor da Comissão Permanente de Licitação - CPL, ou por
publicação em órgão da Imprensa Oficial.

1.7.1. A autenticação de documentos por servidor da Comissão Permanente de

Licitação poderá ser realizada até no máximo um dia antes da data fixada para abertura

dos envelopes de proposta.

1.7.2. Excepcionalmente, poderá a Pregoeira autenticar documentos durante a sessão,

em atendimento ao princípio da eficiência, desde que sua negativa possa causar danos

ao erário. O benefício se estenderá a todos os presentes.

. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
2.1. A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento

Praça Teixeira de Freltea, n» 72, Centra, CEP: 88.788-000, Dom Pedra/MA
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hábil, conforme § 2". art. 7°, do Decreto n" 7.892/2013.

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1. Poderão participar desta licitação as pessoas jurídicas que tenham ramo de atividade

pertinente e compatível com o objeto deste Pregão expresso no ato constitutivo ou contrato
social, e que atendam a todas as exigências quanto aos requisitos de classificação das
Propostas de Preços e à documentação de habilitação ou ainda pessoas físicas, atendidos os

demais requisitos.

3.2. A simples apresentação da Carta-Proposta implicará, por parte da licitante, de que
inexistem fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo, assim, a
pregoeira do disposto no art. 97 da Lei Federal n" 8.666/1993.

3.3. Não poderão participar desta licitação:

a) Entidade do terceiro setor ou cooperativa ou outras organizações sem fins lucrativos,

tais como Fundação, associação civil;

b) Participação concomitante de empresas que possuam sócios em comum que sejam
parentes até o 3" grau.

4^A IMPUGNACÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório deste Pregão, até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento
das Propostas.
4.2. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações deverão ser encaminhados á Pregoeira
por meio eletrônico, através do e-maíl: iicitacaodompedro@gmail.com ou protocolados

oficialmente de segunda a sexta-feira, no horário de 08hs às 12:00hs. na sala da Comissão
Permanente de Licitação - CPL, sob pena de não conhecimento.

5. DO CREDENCIAMENTO DOS REPRESENTANTES DAS LICITANTES

5.1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos, em
separado dos Envelopes n' 01 e 02:

a) tratando-se de representante legal: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
com todas as suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, devidamente

registrado, em se tratando de sociedades empresárias e. no caso de sociedades por ações,

acompanhado de documentos de eleições de seus administradores, no qual estejam

expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura;

b) tratando-se de procurador: instrumento de procuração, público ou particular, ou Carta

Credencial (ANEXO II), no qual constem poderes específicos para formular lances,

negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais

atos pertinentes a este Pregão, acompanhado do correspondente documento, dentre os
indicados na alínea "a", que comprovem os poderes do mandante para a outorga.

b.1) instrumento de procuração público ou particular, ou Carta Credencial (ANEXO II)
deverão obrigatoriamente sob pena de não ser aceito o Credenciamento serem firmado

Praça Teixeira de Freilas, n* 72, Centro. CEP: 65.766-000, Dom Pedro/MA
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por tantos responsáveis pela empresa quanto estabeleça o Contrato Social ou Estatuto

de Constituição, com permissão para outorgar poderes no que tange sua
representâtividade;

c) cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do

representante (legal ou procurador) da empresa interessada.

5.2. Não será admitida a participação de dois representantes para a mesma empresa, bem
como de um mesmo representante para mais de uma empresa.

5.3. No ato da entrega dos documentos de credenciamento, as licitantes deverão apresentar,
separados dos Envelopes contendo a Proposta de Preços e a documentação de habilitação,

os seguintes documentos:

a) Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, podendo ser utilizado o

modelo constante do ANEXO III, ou modelo próprio da licitante. desde que contenha a
informação de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, na forma do art. 4".
indso VII, da Lei Federal n® 10.520/2002;

b) Declaração de Enquadramento como Microempresas - ME, Empresas de Pequeno
Porte - EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, podendo ser utilizado modelo

constante no ANEXO IV. desde que contenha a informação de que cumpre plenamente os
requisitos para fazer jus aos benefícios constantes da Lei Complementar n° 123/2006 e

demais normativos aplicáveis;
b.1.) Havendo dúvidas a respeito da veracidade sobre o real enquadramento da
Licitante, poderá a Pregoeira solicitar documentos e realizar diligências.
5.3.1. A licitante que não apresentar as respectivas Declarações mencionadas no item

anterior poderá firmá-las por escrito ou verbalmente, constando em ata, no ato do

credenciamento.

5.4. Antes de concluir o credenciamento, a Pregoeira deverá consultar os seguintes cadastros,

com o intuito de verificar o eventual descumprimento de condições de participação;

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS. atualmente mantido

pelo Ministério da Transparência, Fiscalização e Controle
fwww.Dortaldatransparencia.Qov.br/ceis1;

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade - CNIAI, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça - CNJ
(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar reouerido.php).

c) Cadastro Estadual de Fomecedores Sancionados, mantido pelo Governo do Estado do
Maranhão; (http://www.compras.ma.Qov.br/ - aba fornecedores sancionados).

d) Nos casos das alíneas "a" e "b" a pregoeira poderá a seu critério realizar a consulta por
meio do cadastro unificado do Tribunal de Contas da União; (https;//certidoes-

apf.apps.tcu.gov.br/).

5.4.1. A consulta ao CNIAI será realizada em nome das pessoas jurídicas licitantes e

também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei Federal n® 8.429/1992,

que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72, Cwtro. CEP: 65,765-000, Dom PedroíMA
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6. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES

6.1. No dia, hora e local citados no preâmbulo deste Edital e após o credenciamento, a íicitante

deverá apresentar a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação, em envelopes
distintos, opacos, devidamente lacrados e rubricados em seus fechos, com os seguintes
dizeres em sua parte externa;

ENVELOPE N» 01

Proposta de Preços

Pregão Presencial n" 002/2023-CPL/DP

Município de Dom Pedro/MA

Data: 22/12/2023

Hora: 9h30min

Razão Social da Pessoa Jurídica

Licítante

ENVELOPE N<* 02

Documentação de Habilitação

Pregão Presencial n° 002/2023-CPUDP

Município de Dom Pedro/MA

Data: 22/12/2023

Hora: 9h30min

Razão Social da Pessoa Jurídica Licitante

8.2. As licitantes deverão apresentar a Proposta de Preços e Documentação de Habilitação
em 01 (uma) via cada, no Envelope n° 01 e n® 02, respectivamente, devidamente fechado e
rubricado no fecho, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, numerada,
assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal ou procurador da licitante, de
forma legível.

6.3. O envelope de Proposta de Preços "n® 01' deverá conter os requisitos mencionados no
item 7, e o envelope de Documentos de Habilitação "n® 02" deverá conter toda documentação
mencionada no item 9 deste Edital.

6.4. Não será admitida a entrega de apenas um envelope.
6.5. Após a entrega dos envelopes, aquele contendo a Documentação de Habilitação será
rubricada pela Pregoeira, Equipe de Apoio e os representantes credenciados das licitantes.

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS

7.1. Após a apresentação dos envelopes, a Pregoeira procederá a abertura dos envelopes de

Proposta de Preços.
7.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada de acordo com o Modelo de Carta

Proposta, ANEXO V deste Edital, em uma via, em papel timbrado da Empresa ou pessoa

física, sem cotações alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, e dela deverão constar os

seguintes elementos:

a) Razão social da empresa (ou nome completo da pessoa física), número do CNPJ (ou

CPF, no caso de pessoa física), endereço completo, número de telefone incluso o de

fax e celular, se houver, e-mail, bem como nome do banco, número da conta e a

respectiva agência onde deseja receber seus créditos, caso seja vencedor. O CNPJ (ou
CPF, no caso de pessoa física) registrado na PROPOSTA deverá ser o mesmo da Nota
Fiscal emitida por ocasião do pagamento dos serviços.

b) Número do Pregão, Descrição do Objeto. Especificações do(s) itens (s) proposto(s),

detalhados, de acordo com os elementos exigidos no ANEXO I do Edital.
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c) Descrição detalhada do objeto ofertado em conformidade com as especificações
constantes do ANEXO I deste Edital, preço unitário em algarismo e valor total da proposta

em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo dois algarismos após a
vírgula, já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes, essenciais para a
prestação do serviço objeto deste Pregão.

d) Prazo de Validade da Proposta, não inferior a 90 (noventa) dias a contar da data de

sua apresentação.

e) A licitante deverá incluir nas propostas, todas as despesas, inclusive aquelas relativas
a taxas, impostos, encargos sociais e quaisquer outras que possam influir direta e

indiretamente no custo de execução dos serviços.

f) Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.
g) data e assinatura do representante legal da empresa com identificação de seu nome
abaixo da assinatura.

7.3. O licitante que desejar reproduzir as informações constantes do formulário padronizado
da Carta Proposta poderá assim fazer, desde que não altere e/ou descaracterize a substância

do formulário padrão da Carta Proposta.
7.4. Após a abertura das Propostas não será admitido cancelamento, inclusão ou exclusão de

documentos, retirada da Proposta ou alteração nas suas condições, sem queftque o licitante
sujeito à aplicação de sanções inclusive com a suspensão ou cancelamento de seu registro
no Cadastro de Fornecedores impedidos de licitar e contratar com a Administração Pública,
consoante dispõe a Lei n® 10.520/2002.

7.5. Uma vez classificada a PROPOSTA também não será admitida desistência, retificações
ou alterações nas condições estipuladas, exceto no caso de NOVA PROPOSTA disputada

por meio de lances, conforme previsto neste Edital.

7.6. Decorridos o prazo de validade da PROPOSTA sem convocação para a contratação,
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos, cabendo, no caso, negociação da
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO para manter o preço proposto.
7.7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO poderá solicitar prorrogação do prazo de
validade da PROPOSTA, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto,

no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

7.6.1. Na hipótese do processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade da
PROPOSTA fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que estiver

suspenso.

7.9. A PROPOSTA, uma vez aberta vinculará o licitante, obrigando-o, caso seja vencedor, ao

cumprimento do seu objeto, salvo ocorrência de motivo justo decorrente de fato superveniente

e aceito pelo MUNICÍPIO.
7.10. Não serão consideradas Propostas de Preços e Documentação de Habilitação

apresentadas por Internet (e-mail) ou fac-símile.

7.11. Serão aceitas Propostas de Preços e Documentação de Habilitação via postal, desde

que os envelopes sejam entregues no endereço da CPL, localizada na Praça Teixeira de
Freitas, n® 72, Centro - Dom Pedro/MA, no horário das 8h às 12h, de segunda a sexta-feira,

em conformidade com o Acordão n° 1.522/2006 - Plenário/TCU.
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7.12. Não serão levadas em consideração quaisquer ofertas que não se enquadrem nas
especificações exigidas neste Edital.
7.13. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente,

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
7.13.1. A simples irregularidade formal que evidencia lapso isento de má-fé e que não
afete o conteúdo ou a idoneidade da proposta não será causa de desclassificação;
7.13.2. A Pregoeira poderá corrigir quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, com
base no valor unitário e poderá incluir o preço total da proposta, se faltar.

7.14. A Pregoeira poderá, caso julgue necessário, solicitar maiores esclarecimentos sobre a

composição dos preços propostos.

7.15. Não serão aceitas Propostas com valor global ou unitário superiores ao estimado ou
com preços inexequíveis.

7.15.1. Considerar-se-á inexequivel a Proposta que não venha a ter demonstrada sua

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na
contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão.
7.15.2. O licitante terá o prazo mínimo de 24hs para apresentar a exequibílidade de sua
proposta.

7.16. Não se admitirá Proposta que apresentar alternativas de preços.
7.17. Havendo alternância nos prazos ou condições da proposta, poderá a Pregoeira suscitar
a inconformidade ao licitante, que deverá ratificar apenas aquela mais vantajosa para a
Administração, salvo nos casos de erro escusável, hipótese que a Pregoeira decidirá no caso
concreto.

7.18. Os preços serão lidos em voz alta e registrados na Ata da sessão, sendo as Propostas
rubricadas pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos representantes credenciados das
licitantes.

7.19. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

8. DA FASE DE LANCES

8.1. As Propostas serão ordenadas na ordem crescente de preço e verificada sumariamente
sua conformidade com o edital. Em seguida, serão selecionadas para a fase de lances, a

proposta de menor preço e aquelas com valores superiores em até 10% (dez por cento)
àquela de menor preço, para que participem da etapa competitiva, por meio de lances verbais
e sucessivos.

8.2. Não havendo no mínimo 03 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas

no subítem anterior, a Pregoeira selecionará as melhores Propostas, subsequentes, até o
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas, observando-se como limite o valor máximo

estabelecido para a licitação.

8.2.1. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais Propostas de Preços escritas

e selecionadas para a fase de lances, o desempate será decidido por sorteio, para

definir, entre as empresas empatadas, a ordem de apresentação dos lances.
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8.3. As lícítantes selecionadas para a fase de lances serão convidadas, de forma seqüencial,
a apresentar lances verbais a partir do autor da Proposta selecionada de maior preço, em
ordem decrescente de valor.

8.4. Os lances serão sucessivos e verbais e anotados pela Pregoeira, devendo a licitante
oferecer lance em valor inferior ao último ofertado. Não serão aceitos dois ou mais lances

iguais, prevalecendo aquele que for recebido primeiro.
8.5. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço por ele
ofertado, para efeito de ordenação das Propostas.

8.6. Não poderá haver desistência dos lances ofertados.

8.7. O encerramento da etapa de lances dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira as
licitantes não manifestarem mais interesse em apresentar lances.
8.8. Após os lances, as propostas de Mícroempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte -
EPP e Microempreendedores Individuais - MEI, beneficiárias do direito de preferência, que se
encontrarem na faixa até 5% (cinco por cento) acima do menor preço, serão consideradas
empatadas com a primeira colocada.

8.8.1. As Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte - EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI serão convocadas na ordem de classificação,
uma na falta da outra, para fazer uma única e última oferta, inferior ao da primeira
colocada, visando o desempate.

8.8.2. Aplica-se o disposto neste item somente no caso da proposta de menor preço não
ter sido apresentada por Microempresa - ME, Empresa de Pequeno Porte - EPP ou

Microempreendedor Individual - MEI.
8.9. Após a fase de lances, será encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas,
exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.10. Ocorrendo alteração do valor da proposta, a licitante declarada vencedora deverá
apresentar no prazo máximo de 48 horas, planilha de preços constando os valores

readequados de cada item/subítem, quando for o caso.

8.11. Se não houver vencedor da cota reservada ela poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal desde que praticado o mesmo preço.

. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

9.1. Após a veríf cação da aceitabilidade da Proposta classificada em primeiro lugar, proceder-

se-á à abertura do Envelope de Habilitação.

9.2. O Envelope de Habilitação deverá conter os seguintes documentos:

9.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
a) Formulário de Empresário, no caso de empresa individual;

b) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado

de documentos de eleição de seus administradores;

c) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica,
no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício;
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e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
^ncionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

f) Para pessoa física apresentar cópia autenticada do RG ou outro documento de
identidade do licitante.

9.2.2. DA REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver,
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e

compatível com o objeto contratual.

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social (INSSL

mediante Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da
União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gerai
da Fazenda Nacional, a qual se refira ás contribuições previdenciárias e as de terceiros;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicilio ou sede da licitante.

mediante:

C.1] Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

C.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

C.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de
uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a
Pregoeira poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,

mediante:

d. 1) Certidão Negativa de Débitos Fiscais (iSSQN e TLVF);
d.2) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

d.3) Quando a prova de regularidade for comprovada mediante a apresentação de
uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a
Pregoeira poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas;

e) Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS

mediante Certificado de Regularidade emitido pela Caixa Econômica Federal (apenas
para pessoas Jurídicas);
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g) Declaração de proteção ao trabalho do menor, informando que não possui, em seu

quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do art. 7°, inciso XXXIII,

da Constituição Federal de 1988 e do art. 27, inciso V, da Lei Federal n° 8.666/1993,

podendo ser utilizado o Modelo no ANEXO Vli deste Edital.
9.2.2.1, Quando a prova de regularidade for apresentada mediante a apresentação de

uma única certidão, e nela não constar expressamente essa informação, a Pregoeira

poderá diligenciar para dirimir eventuais dúvidas.
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9.2.2.2. A seu critério a Pregoeira poderá diligenciar a sítios eletrônicos emissores de
certidões para verificar a situação das licitantes, suprindo assim, eventuais dúvidas ou

omissões.

9.2.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.2.3.1. Conforme item 10-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, do Termo de Referência.

9.2.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão Negativa de Falência ou Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta)
dias de antecedência da data de apresentação da Proposta de Preço, quando não
estiver expresso o prazo de validade (apenas para pessoas jurídicas).

a.1) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante
deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi
homologado judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de
2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos
de habilitação.

b) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercfcio social

(apenas para pessoas jurídicas). Este deverá comprovar a boa situação financeira da
empresa, avaliada pelo índice de Liquidez Geral (ILG) e índice de Liquidez Corrente
(ILC) os quais deverão ser iguais ou maiores que 1 (um), aplicando-se as seguintes
fórmulas;

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

ILG - Passivo Circulante + Exigivel a Longo £ 1
Prazo

Ativo Circulante

ILC = Passivo a 1

Circulante

b.1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado

ao Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis. Caso o Memorial não seja
apresentado, o(a) Pregoeiro(a) se reserva o direito de efetuar os cálculos:

b.2) A licitante que apresentar resultado MENOR QUE UM nos índice de Liquidez
Geral (ILG) e índice de Liquidez Corrente (ILC) deverá comprovar Capital Social ou
Patrimônio Líquido mínimo correspondente a 10% (dez por cento) do valor máximo

estimado para os itens ofertados;

b.2.1) Caso a licitante cote mais de um ITEM, deverá comprovar Capital Social ou
Patrimônio Líquido resultante do somatório dos valores exigidos para os
respectivos itens, cumulativamente;

b.3) Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço
Patrimonial, a licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital
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Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou Cartório em que o Balanço for
registrado;

b.4) As empresas constituídas no exercício social em curso, em substituição ao Balanço
Patrimonial, deverão apresentar o Balanço de Abertura, devidamente registrado na
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante:

b.5) Serão considerados aceitos como na forma da lei o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis assim apresentados:
b.5.1) Publicados em Diário Oficial; ou

b.5.2) Publicados em jornal de grande circulação; ou
b.5.3) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou
b.5.4) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da

sede ou domicílio da licitante, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de
Abertura e de Encerramento.

b.6) O Balanço Patrimonial e as Demonstrações Contábeis deverão estar assinados por
contador devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

b.7) A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Presumido, que no decorrer do
ano-calendário, mantiver Livro Caixa nos termos da Lei Federal n® 8.981/1995,
deverá apresentar, juntamente com o Balanço Patrimonial, cópias dos Termos de
Abertura e Encerramento da Livro Caixa;

b.8) As pessoas jurídicas obrigadas à Escrituração Contábil Digital - ECD deverão
apresentar o Balanço Patrimonial e os Termos de Abertura e Encerramento do Livro

Contábil Digital, acompanhado do Termo de Autenticação expedido pela Junta
Comercial da sede ou domicilio da licitante. Estes documentos deverão ser impressos
diretamente do SPED;

c) A licitante, para fins de qualificação econômico-financeira, deverá possuir capital

social mínimo de 10% do valor estimado da contratação.
9.3. As declarações e outros documentos julgados necessários à habilitação, quando
produzidos pela própria licitante, deverão estar emitidas em papel timbrado e conter data,

identificação e assinatura do titular da empresa ou do seu representante legal.
9.4. É facultada a autenticação nas cópias das Certidões de Regularidade Fiscal
apresentadas pelas licítantes cuja autenticidade possa ser verificada pela Internet, de acordo

com a norma específica.

9.5. Todos os documentos de habilitação emitidos em língua estrangeira deverão ser
entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor

Juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e

Documentos. Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa,
também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de

Títulos e Documentos.

9.6. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, indicado nos documentos

da Proposta de Preço e da Habilitação deverá ser o mesmo do estabelecimento que

efetivamente vai prestar os serviços objeto da presente licitação, com exceção dos seguintes
documentos:
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a) Certificado de Regularidade do FGTS. que poderá ser da sede da pessoa jurídica;
h) Certidão de Falência/concordata/recuperaçâo Judicial e da Certidão

Conjunta (Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa) de Débitos
Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União, expedida pela
Secretaria da Receita Federal e pela Procuradoria-Gera! da Fazenda

Nacional referente à Fazenda Federal e à Seguridade Social (INSS), que

deverão ser da sede da pessoa jurídica.

9.7. Verificado o atendimento das exigências para a Habilitação na forma exigida no Edital,
será a licitante declarada habilitada.

9.8, Se a licitante for inabilitada, será selecionada a Proposta subsequente em ordem de
classificação, verificando-se se existem outras licitantes com direito de preferência no mesmo

intervalo, quando for o caso, procedendo-se em seguida ao exame de conformidade da
proposta e sua aceitabilidade e a habilitação do proponente, e assim sucessivamente.

10. DOS BENEFÍCIOS DAS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS

10.1, As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores Individuais

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista,
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que a proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por

igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação,

pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou

positivas com efeito de certidão negativa,

10.1.2. A declaração do vencedor de que trata o subitem imediatamente anterior

acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação, conforme

estabelece o art, 4°, inciso XV, da Lei Federai n° 10,520/2002, aguardando-se os prazos

de regularização fiscal para a abertura da fase recursal,
10.1.3. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração
convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação,

sem prejuízo das sanções administrativas previstas no item 16 deste Edital,
10.2. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação
para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme item 8,8.

11. DO RECURSO ADMINISTRATIVO

11.1, Encerrado o julgamento e declarada a vencedora deste Pregão, as licitantes poderão
manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer e as razões do recurso, o que

deverá ser registrado em Ata pela Pregoeira.
11.2. Caracteriza-se a renúncia do direito em recorrer quando:

a) o não credenciamento de representante ou procurador; ^
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b) o representante ou procurador credenciado expressamente declina do direito ou

mantém-se siiente quando consultado:

c) o representante ou procurador credenciado se ausenta antes do término da sessão.

11.3. Manifestada a intenção de recorrer, por qualquer das licitantes, será concedido o prazo
de até 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando as demais

licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que
começarão a correr do término do prazo do Recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos, na sala da Comissão Permanente de Licitação localizada no prédio sede da
PREFEITURA no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital.
11.4. O Recurso será dirigido ao Secretário por intermédio da Pregoetra, devidamente
protocolado na Comissão Permanente de Licitação - CPL,
11.5. Cabe á Pregoeira receber, examinar, e decidir os recursos, encaminhando-os à
autoridade competente quando mantiver sua decisão.

11.6. O acolhimento de recurso pela Pregoeira ou pela autoridade competente, conforme o

caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.7. Se houver interposição de recurso contra atos da Pregoeira, a Adjudicação dar-se-á

após o julgamento do recurso interposto e dado conhecimento do seu resultado.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA LICITAÇÃO
12.1, Não havendo manifestação de recurso ou após seu julgamento, a Pregoeira procederá
à adjudicação do objeto à licitante vencedora e encaminhará o Processo para homologação.

13. DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO

13.1. Após a publicação da homologação do resultado deste Pregão, a licitante vencedora

será convocada para retirar a Nota de Empenho e assinar o Contrato, observado no prazo

máximo de 05 (cinco) dias úteis, contado da data de recebimento da Notificação,

13.1.1. O prazo da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

quando solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo

justificado e aceito pela PREFEITURA.

13.2. É facultado á Administração, quando a licitante vencedora não comparecer, não
apresentar todos os documentos de regularidade exigidos no ato de assinatura do Contrato,
recusar-se a retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato, convocar os

licitantes remanescentes, obedecida a ordem de classificação, ou propor a revogação deste

Pregão, independentemente da aplicação das sanções previstas neste Edital.
13.2.1. Na sessão de reabertura do Pregão, a Pregoeira examinará a oferta

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e os documentos de habilitação da
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de
uma Proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e
a ela adjudicado o objeto do certame.
13.2.2. A Pregoeira poderá negociar diretamente com a proponente, obedecida a ordem
de classificação, para que seja obtido preço melhor.
13.2.3. A recusa em retirar a Nota de Empenho da Despesa e a assinar o Contrato, sem
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motivo justificado e aceito, observado o prazo estabelecido no item anterior, implicará
na aplicação das sanções previstas no item 16 deste Edital.

13.3. No ato da assinatura do Contrato Administrativo, a ficítante deverá apresentar os

seguintes documentos;

a) Todos os documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista exigidos no
item 9 deste Edital, que tiverem vencido no período entre a data de abertura do Envelope
n" 02 e a data da celebração do Contrato;

13.4. Antes da emissão da Nota de Empenho, enquanto condição para celebrar a contratação,
proceder-se-á consulta prévia ao Cadastro Estadual de Inadimplentes - CEI para a verificação
da situação da Beneficiária em relação às obrigações pecuniárias vencidas e não pagas,
consoante determina o art, 5° da Lei Estadual n° 6,690, de 11 de Junho de 1996.

13.4.1. Caso exista registro de débito no CEI, a BENEFICIÁRIA estará impossibilitada
de contratar, ressalvadas as hipóteses estabelecidas no art. 7°. § 2", da Lei Estadual n".
6.690/1996.

13.5. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte, para a execução do objeto deste
Pregão.

13.6. Apôs a abertura e julgamento das propostas, é condição facultativa para assinatura do
contrato a vistoria a ser realizada por servidor do quadro da administração pública municipal,
para evitar a contratação de empresas que NÃO possuam sede física (empresas com
endereço fictício), podendo ser consideradas como "empresas de fachada ou empresas

fantasmas" (empresas constituídas apenas documentalmente, com objetivo tão somente de
participar de procedimentos licitatórios devendo confeccionar laudo de vistoria instruindo-o

inclusive com imagens fotográficas bem como relação de equipamentos e funcionários em
nome da empresa para plena execução do objeto.

14. DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

14.1. O Contrato Administrativo será celebrado, observada as disposições contidas neste

Edital.

14.2. O prazo de vigência deste contrato será de até 12 (doze) meses a partir de sua

assinatura, condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato no Diário Oficial do

Município, podendo ser prorrogado por até 05 (cinco) anos no interesse da administração, nos

termos do art. 57 inciso II da Lei 8.666/93.

14.3. A Contratada deverá manter as condições de habilitação exigidas neste Pregão, em

especial no que se refere ao recolhimento dos impostos federais, estaduais e municipais,
durante toda a execução do objeto.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E DA CONTRATANTE

15.1. As obrigações da CONTRATADA e da CONTRATANTE são as estabelecidas no Termo
de Referência/Minuta do Contrato, Anexo I, do presente Edital.
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n" 10,520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666/1993,

16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado
na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA às seguintes multas de mora;

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total

dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);

b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o vaior totai dos

serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento),
16.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item

anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:
a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b",

16.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidõneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará

impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais,

16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição,

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa á CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federai n** 8,666/1993, e subsidiariamente a

Lei n° 9.784/1999,

16.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita â

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento

legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.
16.9. As muitas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
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16.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela

Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

17. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

17.1. Após a publicação da homologação do resultado deste Pregão, as licitantes vencedoras

e, se houver, as licitantes que aceitaram integrar o CADASTRO DE RESERVA, serão

convocadas pela Comissão Permanente de Licitação - CPL para assinar a Ata de Registro

de Preços, observado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

17.1.1. O prazo para assinara Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado quando

solicitado pela licitante, durante seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e

aceito.

17.2. A recusa em assinar a Ata de Registro de Preços, sem motivo justificado e aceito,

implicará na aplicação das sanções previstas neste Edital.

17.3. A Ata de Registro de Preços será firmada entre o município e as licitantes vencedoras
e, se houver, as empresas que aceitaram formar o CADASTRO DE RESERVA, para

atendimento de demandas das Unidades Requisitantes.

17.4. O extrato da Ata de Registro de Preços será publicado nos meios oficiais assim como

divulgado no site do município de forma a permitir aos órgãos e entidades que não
participaram da licitação a possibilidade de aderir à Ata nas condições estabelecidas.

17.5. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preços terá efeito de

compromisso da execução do fornecimento, para futura contratação, obrigando-se a

Beneficiária do registro ao cumprimento de todas as condições ali estabelecidas pelo prazo
de 12 (doze) meses.
17.6. As condições para formalização da Ata de Registro de Preços, sua alteração,
cancelamento, prazos, normas para futuras aquisições, assim como as demais condições do
compromisso, constam da Minuta da Ata de Registro de Preços, ANEXO X deste Edital.
17.7. Os processos de compras deverão ser encaminhados para consulta prévia da Comissão
Permanente de Licitação - CPL a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos
quantitativos e os valores a serem praticados.

17.8. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contados

de sua publicação, conforme dispõe o artigo 15, § 3", inciso III. da Lei Federal n® 8.666/1993
c/c art. 13 do Decreto Federal n° 7.892/2013.

17.9. A Ata de Registro de Preços não obriga o município a firmar as contratações que dela
poderão advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos
materiais pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na
contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora,
consoante dispõe o art. 3°, incisos II e IV. do Decreto Federal n® 7.892/2013.

18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

18.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das Propostas, o município,
se julgar necessário, poderá adiar a sessão de abertura do certame por razões administrativas
e ainda modificar o Edital, hipótese em que deverá proceder a divulgação, reabrindo-se a
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validade inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação da proposta ou a documentação de habilitação.
18.2. A Pregoeira poderá, em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos devendo
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos na Ata

circunstanciada da sessão.

18.3. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da
Justiça Estadual, Comarca de Dom Pedro, Estado do Maranhão, com exclusão de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

18.4. Integram o presente Edital, independentemente de transcrição, todos os seus ANEXOS.

Dom Pedro/MA, 06 dedezemboro de 2023.

SÔNIA LÚCÍA tOPESlFEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO N° 2023.1117,001/2023 - SEMAFIN

1. OBJETO

1.1. Registro de preço para prestação de serviços de hospedagem, com café da manhã,

para atender as demandas do Município de Dom Pedro/MA.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
2.1. A contratação de empresa para a prestação de serviços de hospedagem dá-se pelo fato
de que o Município de Dom Pedro não dispõe de um quantitativo suficiente de profissionais
qualificados para a realização de palestras, seminários, cursos, manutenção de

equipamentos, serviços de consultorias e outras atividades, sendo necessária a contratação
de profissionais domiciliados em outros municípios.
2.2. Os serviços serão requisitados conforme a necessidade, não se podendo estipular a

quantidade real a ser utilizada, estimando-se o quantitativo a partir de uma projeção de uso.
Assim, tendo em vista a necessidade freqüente de atendimento de demandas por tais

serviços, deverá ser utilizado na licitação o instrumento auxiliar do Sistema de Registro de
Preços - SRP.

3. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITAÇÃO DA PROPOSTA
3.1. Para julgamento e classificação da Proposta deverá ser utilizado o critério do MENOR

PREÇO GLOBAL, observadas as especificações técnicas, prazos e parâmetros mínimos de
desempenho e qualidade definidos neste Termo de Referência.

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS E LEGISLAÇÃO APLICÃVEL
4.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, a contratação deverá adotar a modalidade PREGÃO, considerando que se trata de
serviços comuns, definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos, por meio de especificações usuais no mercado.
4.2. Deverá ser adotada a forma presencial do Pregão considerando se tratar de serviço a

ser prestado por empresas que já disponham de instalações próprias sediadas dentro dos
limites do Município.

4.3. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e

às eventuais contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na
seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente. Lei Federal n° 8.666,
de 21 de junho de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro 2006, e suas alterações;
d) Decreto Municipal n" 004, 26 de janeiro de 2021, que regulamenta a modalidade Pregão

Presencial;

e) Decreto Municipal n" 009, de 26 de janeiro de 2021, que regulamenta o Sistema de
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Registro de Preços;
f) Edital do Pregão Presencial e seus anexos;
g) demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) subsidiaríamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de

direito privado, em especial a Lei Federal n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código
de Defesa do Consumidor).

5. TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIMPLIFICADO PARA ME, EPP E

MEI

5.1. O presente Termo de Referência prevê a prestação de serviços que se caracterizam

como serviços de natureza Indivisível, o que afasta a aplicação da possibilidade de

subcontratação compulsória e a possibilidade de cota reservada de até 25% (vinte e

cinco por cento), previstas no artigo 48, incisos II e III, da Lei Complementar n® 123/2006,

respectivamente.

5.2. Os demais benefícios previstos na Lei Complementar n° 123/2006 serão garantidos às

Microempresas-ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e Microempreendedores Individuais-

MEI, conforme normas previstas no Edital.

6. ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6.1. Fazem parte da presente contratação como órgãos participantes as Secretarias

Municipais relacionadas no item seguinte, e como órgão gerenciador a Comissão Permanente
de Licitação - CPL, devendo os quantitativos serem divididos quando da feitura do instrumento

contratual respectivo, conforme planilha de quantitativo por participante.
6.2. Órgãos participantes:

a) Secretaria Municipal de Administração e Finanças - SEMAFIN
b) Secretaria Municipal de Educação - SEMED
c) Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS
d) Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS

7. ESPECIFICAÇÕES, UNIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS
7.1. As especificações, unidades, quantitativos e valores estimados seguem descritas no
ANEXO I - Planilha Orçamentária deste Termo de Referência.

7.2. A quantidade indicada neste Termo de Referência é apenas estimativa de consumo e
será solicitada de acordo com as necessidades identificada por cada Secretaria Participante,

podendo ser utilizada no todo ou em parte.

8. VALOR TOTAL ESTIMADO E FONTES DE RECURSOS

8.1. O valor total estimado de R$ 141.137,70 (cento e quarenta e um mil, cento e trinta e

sete reais e setenta centavos) e teve como parâmetro o valor estimado obtido mediante
pesquisa direta junto a empresas do ramo, conforme mapa de preços, acostada aos autos.
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8.2. As despesas decorrentes do objeto deste Termo de Referência correrão á conta das

seguintes fontes de recursos informadas por cada Secretaria Participante quando das
eventuais e futuras contratações.

8.3. A principio, na licitação para registro de preços não é necessário a indicação de dotação

orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento
hábil, conforme § 2®, art. 7®. do Decreto n° 7.892/2013.

9. CONDIÇÃO PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
9.1. Os serviços poderão ser prestados parceladamente, de acordo com a necessidade

demandada pelas Secretarias Participantes ficando a CONTRATADA obrigada durante a
vigência da ATA a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos

estimados e preços registrados.
9.2. Os serviços, objeto desta licitação, serão objeto de acompanhamento, controle,

fiscalização e avaliação por Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização designado por
Portaria.

9.3. A ação de fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais.

9.4. Não serão aceitos serviços diferentes das especificações estabelecidas neste Termo

de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA.
9.5. O não cumprimento das condições estipulados sujeitará o fornecedor às aplicações das

penalidades cabíveis previstas em lei.

9.6. Por ocasião do fornecimento, os serviços deverão ser prestados de acordo como

solicitado por cada Secretaria Participante e atender às exigências, principalmente para as

prescrições contidas no art. 39, VIM, da Lei Federal n® 8.078/90 - Código de Defesa do
Consumidor e nos seus demais dispostos.

10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
10.1. Poderão participar do Pregão pessoa jurídica com ramo de atividade compatível com
o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas

neste instrumento, no Edital da licitação e seus anexos, além daquelas previstas em legislação
pertinente.

10.2. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados
em fornecer seus produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente
inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

10.2.1. Comprovação de aptidão técnica, através de Atestados ou Certidões emitidos por
pessoa jurídica do direito público ou privado, com nome e assinatura legível do signatário,
que comprove experiência na prestação do serviço com características semelhantes ou
equivalentes ao objeto licitado.

10.3. 0(s) Atestado(s) deverão ser impressos em papel timbrado constando o CNPJ e
endereço completo, devendo ser assinada por seus sócios, diretores, administradores.
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procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome

completo e cargo/função.

11. CONTROLE DA EXECUÇÃO
11.1. Nos termos do art. 67, Lei Federal n" 8.666/1993. será designado representante para
acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos obsen/ados.

11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitóríos, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e propostos, de conformidade com

o art. 70 da Lei n" 8.666/1993.

11.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano. bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO

12.1. O prazo de vigência dos Contratos fírmados em decorrência desta licitação será de 12
(doze) meses, contado da data de assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato

na imprensa oficial.

12.2. O prazo de vigência dos Contratos poderá ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, até
o limite de 60 (sessenta) meses, com fulcro no artigo 57, inciso II, da Lei Federal n"

8.666/1993.

12.2.1. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual que objetiva a

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, desde que a
instrução processual contemple os seguintes requisitos:

a) demonstração de que os serviços tenham sido prestados regularmente, conforme
relatório do órgão;

b) justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na
realização do serviço;
c) comprovação de que o valor do Contrato permanece economicamente vantajoso para
a Administração;

d) manifestação expressa da CONTRATADA informando o interesse na prorrogação;
e) comprovação de que a CONTRATADA mantém as condições iniciais de habilitação.

12.3. A não prorrogação do prazo de vigência contratual por conveniência da Administração
não gerará á CONTRATADA direito a qualquer espécie de indenização.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
Oe^ijiivolviri>L*nU> l.uiii >(ioii'.,)Uiticl<i<<i'

PROC.N* 2023.1117.001/2023

RUBRICA

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
13.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,
obriga-se a;

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das
obrigações constantes neste Termo de Referência;

b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as
especificações contidas no Termo de Referência;

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do
serviço;

d) Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita

ordem e funcionamento;

e) Substituir as acomodações que forem impróprios ou inadequados ao uso a que se
destinam, no todo ou em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 1 (uma)

hora, contado do conhecimento do fato pela CONTRATADA;

f) Possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento;

g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
h) Identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço;

i) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, sob pena de responder

pelos danos causados à Administração ou a terceiros;

k) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente â Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pela Administração;

I) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos

eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas.

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
14.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada Secretaria Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e
subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do
Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;
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d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do
Termo de Referência:

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação do serviço;
f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;
g) efetuar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,

observando as normas administrativas e financeiras em vigor;
h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação

dos serviços;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15. PAGAMENTO

15.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente Indicados pela CONTRATADA.

15.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de

Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fornecido.

15.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido
verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto á regularidade fiscal e
trabalhista, INSS e FGTS.

15.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

15.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

15.6. Antes de cada pagamento á CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a

manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.

15.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada

sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação
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OU, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério da CONTRATANTE.

15.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da

regularidade fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

15.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
CONTRATADA a ampla defesa.

15.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.

15.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

15.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor

da CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,

indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
16.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,

sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n" 10.520/2002, aplicando-se,

subsidíariamente, a Lei Federal n** 8.666/1993.

16.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado

na execução dos serviços sujeitará na entrega ou substituição dos produtos sujeitará a

CONTRATADA às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos serviços executados com atraso, até o limite de 10% (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 % (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez por cento).

16.3. Diante da inexecuçâo total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no Item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as

seguintes sanções:

e) advertência;

f) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
g) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
h) declaração de inidoneldade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
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16.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

16.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a
proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, peio prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem
prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.
16.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

16.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas reaiizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,
observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n** 8.666/1993, e subsidiariamente a
Lei n" 9.784/1999.

16.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á
CONTRATADA e publicação no Diário Oficiai do Município - DOM, constando o fundamento
legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e muita de mora.
16.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da

data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
16.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

17. REAJUSTE

17.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação

prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do ÍGP-M/FGV ou outro índice
que vier substituí-lo.

17.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser
apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.
17.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado
a partir da data de inicio dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.

17.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato

sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

17.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente.

17.6. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do
processo de reajuste de preços, estando, neste caso. sujeita às sanções administrativas
previstas.
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18. UNIDADE RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E
PELA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO.
18.1. O presente Termo de Referência foi elaborado por FRANCISCA DE SOUSA
DAMACENO, assessora, e será assinado pela Secretária de Administração e Finanças.
18.2. A fiscalização do presente objeto será feita por meio do Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização a ser designado oportunamente através de Portaria.

Dom Pedro (MA), 17 de novembro de 2023.

FRANCISCA DE SOUSA DAMACENO

Assessora

Autorizo o (Termo de Referência.

SÔNIA LÚCIA ̂ OPES kEITOSÃ MACHADO
Secretária Municipal de Administrado e Finanças
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ANEXO I - A do TERMO DE REFERÊNCIA

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

LOTE ÚNICO:

Descrição

Serviços de hospedagem,
em apartamento individual, r,|Ap|A
incluindo café da manhã.

1.000

Valor

Unitário
Valor Total

RS RS

75,00 75.000,00

Serviços de hospedagem.

2  em apartamento duplo, DIÁRIA
Incluindo café da manhã.

Serviços de hospedagem.

3  em apartamento triplo, DIÁRIA
incluindo café da manhã.

TOTAL

126,66 33.564,90

203,58 32.572,80

R$141.137,70

1. Todos os apartamentos deverão possuir refrigeração por meio de equipamentos de ar-

condicionado, camas individuais, troca dos lençóis e limpeza diária, e disponibilização de
utensílios de higiene pessoal, sempre que solicitado.

2. O serviço de hospedagem contemplará o fomecimento de café da manhã aos hóspedes,

contendo, no mínimo, os seguintes itens: a) café; b) leite; c) 02 (dois) tipos de suco; d) pão de
queijo; e) mini sanduíche; f) 01 (um) tipo de salgado quente; e g) 02 tipos de boto.

3. As despesas referentes a ligações telefônicas, consumo de produtos do frigobar e outras
que venham a ser utilizadas pelo "hospede", serão de sua inteira responsabilidade.

4. Fica estritamente proibida a inclusão nos serviços de bebidas alcoólicas.
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ANEXO 11

MODELO DE CARTA CREDENCIAL

Ao Município de Dom Pedro

REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023-CPL/DP

Prezada Pregoeira,

A empresa , com endereço na , inscrita no
CNPJ/MF sob n' , por seu representante legal infra-assinado, Sr,/Sr® ,
RG n° , CPF n° , vem credenciar o/a Sr./Sr* . RG n° ,
CPF n° , para, na qualidade de representante legal da empresa, participar da licitação
instaurada na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N". 002/2023-CPL/DP. cujo objeto trata

, outorgando-lhe poderes para em nome da Empresa participar da presente
Licitação podendo para tanto requerer, concordar, ofertar lances, interpor e desistir de

Recursos, assinar a Ata e demais atos decorrentes do procedimento, enfim praticar todos os

demais atos inerentes ao certame licitatório.

Local, data e assinatura.

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação)

Praça Teixaira de Frtíte, n*72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom PedroMA
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ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao município de Dom Pedro

REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023-CPL/DP

Prezada Pregoeira,

A empresa , com endereço na , inscrita no
CNPJ/MF sob n° , por seu representante legal infra-assinado, Sr,/Sr* ,
RG n" , CPF n» , em cumprimento ao disposto na Lei Federai n®
10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/93, DECLARA sob

as penalidades da Lei que em conformidade com o Edital, cumpre plenamente os requisitos
para Habilitação no PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2023-CPL/DP. portanto, apto a participar
do certame licitatório.

Local, data e assinatura.

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida Identificação)

Praça T^lra de Freitas, n" 72, Centro, C^: 6S.76S-000. Dom Pedro/MA
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE DIREITOS DAS ME/EPP

Ao município de Dom Pedro

REF: PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023-CPL/DP

Prezada Pregoeira,

A empresa , com endereço na , inscrita no
CNPJ/MF sob n" , por seu representante legal infra-assinado, Sr./Sr* ,
RG n® , CPF n° , declara que no momento deste certame se

enquadra como (ME, EPP ou MEI), preenchendo assim todos os requisitos

constantes na Lei Complementar n' 126/2006 e demais normas pertinentes, portanto, apto a
participar do certame lícítatório e receber os benefícios legais como tal.

Local, data e assinatura.

(Nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação)

Praça Teixeira de Fretlaa, n®72, Cerfto. CEP; 65,765-000, Dom Pedro/MA
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ANEXO V

MODELO DE CARTA PROPOSTA

Ao município de Dom Pedro

REF; PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2023-CPL/DP

Prezada Pregoeira,

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais aplicados ao Pregão
Presencial n" 002/2023-CPL/DP, especialmente as Leis n® 10.520/2002 e n" 8.666/1993,

assim como as Cláusulas constantes do Edital.

2. Propomos o valor total de R$ ( ) para prestar os serviços que constituem o

objeto do Pregão Presencial n° 002/2023-CPL/DP, obedecendo as especificações e
condições definidas no TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I do Edital e da nossa Proposta,
asseverando que;

a) cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser
contratado:

b) assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, nas condições

estabelecidas, com execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta e o Termo de
Referência;

3.0 prazo de validade desta Proposta é de i

da sua entrega.

< dias consecutivos a contar da data

Dados da Empresa; Razão Social, CNPJ, Inscrição Estadual. Inscrição Municipal, Endereço,

CEP. Cidade. Estado. Telefone, Celular, (se houver). E-mail, Banco (nome e n"). Agência
(nome e n®) Conta Corrente n® .

Local, data e assinatura.

(Nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação)

Praça Teixeira de Frtítes, n* 72, Centro. CH»: 65.765-000, Dom Pedro/MA
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ANEXO VI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

Ao município de Dom Pedro

REF; PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023-CPL/DP

Prezada Pregoeira,

A empresa , com endereço na , inscrita no
CNPJ/MF sob n" por seu representante legal Infra-asslnado, Sr./Sr* ,
RG n' , CPF n" ,DECLARA que nâo emprega menores com
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e qualquer empregado
menor de 16 (dezesseis) anos. para fins do disposto no art. 27, inciso V, Lei Federal n**

8.666/1993.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de |
aprendiz

Observação: Preencher a ressalva acima, caso empregue menor na condição de "menor
aprendiz".

Local, data e assinatura

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação).

Praça Ttóaba de Fretlaa. rfi 72, Centro. CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA
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ANEXO Vil

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo n" 2023.1117.001/2023 - SEMAFIN

Pregão Presencial n" 002/2023 - CPUDP

Ata de Registro n° /2023 - CPUDP

Órgão Gerenciador: Município de Dom Pedro/MA

O município de Dom Pedro, sediado , inscrita no Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda sob o n® ,
neste ato representada por seu Secretário(a), com a interveniência da Comissão

Permanente de Licitação - CPL enquanto ÓRGÃO GERENCIADOR, RESOLVE registrar os
preços dos serviços propostos pela(s) empresa(s) abaixo qualificada(s), doravante

denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, considerando a homologação do Pregão Presencial n®
002/2023-CPL/DP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n® 2023.1117.001/2023

- SEMAFIN. com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-se subsidiariamente.

no que couber, a Lei Federal n® 8.666/1993 RESOLVE registrar o preço ofertado pelo
Fornecedor Beneficiário , localizado ,
inscrito no CNPJ sob o n® , representado pelo .

1. DO OBJETO

1. A presente ata tem por finalidade o Registro de Preço dos itens a seguir:
Quantidade

Total Limite

Item Descrição do Item Órgão registrada decorrente
Gerenciador e limite por de

adesão adesões

Valor

Unitário

(W)

2. DO CADASTRO DE RESERVA

1. Considerando a ordenação final das Propostas de Preços, as empresas abaixo
relacionadas aceitaram cotar os serviços com preços iguais ao da BENEFICIÁRIA DA ATA;

1® EMPRESA:

CNPJ; FONE:

ENDEREÇO;

REPRESENTANTE LEGAL:

CPF N®.

RG N®.

DADOS BANCÁRIOS: ...u

Praça Tebatra de Freitas, n" 72. Centro, CEP; 65,765-000, Dom Pedro/t^
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EMPRESA;

CNPJ;

ENDEREÇO;

REPRESENTANTE LEGAL:

CPFN®.

RG N».

DADOS BANCÁRIOS;

FONE;

3. DA VALIDADE DA ATA

1. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses, contado da data da publicação, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

4. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em

Intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos
preços registrados nesta Ata.

2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo á

Administração promover as negociações junto ao fornecedor.
3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por

motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de

negociação.

6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação mais vantajosa.

7. O Registro do fornecedor será cancelado quando:
7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

7.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior

àqueles praticados no mercado: ou

7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato ;

Praça Teixeira de Freitas, n® 72. Centro, CEP. 66.765-000. Dom Pedro/MA
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administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).
8, O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.
9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do fornecedor.

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços,

durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração
Pública que não tenha participado do certame licitatório ("Carona"), mediante prévia consulta
à Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente
comprovada a vantagem e observadas as normas em vigor.

2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se manifestará
quanto à possibilidade de adesão.

3. Caberá á empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras
assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

4. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3° do Decreto Municipal n.° 009/2021.

5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independente
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4° do
Decreto Municipal n° 009/2021.

6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,

observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito

do carona.

6. DAS CONDIÇÕES GERAIS
1. As especificações técnicas constantes do Edital do Pregão Presencial n** 002/2023

- CPL/DP e a proposta de preços integram esta Ata de Registro de Preços,

independentemente de transcrição.

Praça Teixeira de Frttaa, n" 72. Centro, CEP: 66.765-000, Dom Pedro/MA
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2. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes
legais do município e do Fornecedor Beneficiário.

Dom Pedro/MA, de 2023

NOME DO PRESIDENTE

BENEFICIÃRIO DO REGISTRO
NOME DO BENEFICIÁRIO

TESTEMUNHAS:

Praça Teíxara da Fratea, n" 72. Centro, CEP: W.765-000, Dom Pedro/MA
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ANEXO VIII

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N®
/  QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE

DOM PEDRO E A EMPRESA

O município de Dom Pedro, com sede no(a) inscrito(a) no

CNPJ sob o n° neste ato representado pelo Inscrito(a) no CPF n®
portador(a) da Carteira de identidade n® doravante

denominada CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n®

sediado{a) na em doravante

designada CONTRATADA, neste ato representada peio(a) Sr.(a) portador(a)
da Carteira de Identidade n® expedida peia (o) e CPF n®

tendo em vista o que consta no Processo n® e em

observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17

de julho de 2002 e na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presenciai n® 002/2023 -

CPL/DP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÃUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada em

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Termo de Referência e à proposta

vencedora, independentemente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de / / até / /

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
3.1. O valor do presente Termo de Contrato ê de R$ ( ).
3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento, para o exercício de 2023, na classificação
abaixo;

xxxxxxxx

Praça Teixaira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro/MA
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CLÃUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir
da data final do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA.
6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de
Empenho, números do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto
fornecido.

5.3. O pagamento será efetuado somente após a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e
atestada por servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido

verificada a regularidade do fornecedor, principalmente quanto à regularidade fiscal e
trabalhista. INSS e FGTS.

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,
o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização
da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.6. Antes de cada pagamento à CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua

advertência, por escrito, para que. no prazo de 05 (cinco) dias. regularize sua situação ou,
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério da CONTRATANTE.

5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a

CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade fiscal quanto á inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência
de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

5.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à

CONTRATADA a ampla defesa.

5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

5.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar n° 123/2006. não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Praça Teixeira de Freitas. n^TZ. Centro, CEP; 65.765-000. Dom Pedro/MA
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5.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da

CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas,
indenizações, inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última.

CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE
6.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de
apresentação da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação
prévia entre as partes, tendo como limite máximo a variação do IGP-M/FGV ou outro índice
que vier substituí-lo.

6.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser

apresentados para análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado
a partir da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido.
6.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato
sem pleiteá-lo, ocorrerá a preclusâo do direito.

6.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostílamento ao Contrato vigente.
6.6. É vedado ã CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo
de reajuste de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções administrativas previstas.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
7.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio
de cada órgão Participante, obriga-se a;

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato

e subsequentes Ordens de Serviço quando de eventuais e futuras contratações;

b) acompanhar e fiscalizar o fornecimento dos serviços, por intermédio do Fiscal do

Contrato/Comissão de Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade,
prazos e demais condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de
Preços da CONTRATADA;

d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do

Termo de Referência;

e) atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento do
serviço;

f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;

g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos,
observando as normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação

dos serviços;

i) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos
empregados da CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo
descumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA;

Praça Teixeira de Freitas, n®72, Cerrtro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
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k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

I) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de
Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decon'ência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Fiscal do Contrato/Comissão de
fiscalização designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência,

anexo do Edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA,

obriga-se a:

a) comunicar, de imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das

obrigações constantes neste Termo de Referência:
b) não serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as

especificações contidas no Termo de Referência:

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do
serviço:

d) Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem e funcionamento:

e) Substituir as acomodações que forem impróprios ou inadequados ao uso a que se

destinam, no todo ou em parte, ás suas expensas, observado o prazo de até 01 (uma)
hora. contado do conhecimento do fato pela CONTRATADA:

f) Possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente

atualizados, para fins de instrução do processo de pagamento:

g) Não transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação:

h) Identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço:
i) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social,

CNPJ, dados bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;

j) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, sob pena de responder
pelos danos causados á Administração ou a terceiros:

k) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento

pela Administração;

I) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos
eventuais Contratos Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais

Praça Teixeira de Fretes. n° 72. Cwrtro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
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contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas.

CLÃUSÜLA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas,
sujeitará a CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/2002, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei Federai n® 8.666/1993.

10.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal n® 8.666/1993, o atraso injustificado
na execução dos serviços sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 0,5®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total
dos serviços executados com atraso, até o limite de 10®/o (dez por cento);
b) multa moratória diária de 1 ®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos
serviços reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10®/o (dez porcento).

10.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item
anterior, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos:

d) declaração de inídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida

a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente
com a prevista na alínea "b".

10.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará
impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que

seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem

prejuízo da aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

10.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das

penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que

justifiquem a proposição.

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA,

observando-se o procedimento previsto na Lei Federal n° 8.666/1993, e subsidiariamente a

Lei n® 9.784/1999.

10.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à

CONTRATADA e publicação no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento

legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora. , n

Praça Teixeira de Freitas. n° 72, Centro. CEP: 65.765-000. Dom Pedro/MA
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10.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da
data da NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
10.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela
Administração ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO
11.10 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos
I a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II. da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão

administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,
conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

11.4.3. Indenizações e multas.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES
12.1. É vedado à CONTRATADA:

12.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES
13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666,

de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS.
14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições

contidas na Lei Federal n® 8.666/1993, na Lei Federal n® 10.520/2002 e demais normas

federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65.765-000, Dom Pedro/MA
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contidas na Lei n" 8.078/1990 - Código de Defesa do Consunríídor - e normas e princípios
gerais dos contratos.

CLÃÜSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
15.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por e)(trato,
no Diário Oficial do Município, no prazo previsto na Lei n® 8.666/1993.

CLÃUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. É eleito o Foro de Dom Pedro para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55. §2^ da
Lei n® 8.666/1993.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos
contraentes.

Dom Pedro/MA, de, de 2023

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

Praça Teb»lre de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000. Dom Pedro/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUrNlCIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇAO - PREGÃO PRESENCIAL N". 002/2023 - CPL/DP
SISTEMA DE RF.GISTRO DH PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro. Estado do Maranhão, por meio da sua Pmgocira. torna público aos interessados que realizará às
9h30min do dia 22 de dezembro de 2023 (horário local), na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL. na Praça Teixeira
de Freitas. n° 72, Centro, licitação na modalidade Pregão Pre.sencial. tipo menor preço global, objetivando o registro de preço para
prestação de serviços de hospedagem, com café da manhã, para atender as demandas do Município de Dom Pcdm/MA. com base
no que consta no Processo n® 2023.1117.001/2023 - SEMAl-TN c na legi.slaçào perlinenle. O Edital está à disposição dos
interessados no Portal do Município www.domnedro.ma.gov.br e na sede da Comissão Permanente de Lieiiaçât» - CPL, situada
na Praça Teixeira de Freitas, n" 72. Centro. Dom Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808. de 2" a 6' feira, das 08h às 12h, onde
poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e Ibmccitlos elementos, informações c outros esclareeimentos sobre a licitação.

Dom Pedro — MA, 06 de dezembro de 2023

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira
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EXONERAÇÃO DO DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA
sanitAria

PORTARIA NB137/2023/GAB/PREF.

"Dispõe «cerca da Exoneração do Diretor do Departamento de
Vigilância Sanitária a dá outras providências".

O Prefeito Municipal de Carolina - Estado do Maranhão, o Senhor

Erivelton Teixeira Neves, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por lei,

RESOLVE:

Art. 1> - Exonerar o senhor Olavo Costa da Silva, brasileiro, portador

do RG de n« 940231980 e do CPF de n» 626.414.503-30. do cargo em
comissão de Diretor do Departamento de Vigilância Sanitária, nos
termos da legislação em vigor.

Art. 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3» - Revogam-se as disposições em contrário.

Gdbinete do Prefeito de Carolina • Estado do Maranhão, aos 06 dias do
de dezembro de 2023,

Erivelton Teixeira Neves

PREFEITO MUNICIPAL

Publicado por RODOLFO MORAES DA SILVA
Código Identifícador e23aa2c5a6050ef7c8b2b8943ded6810

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO

EXTRATO DO SECUNDO TERMO DE AP0ST1LAMENT0 AO

CONTRATO N< 01S/2023-5EMAD. PROCESSO ADMINISTRATIVO

NV 116/2022.

SEGUNDO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N»

01S/2023-SEMAD. celebrado entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE

CENTRO NOVO DO MARANHÃO. pessoa de direito público interno,
inscrita no CNPJ n.» 01.612.323/0001-07, com sede na Avenida Juscelino
Kubitschek, s/n°. Centro • Centro Novo do Maranhão, CEP 55.299-000,

através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO,
«MÉRCIO, INDÚSTRIA, FINANÇAS B OES. URBANO, e a empresa

NIX CONSULTORIA A5SES50RIA E EMPREENDIMENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ N<> 02.037.355/0001-80, localizada na Rua Agege
Thomé, S/n», Centro, CEP n « 65.420-000 - Timbiras/MA. BASE LEGAL:
art. 65, $ e«. Lei 8.666/1993, OBJETO: O presente Termo de

Apostiiamento tem por objeto a ALTERAÇÃO CONTRATUAL E
CONSOLIDAÇÃO N» 04 DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
UNIPESSOAL (anexa). DA ALTERAÇÃO: Retira-se do quadro societário
da empresa FENIX CONSULTORIA ASSESSORIA E

EMPREENDIMENTOS LTDA a Sra. NARA CRISTINA NOGUEIRA DE

MESQUITA, que passa a ter como sócio administrador o Sr.

LEONARDO VICTOR GOIS DE SOUZA, brasileiro, solteiro, empresário,
natural de São Luís/MA, nascido em 21/11/1995, portador da CNH n®

06375081851 DETRAN/MA e do CPF nB607.169.923-10, residente e
domiciliada na Rua B, 13, Quadra 01. Vila Vicente Fialho. São Lufs/MA,

CEP: 65.073-190, respondendo como representante legal para todos os
fins decorrentes do presente contrato. PARTES: LEILSON DE
ALMEIDA DOS SANTOS, portador do CPF n° 007.782.633-71, e do RG
n" 019115482001-1. pela CONTRATANTE: e LEONARDO VICTOR GOIS

DE SOUZA, portador da CNH n° 06375081851 DETRAN/MA e do CPF n®

607.169.923.10, pela CONTRATADA. Centro Novo do Maranhão, 30 de
novembro de 2023.

Publicado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código identificador: a8a5bc9076507da4cbac2f7c346Bebcc

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE LICITAÇAO • PREGÃO PRESENCIAL N® 0^1^023 -
CPUOP ,'c aOu'

ESTADO 00 MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO \Ã
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N®. 002/202^CPL/DP ^
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A Prefeitura de Dom Pedro, Estado do Maranhão, por meio da sua
Pregoelra, toma público aos interessados que realizará às 9h30mln do
dia 22 de dezembro de 2023 (horário local), na sala da Comissão
Permanente de Licitação • CPL, na Praça Teixeira de Freitas, n» 72,
Centro, licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço
global, objetivando o registro de preço para prestação de serviços de
hospedagem, com café da manhã, para atender as demandas do

Município de Dom Pedro/MA, com base no que consta no Processo n»
2023.1117.001/2023 - SEMAFIN e na legislação pertinente. O Editai
está à disposição dos interessados no Portal do Município
viww.dompedro.ma.gov.br e na sede da Comissão Permanente de
Licitação - CPL, situada na Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, Dom
Pedro/MA. telefone (99) 9137-3808, de 2* a 6® feira, das OSh às 12h,
onde poderão ser consultados e obtidos gratuitamente, e fornecidos
elementos, informações e outros esclarecimentos sobre a licitação.
Dom Pedro/MA, 06 de dezembro de 2023. Georgiana Trovão Moreira

Uma - Pregoelra.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código idendfícador: c47ae386739d66dféfa90eaKOae35af

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N® 023/2023 - SEMAFIN

EXTRATO ATA OE REGISTRO DE PREÇO N® 023/2023 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços n® 023/2023 - SEMAFIN; Processo n®

2023.1020.001/2023 - SEMAFIN; Orgão Gerenciador: Secretaria
Municipal de Administração e Finanças. CNPJ n® 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação;
Objeto: Registro de preço para prestação de serviço de locação, com
instalação e operação, de equipamentos de sonorização e iluminação,

de trio elétrico, de estrutura de palco e tenda, de banheiro químico, de
grupo gerador, de painel e telão de LED. e serviços de pirotecnia, de
ornamentação e decoração, de segurança desarmada e brigadista, de
produção e agendamento de atrações de renome local e regional, para
realização de eventos do Município de Dom Pedro/MA; Empresa
Beneficiária: L L L PROMOÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS LTDA, CNPJ
N® 19.488.891/0001-03; Valor total registrado: R$ 2.539.090,00 (Dois

milhões, quinhentos e trinta e nove reais e noventa centavos); Data da
assinatura; 05 de dezembro de 2023.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador: af67f6781S8067dfb7afíee€a87575a4

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DO CONTRATO N° 2710/2023

O Município de Duque Bacelar - Ma. por intermédio da PREFEITURA
MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR. CNPJ/MF n' 06.314.439/0001-75,
com sede na Avenida Cei. Rosailno. S\N. Centro, Duque Bacelar - Ma,
representado pelo Prefeito Municipal. FRANCISCO FLAVIO LIMA
FURTADO, considerando a RECOMENDAÇÃO REC-1®PJC0N - 42023,
decorrente de procedimento SIMP N® 001157-27S/2023 do Ministério
Público do Estado do Maranhão, conforme anexo, que enseja à rescisão

â
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ü anjnju dvmidliar fumudo pur
111 u I prvtas cw pardas, sem

f ewn Abas menoiB

lie 14 «xH loncditrau a nahr
inudéncU de pcènza: 72.2K
ds racradcm dessa vnn^
eram pobm « 22,6% oam
eaupuanemepcím.

wriflis DD ffníHawSn^^piStef
da pessoas em slQia$6o de
Extrema pobreza a 67%
en 2022. U a nnda m nbalho

rpi respoittKei por apoas 27,4%
do rvndimento oestegnjpo.
'Quando a «nálkst considera a
rmrio dos domlcním nm m
menm mndUtMinmL o psa dos
benefícios de pcogrofus sooais

.. ' vui n .j [ju^H r/a v .i p<itirT7ii mxuir.ifTi cm lodu as rrgiõcs, em especial oo Nane t Qo

le wena mais relevam. alAn
de apmenarmaior oecUaçlD
OB anos a^cmes. Para aqudB
dcnkílíai cnm o nndlnrauj

drmiriliaf per canta de até
um quanu de salm mlídoio,
a panidpiçftn òosbeneKckos
de progâmas eodals cfaqou
a 443% do rendimemu mui!
em 2022, o que representou
andnnto ecn rclBçla a 2021,
raianá) u peso dnses hevHclos
»l mas maiwe-se

áuUo do treilficado para 2020
(46,7%r.diiurBCF.
Enre oe domlcOloi ctnidrrada

potrcs, os baeOcla de
prcsrama sodats rfprvwmavon
30,$% doi fgafimerwa e a renda
dDvabdbo.63,1%
Oi itnpéCK» da ausência
hIpaMca da fvogiamas
sociais teriam elevado em 12%
a pruporçio de pobres üu país
em 2022, quepassaria de 31,6%
pen 25,4%. li a ennma pobma
teria sido ãO% raalurrm 2022,
passaruio ̂  S3% pata 10,6% da
popuLKlo do país.
Lasu ciãu ctigisfwn prugramas

«ociali, o Indicc d< OIm
&mede a desigiMJdark' i«d

Qulçfci dr renda, ictia $idu
5,5% maiur, passando dos atuais
0,SlBpaia0.S48. Oírvikede
GInl é um ÍRUnfireriQ para
medir o grau de omceniruçáu
de TRKla. apnniandn a <lifefrt<i
eore »rrf^lmeruus dos mais
potíes p dos mois riros. O índice
viiia de reru » um. tenda que
ian> rvprciniu a suim(,4u <1^
igualdade, rm «ejj, iodos tlm a
mesma rertda. Ja o um significa
0 ecrrmH) da d<'sigualdadc. ou
se^. uma só pessoa detém toda a
rtquoa.

eONDIC6fiSO€
NOIIAOIA

A maiv pane da populacáo
brasllein (64,6%) vive cm
donücnim pnirtrins c já {Vsgos.
Eueperceniual vem colndu
desde o Inído da série, cm ?orfj
(67,6%).
A cundJvJo de duitiKniu atupailo
aumeruou, salrtdo He 17,3^i em
20lbrwia 2U,J'acm 20^. Emre
1 puful<i(,dn malk p^iiac. «-ssc

pereenuul lui 1R, 1%, 4,1)
xlma de 201 í). Cnire a nuis
ncos. ítB de 21% rm 202 J, J,.'
p p adma de20lb.
Em 2023, íaiuva documeniaç^
pare \3.6% da pes&>a& que
viviam em domidita ptcipnos,
ou 9,6% do kmJ da popuÍAcJo
Essa prvporçlu caiu 2 pctnos
percenuiiils ame 2(119 (11.6*^).
Emre a pnpubciti mais peiire,
16.5% vtvem cm domicOius

própnos sem documemaçln
Ônus evcessivn lom aluquel
«ttigia i3,3% da populaciu
resSòme em dccninli» alugados
(4,'^ du lotal pupuU<àu}.
Essa vulneribilidede ounge
mais á mulher sem cônjuge com
filho de até 14 «nos (l4,2%], a
arrvjds unlpessuiis (9,l)%| r a
popuU^lo mais pobre (9,7%).
Na pupuiacte de meimr
Ritdlmcniii, iH,R%vn(iAm
insegurença cm sua rrsidénria
e 29.9%, em seu haiTTo,

Enire a (lopuiai^11 om
matni rendtmmlo, esses
peneotuals eram fi,9^o e 2r>.1 %.

ruspenrvjmfnte (A«a»>eia maul.)

Governo vai prorrogar Programa
desenrola por mais três meses
Meüids Provisóna deverá ser ertviada ao Congresso na próxima semana

O g«ivenvt ícdere] vm prerrogar o Desmn^a
por cdaU irév meses. O programa lie
leneguciiiclo cIc dividas termina no dia 31
dr dezembro, .Segundo iníormou onicm
(6) o secretano de Reformas Econômlc»
dc MiziLsiéno da Paienda, Morea Barbou
Plntu, u guverm» vai mandar |Wi o Cungrou
NMionariu prdvlma semana uma Mediai
^Dviiória escendeodú o prugraflu para 01
Dês primeiros meses de 2024 e, lombém. deve
eiiminar o requUko de ter uma conta Cov.br
preta ou ouro dsí acessar a plauícrtna.
U Deseorola Abranae dívidas neutlvadas
entre l*de}anPimor 2019e3!^dr7efnbrQ
de 3Ü22. 'A geme quer estender |a Desenrolai
por mais aJguna meses no ano seguinte, por
irés meses para a gente benefid*' ioda i
püpcilaqJu*', disae PIrao.
Dc ariifdu tiun u secmiríu, o ministério esti
dlKurindu cum oi bancus c a B3 uma lumu

de supriiniT u requiiuio de ler conta prata uu
cjuru. mas que mantenha u greu de wgurjr>tJ
da friacaforma. O oblreivo e facilitar o ucev^o
de mais pessoas i pCatafcvtna.
'Agisue Qto acha que es» f^au prau
Qu ouro] seja o maior empecflho pare »
negodaçAes acaittceiBn num rittno otimo.
nas a genre oüwHm tpie é um ponto que pode
caaar al^ eoauve para algumas pessoas.
Eniêo I gene quei atrtr m3o desse requisitu
e irabaliiw com os bancos uma suiu^êu de
vguraflqa'i afifiDou.
ü sfcreuho dlee que, spús a perfudtt de
exttfBÕQ do srogmna, o governo esnjda
mantori pbruforraa do Desemula ito ar
pare que credores e drvedom comiiiuecn
a negociar, mas sem s garantia üu ̂ unüu
Garenddor de Operações (roO). furnln do
Tesoura NacUEul que ciabre evnmiais raloies
de quem aderir à megucia^io.

Desde o mina de ourubio, a baixa ) do
Desitnioia renegocia üivitks dc até RS S mi1
na plataforma desenvx)|vi<la pela R3, nncito,
A ponaru que regulamema o pn^ama debire
que, se após os 40 primeiros lius, uilirar
rrcuouB no FCO, o refinanciamento seria
ançliadop^ débitos de até U 2(1 mil. tomo
ocorre nu momento.

'A geme nSo quer manter o fundu garanctdnr,
mas quei mamer a plalaíorma. A gente viu
multa renegudaçêu de dívidas ocorrer i
vista r nm suiprmvleu n volume, ('nmn
o valor das dívidâs. m geral, e pequef>o,
niuiras vem o iiedur qu^r dar de»ctini<t
f n devrdea, rnm aquele descmo, estaria
disposto a lazero pagametiio, mas é muJiu
UTQ pare eles se enconuvem üadn n vaior
da dívida. A pUtalorma i um legado que fica
para a sociedade para se íatei i&se^.ecplicoti.
tAOtfCKi MAKLI

I  MiieeTufu HuMcnwi ec cAumu

I  MIO oe LKeTMAe
/  pntttAo euTitòmcoe* ii4inMB.aecM>—to

. OlnaO IttAUUOOit Ok-vOo C4«V M 10»(M
>Aah taoai Ir 1* 10 unu o«oks rrwii n* ia.Qa4i7e<a ott* w^ei
-• •• moe tt> '4"» piwMw »•«•« T* «laoris • 'bm* f

'teiMt no M ouer HMMtMaa u»"*aaaM0
• tuM

neo utHCX' nBi;o

MuCTO I ^ a« eun Xisn Mwna»au <■ mama wwgJa-
«B "u M »••• • ifrurg^ur
« pocH en> M V jHMrw • «aMom

I terge» le ••tewerw 41 R«fli í4reen »i Seu* w tewvtàA
0«Uo iOUCrraaTI UaaM>9 Mur<M * S«u*
lOCauUTL
BATA i' '7 "K/y
MOPbUOO' oah COnr luno iHCjqAg)
EDtTAl O kwu Hia ütmmbiitMb. ra ima^ mi »r4if»M «MAnia
MnwaawMvM.Mm* ( Doâstr w iam mu oVOn ■< írMa Oa Cor»
•Ag C««inl« iidacie Mi.Me riw aeiia*<*i OUi i4t, CMb. Cail*Hi |M|i
renr» OtMtnMreMv «rec «iwi»! u*l, «e "«vx *• MWXVt«n íoa m
^OnCOnr ,Bw« >«1*1

Sar*MAner4 4t I
nrufi iiij UnaBai Mpuníu
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Mt&BTVIU W1WC9PAL OC CAflASOtlA
«^ZQ N ucrTAcAo

hREOAO &.6TRÓICC0 N* ^22^0^3

OROAO REAU2AOOR. Comicsio C«noit de votacio
lAZI LCOAl; L» ri' lO Í3c»ii32 Deaefo ^adeiM n* iQ.ua/TOra Deoxto Mvh
I«ar«i ''MQOII? Lsfl' <2349 L» 147114. DaaaoPadrdn^eSSailS. e d-
lerscAn e suD^Oiafiamenie no sue couber n dnpoxtõM da lat n* 9.966/0$ •
Sutt arei»(6n
TIPO: MENOR PRÊvO
oftJETO Aijui-cic ae insuiios "natenu greftoB Kpedlenn eauDenvnH
"Miccna/ares ntimaitmeorA nospuives mKni^ntos dr MVofnaea) de^
tiijduH Bo Pr^jiima SAuM Oi EscOa-oss perwweme a Rede Hunitsiei ot
SauOf ae Cajia^MA
OROAO 9 OUCITAMTS: Secreiara gurvoo* oa &4i.da
L0C4UUTÍ »«ir.pertAie«cMieia>euBtic^ea*.ar
PATA 2'r:iqo2J
KOItMUO' lOf 00".n .DtZ -0R45,
EOTTAL. O EtfUlmU OsooniDleAno 'a i"lQC»a nc «r|jeto,;o aerrúnica «m,
»efi«ldee*mpiaepuwheâe.ecm> eurrOtmf^Mriotenogi «^ouoMdsno
aMo Con<«ttá« CMi't4i de ueiraçâo S'r\.«dc Písça awna»*» Dm, 941,
Caeiire, CHiP»4ila lAmige Fêrem OdMnMfpaddf Areit AbiM* Uno) oo

nt Õ9htx)t-un ,ftilO rs 1$^0Cmln ilrvr Kfiris)
Caras • U*. OSuedc/errieio ae 202)

Othan LuU Maen»0d MaranAie
PtaaiS«ma di Camêute Central de HeMale

cstaoodomaranhAo I
FNEFEmjRAMUNiCíPAL DE DOM »€ORO

AVBO D€ UCrrAÇiO - PREOAO PRESENCIAL M*. 992/39]$ -
CPUDP

SiSTEMA DE RCOSETRÔ OE PREÇOS

' A PrefHura da Dom Pedra. Estido da MerenhAa. por rntio d9 oui Pre-
goeei. tome pübtieo aoa raremcoa que realizara aa ShUrriíi de M
22 da dezembro de 3C23 i>orina iocaf). na lota di Corranlo Pome-
nonte de l>cSaç6o • CPL. na Praça Teaeire de Protioe, fl*73. Centro, kL
iaç9o na mcdelidade Preglo Presenail. lipo manor preço gloM efi}^
itvenflo o regtetra de preço para creeacde de eerviçoi Oe hoepaoégcm,
com café da menhl, para atender es demandei do Uunidtio de Oem
PedrwVA. com boae no que confia no Proceeao n* 20221117 Q0li2Q?2
• SEMAFIN e na legtslaçEo pemnente QEdlM eMSipiapoapçEoM» h)'
temaidn no Portal <M MunifiOio «Wff.donaMre tni.gov.br e na lade
da ComiaeAo Pamurente de Lrotiçáo - CPI utuada na Praça TeacHa
deFreAM. n*72 Centra Dom Padro/VA laMíone (SE) 9137-3a06, da
7 a 6* teva, dai un ai 12h. onde poderio ter conauAadoa a odUOoa
greiulamente e 1omec4ae etemenloi mlormações a ouiroí esA;^
canenios aobre a bdjçÉo Dom PadxsVA 06 da dezembro de 2022.
Georgiana Trovio Merece irta • Pregoetre

UTAOO DO MAUNHAo
FREPEm/RA DE BOA VISTA 00 OURUPI

cüFj. tn.aituimhui

TOMAM M HtICD NI OU/lOZS
MiocESSâiowiwsnunvo n* eu/tazi

Aviee M IjUla^lü 4 Convisia FgmanefVe m uoiBçae 9a Pretea^za UunK
oni de Boa vista 4c Ourw9 • H& «a rerma oa lb Fcmoi n> i.aa&f]«aim
iRerKd«e co^grvca Que no Oi ?7 12 JC?) le 09 OC iQres fai íeeeclo flaa
OaMretapée de «AarMa aere a esee»e*e deeoneeu#»*# awedie eecd*
tsBirte abanepediaePMSC• TEfBIO OSCOMPUOWfON*mi4977S>1.
ne rnopilOAM Tnmape m Preçc qw ««eeuflfl iidreta wb repma amtxMoa
por Mana Pi aço QoU ^ intereawdcs devtflo Bocurir | sede da Praiamjre
Muncipel. 'le Ay RBseSfia Sarn* 97 - Cemre - Bu4 Vsa eo Gmup - I4A
• CEP eS263-OOC E o «<9tal a wia ineica astio I dSMS*clo dos imaress»
Oos nj sen oa Commlo Cermat m uoreclo da 2* a 8* lava dos OlnO^in A
ilriWmn onde poderá ser ;ensuinde arou eCBOe graiuiramenta mediama ao r^
acáNmenra da rmoortinaa de RS 2C.OO iimie rea») atrevâe de QM idccumens
de odecacHcao (nunoiMl) ov odo Dortal da iransoavlnei do munipoo ntpa v
irsnaparenaa.aomueâQQuiuDi.maoevbrr Sedeisaitiem* adaonaie devatio
sei fOlKdados <ia Carnisslo Pannan«iie de UalacOo ne ontlnci de etCBbaiw
te Ou prio ^mail ctit»<doçi«upiQeiJ9e<4: eom Base legii i.« "*1900193 e uva
«vacJaOos BaaVcBoeOurvip^Ma 07 oe dezernpie Oe 2070 Sre EJiifaCeSi
Nunes • Presidtifie M cemisaSo Pemaneme se ueeatio

RT-PCR no mesmo dia!

Covid'19

VELOCIDADE E
SEGURANÇA
NO RESULTADO!

WhatsApp: 3133 3300
lAÜOIlMO IIIO

Gemma
■AienOimentoparticulai reaitz.ido-ite 3S 15d Enamepafa viagem iotefnacioti.il com pr.i/o
dv ate 2 diai uteh pafa cnl,og.. voni cn ,,ijíIci.
Uame teUonastiniflades^ w.teaihji'.. (!.■ Almeida Cohama.Cohatfac. Cidade Operaria. M.iioa.ic



«fISO Dl IttMOUWAÇAO
COWCOARInCU Nt 3/2023

Homoloco e multado di lieitaçlo na modalidade Concerrènela sob o n*
009/2029 do Upo mor>or valor global, «m favor da empresa: G P CONSTRUÇÕCS E SEfIVIÇOS
EIRELI CNPJ, 41.374.509y0001<21 valor tocal homologado R& S.537.902,77 (dnce mlfMSes.
ouinheniot a n^nta e sete mH, r>ov«cer>tas e dois reaii « ««tenta e sete centavos),
ob|eWando a Contratação de emprese de engenharia para conitruçto d« uma escola com
U salas da aula. padrio FNDC r>o Município de Buntteupu/MA. Autonio a eaeajçlo dos
serviços com base nos dbpesiOves legais da lei de UcKacio 3.660/93.

Burlticupu/MA, 6 de dexembro da 2023.

AHDNSO SARROS BATISTA

Ordenador da Despesw

PR£F£1TUflA MUMOPAL DE CHAPADINHA

DmurO M CONTRATO

CONCOMÍMCLA N> 1/2029 Contrato N) 914/2029; Procouo Adminlatrativo N< 5436/2023
• Socraarlt Munictpfl Ot Adralnlitrifio; COtaCOnnCNCIA NI 001/2023; Ob)cto:
Contratofio da tntprMa aipoekaíizaâa am carv^çoi da tnftndaria para «varuçlo dos
soivicaa do adoquo^ da ostridas vKInaU oo munKIpio do Chapodmba CONTRATANTE.
Socrotarto Municipal do Adminlitroclo. CONTRATADA J. 8 CONSTRUÇÕES ITTM.EPP, CNPJ
07.S44.40S/0001-90. VALOR TOTAL: RS 14.129.884,70 (quatorao nillhSos, conto a vinio o
cinco mil, oitocontoa o oionta a quatro roals a sotanta cantavoi). FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: LaI n,> 8,666, da 21 do junho do 1983 a altorafftaa pottorioros. DOTA^
ORÇAMENTiÜtlA; ExorcIBa 2023; 02.09.01 - SECRrARIA MUNIOPAL DE OSRAS,
UR8ANISA40 E MOOIUOAOE URBANA; 26,782.0008,1009,0000 - RECONSTRUÇÃO E
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS E PONTES; 39.90.39,00 . Outros Sorvlços do Torcoiros • Posaoo
Jurídica. VlfAncla Contrato: 12 Idotoj mosos. Data da Asslrsatura do Contrato: 07 do
Dotcmbro de 2023. Chapodlnha (MAj, 07 dt Datembro da 2023. vANIA DUARTE MOTA
SOUZA/Socretirla Adjunbi de Admmiacreçio.

EXTRATO DE COIETRATO

CONCORRCNOA NI 3/2023 Contrato N> 31S/2023; Processo Administrativo NI 5438/2023
- Secretaria Municipal de Umlnlitraclo; CONCORRÊNCIA Nt 003/2023; Objeto
ContratacJo de empreae esoeclallaada em serviços de erqjenhsria para executo dos
serviços do edoquaçlo de estradas vjtínals no município do Chapodlnha. CONTRATJVJTE:
Saciatarla MunKIpal da Administraclo. CONTRATADA: ERICEIRA CONSTRUÇÕES LTDA,
Inicriti no CMPj: 26.9A3.330/0aai-O4. VAIOR TOTAL; RS 4.676609.38 (quatro mllh«es,
sedcencos a settnta e oito mIL selscentos 4 nove reais e trinta e oito centavos).
FüNOAMEVTAçAo LEGAL; Lei n.t 8.666, da 21 dl junho de 1899 e alteracAes poslenoras.
DOTAÇAO ORÇAMENTAIUA: Eiarclclo 2023: 02.09.01 • SECRETARIA MUNICIPAL DE 08RAS.
UR6ANI5MO E M08IUDADE URBANA; 26.762.0009.1003.0000 • RECDNSTRU^O E
CONSTRUÇÃO DE ESTRADAS E PONTES; 33,90.39.00 - Outros Sarvisol de Terceiros - Pessoa
Jurídica. Vlféncla Contrato: 12 (doiej meses. Oeta da Aulnatura do Contrato: 07 d«
Oeiembro dt 2023. Oiapidlnha (SAA). 07 da Datembro de 2023. vANLA DUARTE MOTA
SOUZA/Secretdria Adjunta de Admlnlstraclo.

RCTIFICACAO

Ni publlcicio do Drário Ollclal da UnlEo, do dia 07 de Deiembro de 2023,

E^e nt 232. Sesaio 03. Pigna 91S. Refaranta to AVISO DA ADJUCXCAçAo DA
CONCORRÊNCIA NI 001/2023. Onde se U: RS 14.941.000.00 Iquatorte mlinees, uatentos e
quarenta a um mil neels), Laia-sa; RS 14.125.884,70 (quitena milhCes. cento e vinte e
cinco mil, oltocemos e oitinte a quatro r*au e setenta cenUvos).

RETIFICAÇÃO

Na publIaçSo do Ditrlo Ollclal da Uniio, do dia 07 de Desembro de 2023,
Edicto nt 232. Sesilo 09, P6|lni 315. Rafarante ao AVISO DA ADJUDICAÇAO DA
CONCORRÊNCIA NI 003/2029. Onda se H: RS 4.681.682.21 (quatro mlMis, selscantos t
ottanta e dois reels e vinca e um eantavos); Itfa-se; RS 4.678.609,38 (quatro milhdas,

stfseentoi e setenta e oito mtl. serscantos e nove reais e trinta a oito centavos).

REnFICAÇAO

Na publicaçSo do Diário Ollclal da Unilo, do dia 07 da Desembro de 2023.
EdlfSo nS 232. Sesaio 03. P6ttna SIS. RaftranB ao AVISO DA HOMOLOGAçAo DA
CONCORRÊNCIA Ni 001/2023 Onde se lè. KS 14J41.oa0.00 (quitoae milhies. tretentos i
quarenta e um má mab); Leia-se: RS 14.12S.8B4.70 (quatorie milhdes. cento e vmte a

cinco mil, oltdcentos e oitenta a quatro raais e satenta centavos!. Onde se 16; Contrataçlo
de empresa aspeclaltzada em servlçoa de enienlterla para execuçSo dos serviços de
adequBçSc de estrades vlclnals; Leia-se: Contrataçlo de empresa especlalusde em serviços
de enfanhtria pera axecuçlo dos serviços de adequeçlo de estrades vlcinait no município
de chapedtnhe.

RETIFICACAO

Na pubUcaçio do Diário Ollclal da UnISo. do dli 07 de Dezembro da 2023,
Ediçlo ni 232. Sesaio 03, Plflns 315. Rifaiante ao AVISO DA HOMOLOGAÇÃO DA
CDNCORRÊNOA NI 003/2023. Onde se II: Contrataçid de empresa espaclalluda am
aarvlçoa da enienharli para execuçio dos serviços da adequaçio de estradas vicinals, Leia-
se: Contrataçlo dt flmpraaa especializada em serviço) de enitnharia pari execuçio dos
serviçoa da adequaçjo da attradts vicinais no município da Chapadinha

PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM PEDRO

AVISO DE UCITAÇlb}
PREGAO presencial NS 2/2023' CPl/DP

O&IETO: Raiistro de preço pari praxticio da serviçDs da bospedaiem. com café da
manhl, para atendar as damandas do Município de Dom Pedro/MA. DATA DA SESSAO:
23/L2/2023. HORAriO: 9h30mln. A lldtaçio se reailisri na siii da Comissio Permanente
de Lidtaçio - CPL. na Praça Taixaira da Fraitai, nt 72. Centro. O Edital está á ddposiçio
dos Interessados no Portal do Município www.dompedro.ma.fov.br e rva sede de Comissio
Permanente de Lidtaçio • CPL. situada na Praça Tebteira de Freitas, ni 72. Centro. Dom

Padro/MA, teNfotw (99) 9137-3808. de 2S • 6S (elia. das 08h ás 12h, onda pocMrio ser
consultados e obtidos fretultarnenB, a fomacidoa etamentos. InformaçAes e outros
esciaraclmentos sobra a lidtaçio.

Dom Pedro - MA. 6 de dezembro de 2023
GEORGIANA TROVAO lAORDRA UMA

PragMtf*

m Uoewwte m mlmlu n» —ciflwnft

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

Exnutro M H€RunncACAo

RERRATIFICACAO M COf«TRATO &€ FlNANOAMENTO N« 6314âB-10
No T«rma d« contrato de financiamanto N« 062149asl0. Remado p«lo MUNICÍPIO DE
ESTREITO - MA. CNPJ 07.070.873/0001-10. « O AQENH PIKANCEíRO CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL, CNPj ni 00.360.30S/000:-Dá, Ob)«CO: FIN1&A • DESPESA OE CAPITAL Pn3tr«mii
FINISA-FINAN INFRA E SAN.AMBIENTAL Op«rafÍo com Carantia PPM, com r«curto« 0«
Rnanciamanto la>tre«doe pala CAIXA, ««m pr«vi»3o de contrapartida Antncelra pelo
TOMADOR Reoresentantoi Peie CAIXA. WILIOUOSON ANTONiO OA SILVA lINtA e pele
TOMADOR. LíOARREN TÚLIO OE SOUSA CUNHA Passa a vigorar na seguinte reda^e.
Dotaçlo OrçamenUrla! 0M6,J5 «Sl.OSOl.1032.0000: Natureza de 0««pesa: 4.4.9C.&1;
Projetes e açAes: Obras de terraplanagens e pavimentaçÍo/Qloqiieteemente de vi««
urbanas/rural.

Deta^lo Orçamentárta. 02-16 26.606.0711.2139.0000. Naturvu de Despesa; 4,4,90.31:
projetos e açflet. Obras de recuperacJe de estradas vtcinais;
Dota^Io OíTamcntana; 02.16.26 762.0711.10430000: Natureza de Despese; 4.4.90.$!:
Projetos e afdes: ConstruçJo e reforma de pontes, bueiros e pontllhAes;
Dottçlp OrçarTventina. 02.16.15.4$1.0712.2140.0000, Natureza de De^ieia: 4.4.90.S1;
Pro)etos e ac6es Mariutencio da Secretaria MurtKípal de infraeatrutura.

EXTRATO K RCRRATIFICACAO

RERRATIFICACAO de CONTFUTO OE FINANCIAMENTO N* 62!49$-39
NO Termo de contrato de flnerviamente Ne Ú62149S-39. flrmedo pele MUNiaPlO D€
ESTREíTO • MA, CNPJ 07.070.873/0001-10, a O AOENTI FINANCEIRO Ceua Econ6mica
Federal. CNPJ n« 00.360.305/0001-04. Objeto; FINISA DESPESA DE CAPITAL Programa:
FINISA-FINAN.INFRA E SANAMBIENTAL Opera«io Cpm Garantli FPM. com recurm de
financiemento lastreados pela CAIXA, sem prtvislo de contrapartida flrrancelra pelo
TOMADOR Representantes; Pele CAIXA, WIliOUDSON ANTONiO DA SILVA UMA e pelo
TOMADOR. LEOARREN TÜLIO DE SOUSA CUNHA. Ptsse a vigorar na s^ulnte redaçlo;
Dotaçis OrçamenUrka: 02.16.IS.4Sl.0501.3032.0000: Natureta da Despesa; 4.4.90.51;
Projetos e açOes: Obras da terraplanagens « pavimentaçSo/blOQueteementfi de vias
urbanas/rural.

Dotaçlo Orçamentária 02.16.15.4510712.3140.0000, Natureza de Despesa: 4.4.90.53:
Prvjetos e eçftes; Equipementoa e Material Permanente.
DotiçSo Orçamentária: 02 16.26.606.0711.2139 0000. Natureza de Despesa; 4.4.90.S1:
Projetos e açdes Obras de reojperaçlo de eatradas vieinais;

Dotaçlo OrçamentáHi: 02.16.26.7B2 0711.1043.0000. Naturau de Despeu: 4.4.90.51;
Projetos e iç5es Construção e reforma de pontes, bueiro e penHlh6es;
Dotaçlo Orçamentária. 02.16.1$.451.0712.2140.0000; Natureza de Dcspese; 44.90.51;

Projetos e a^s Manutenção da Secretaria Municipal de infraastrutura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FAICÍO

EXTXATO DE CONTRATO

EXTRATO OE CONTRATO: 0$9/2023/PMFF, Tomada de Preços nS 002/2023/CPL Procauo
Admlnistratvo 007/2023/$EMO. PARTES; Prefeitura Mumcspal d« Fernando Faleie/SAAe a
Emprese. CONSTRUTORA CARDOSO LIDA. CNPJ 03 785 719/0001-73. O^ETO' Contratação
de empresa especializada para eipeução de serviços de «rigenhena pera recuperação de
16.00 km de estradas «reinais no munkfpio de Fernando Falcão, ne Tracho. Pov. Bacabai
dos Maciel ao Pov. Divinos. ASSINATURA; OS de dezembro de 2023. DOTAÇÃO
ORÇAMENTARIA Unidade Gestora 02 09; Projete Ativ. 26.782.0710 1036.0000; Classif.
Econômica 4.4.90.S1.00, Fontes dt Rec. l.SOO.úO.0-001 OOOO; Unidade Gestora 03 09:

Projeto Atlv 36.782.0710.10560000. Oesslf. Econômicc 4.4.90.51.00: Fontes de Rec
1.700.00.CH001 0000 6ASE LEGAI; lei Federal 8 666, de 21/06/1993 « Su«S «IteraçOei. de
lei Complementir n* 123/2006 e suas arteraçfies, e demais normas pertinentes A espécie
VALOR GL08AL' R$ 1 406.787,43 (um mllhiu, Quatrocentos e seu mil. setecentes e oitenta
a sete raab e quarenta e trá» centavos), VIGÊNCIA 00 CONTRATO: O presente contrato
terá vigência da 12 (dose) meses, a partir da data de sue assinatura, condicionada a sua
«Acácia é publicação no Diário oftcial. Podendo ter prorrogado coriforme hipdtaaes
contidas r>o art. 57, indsa i. da Lei Federal ns 6 666/93, e a crltáno da Administração.
ASSINATURAS pela contratante. Raimunda da SUva Almeida. Presta Munidpal; Pelo

Contratado; Lailson Femar>des Cardoso, Representante Legal. Fernando falcão - MA. 05 de
deiembro de 2023 Raimunda da Silva Aimaida PrefePta Munkipai.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADfTiVO AO CONTRATO 001/2021/PMFF. TOMADA DE

PREÇOS 011/2020/CFl. PROCESSO ADMINISTRATIVO 008/2020/5EMEC. PARTES. Prefaltura

Munidpal de Fernarido Pakão/MA a « Empresa, jrl SERVICES Eireu • me. cnpj
06 037.098/0001-38. O&JETO; Prorrogação da vigência do contrato para construção de uma
escola cem seis salas no povoado Leandro, no município de Fernando Falcão, conforme
lefTTto dt Compromisso rt* 2020038A4'1 firmado antre a prefeitura Munidpal de Fernando

Faldo a o tHOl. 0OTAC2O OR(AMENTáAIA. UnxMtic G«stora 02 05; frojeto Atlv.
12.122.0Ae5.1D22.0000; ClauJf. EtunAmlca 4J.90.51 00; Fonwi ti* Oac 1J69 00.0-001 002

/ 1.500.000-001 002. BABE LEGAL: AR. 57. llKlsq I e II. L«l Fetia-al 8.666/93. VIGÊKOA OO
CONTRATO alá 30 de novembro de 2024, a conter de 30 de novembro de 3023-
ASSiNATURAS. pelo contratante; Raimunda da Silva Almeida. PrefeNa Municipal; Pelo

Contratado; Jairts Lima de Silva. Representante Lcgel Fernando Felcio/MA. 30 de
rwembrc de 2023. Raimunda da Silva AJmeida- Prefeita Munkioel.

PREFEITURA MUNICIPAL OE GOVERNADOR ARCHER

RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELfTRÔNICQ Nt 29/2023 • CFL/OA

PROCESSO AOMlNISTRATlVa N* 49/2023

A Prefeitura Muniopal de Governador Areber/MA. lorna público o resultado de

Pregão Eletrônico n* 29/2023 - CPl/GA. referente eo Registro de Preços pere e contratação
de impreea pera prestação de serviços de (oceçlo de veículos, sem motorista e sem

eombuslfvel, visende aterrder as necessidades das Secretarias Municipils de Governador

Areher/MA, cujo eritário de julgamento foi o de menor preço por H«m. tende como

vencedoras as empresas; ARTCON COMERCIO DISTRIBUIÇÃO S SERVIÇOS EIRELl. CNPJ n»

14-781,478/OOOl-CK>. vencedora para os itens 1. 2, 3, 4 e 5 com valor total de 924 540.00

(novecentos e vinte quatro mií e quinhentos e quarerrta reais) e a empreM LUENTS SRA2
COSTA MENEZES LTDA. ̂ PJ n* 11.S79.983/0001-89. vencedora pera e Item 6 cem o valer

de 157 199.88 (cento e cinqüenta e aet ml, cento e neverte e nove reais e oitenta a oito

centavo*).

Goverrnador Archer/MA, 6 de Oaiambra de 2023.

MILENA SANTOS DA SILVA

Pregoelra

)  eauavw mvUb n»»<Brm8 m» «iI iJdoa ̂  SAXe/aoi.
J  MM«á • ntiwMMHn a» pmmm • >e* «imí. BQ*e



tPMD M MMMtO

TRIBUNAL DE CONTAS
i S " vi

a.r.uti r/

EXTRATO DE ENVIO

KKRKIDO; 1 M2 2023 - 11 'I2'2(J23

KM IDADE: PRLl i lTlIRA MUNICIPAL - 06137293000130

DAIADEÍ RIACÃO: I I 122023 16:02:03
(. ÓÜICO DE AI TEM ICIDADE: 3Oc26tíbd-087l-468c-8252-9b2ac39tl4cca

Procedimento

cnDim
"  eontratMM procadiirwnto

06137293000130 PP0022023 PP

numero

procedimento
ano

procedimento
cpf envio data envio

100312803311 I 11/12/2023

exclusão exclusão

[  - I ENVIADO I

Total Procedimento: 1

página l de i



# h«((dnMgt|NMÍ>((íÍlilr':x é «^wiBatUaaiMatMIb "
-  -é-

m

-  a X

* D i, a A :

^ MAPA 00 M t( t. TEl fF3NCS UTCIJ ^ ACrSSlsmOAOE OOUViOOQIA fililC PIACUPITAS PPCQUEMTÍS 0 fALE CONOSCO

miCIO OOVBMO« MUNRfPn* TRANSMRpKU o nAMaRCUL" BBtWÇOft»

Trenspalnd* UeflaçAca Processos Udiatârli»

yüyéittàaüer»;^^:.-.,
s  ecHicfcio

ãk
I  E^erOncp ■Pipgío Prvwxiai ■ romadA Oc Preços ^ Roc«dF< g»*gs cs ■ Ct«naaA Rjtta

■ OdMosA EMVOncA BConavríncB ■ Tanuoi De Pteço ■ C<rw«e

ModslKlMe

NOrrcra di Udtaçâo

Pr«9toPmaneW
002/2023

PrvgloPrmndil
001/2023

Pitíicaeáe
Ot^Mo

PUBLICAÇÃO: 06/12/2023 TIPCT Mertor Prtço
Registro de preço pare prestação de serviços de hospedagenL com c^ã da n\ai»ã paia atender as demandas do
Mwvapic de Dom PedrrviiitA

°esquisar Digne os Termos

AÍMftm

situação i Detahat

22/12/2023

ABERTA

PUeuCAiÇte:22/t1/2023-T1PO:hWorOteeento
Registro de preço para lomecimenio de combustível (gasolina conum. oleo diesel comum e óleo diesel S-t D), para 07/t 2/2023
abastecimento da Irola de veiculas da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA. que disponha de pelo menos t (um) ABERTA
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JOÃO F. PEREIRA FERREIRA SERVIÇOS

CNPJ; 43.335.309/0001-45

Rua Humberto de Campos, 192 A, CENTRO - DOM PEDRO/MA
A
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO/MA
Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro/MA
PREGÃO PRESENCIAL N°. 002/2023-CPUDP
Data da Abertura: 22/12/2023 às 9h30min

A empresa acima especificada apresenta, por intermediário de seu representante legal, vem
apresenta a proposta para o certame epigrafado, conforme o seguinte.

hCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM

IITEM

PROPOSTA DE PREÇOS:

DESCRIÇÃO UNID. | QTD. |V. UNITÁRIO | VALOR TOTAL

Serviços de hospedagem, em
apartamento individual, incluindo café da DIÁRIA 1.000 R$ 75,00 R$ 75.000,00
manhã.

Serviços dê hospedagem, em
apartamento duplo, incluindo café da DIÁRIA 265 R$ 125,00 R$ 33.125,00
manhã.

Serviços de hospedagem, em
apartamento triplo, incluindo café da DIÁRIA 160 R$ 200,00 R$ 32.000,00
manhã.

VALOR TOTAL R$ 140.125,00

1  1 ^ ^

VALOR GLOBAL: R$ 140.126,00 (Cento e Quarenta mil reais e cento e vinte e cinco centavos)

Todos os apartamentos possuem refrigeração por meio de equipamentos de ar-condicionado,
camas individuais, troca dos lençóis e limpeza diária, e disponibilização de café da manhã aos
hóspedes, de utensílios de higiene pessoal, sempre que solicitado.

Dom Pedro/MA, 13 de dezembro de 2023

Í^EIRA FERREIRA SER^ÇOS^IORI HOTEL)
CNPJ:43.335.309/(»0Í^

João Francisco Pereira Pereira Júnior jJ .
Gerente Proprietário
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JOÃO F. PEREIRA FERREIRA SERVIÇOS
CNPJ: 43.335.309/0001-45 V """" c

Rua Humberto de Campos, 192® - DOM PEDRO/MA

CARTA PROPOSTA

Ao município de Dom Pedro

REF: PREGÃO PRESENCIAL N®. 002/2023-CPL/DP

Prezada Pregoeira.
1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais aplicados ao Pregão
Presencial n® 002y2023-CPL/DP, especialmente as Leis n® 10.520/2002 e n® 8.666/1993.
assim como as Cláusulas constantes do Edital.

2. Propomos o valor total de 140.125,00 Cento e Quarenta mil reais e cento e vinte e
cinco centavos) para prestar os serviços que constituem o objeto do Pregão Presencial n®
0C2/2023-CPL/DP. obedecendo as especificações e condições definidas no TERMO DE
REFERÊNCIA. ANEXO I do Edital e da nossa Proposta, asseverando que;

a) cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável à execução do objeto a ser
contratado:
b) assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, nas condições
estat)elecidas. com execução do mesmo no prazo definido nesta Proposta e o Termo de
Referência;

3.0 prazo de validade desta Proposta é de 90 (Noventa) dias consecutivos a contar da data
da sua entrega.

RAZÃO SOCIAL: JOÃO F. PEREIRA FERREIRA SERVIÇ0S9FI0R1 PALACE HOTEL)
CNPJ; 43.335.309/0001-45 INSC. EST. 12.723310-5 sediado na Rua Humberto de Campos,
192" - DOM PEDRO/MA 65765-000 e-mail:fioripalacehoteldompedro@gmail.com, Telefone:
(99) 3662-1579/99142-2840 Banco: do Brasil, Agência: 2031-1 - C/C: 24.271-3-João P F
Jr. Serviços

Dom Pedro/MA, 13 de dezembro de 2023

)Á0 F. PÉftElfW FERREIRA ^EftVTÇOS (^01
CNPJ: 43.335.309/0001-45 (y

João Francisco Pereira Ferreira Júnior
Gerente Proprietário

i\ HOTEL)



/
I w f I», n

Rubíiüi í'/

INSTRUMENTO DE INSCRIÇAO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL
JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

Peto presente instrumento particular de Ato Constitutivo ^ ^ ~

nascido em'l5/^1968^n^ 623 71^22 Comunhão Pardal- MA, na RUA ALTO 00 PACOTE - BR 135, n° SN, Âfra do'PAComcE? Isl-SS?'" ™
R»ol™ =ona,„„ como .mprosárto individual, mediania aa eeguinias daueuiae 968, 1. CC>

empresarial (an. 968.11. CC)

expressão StEL nORlS^o empresarial: JOAO F P ferreira JÚNIOR SERVIÇOS, e usará a
CLÁUSULA II - DO CAPITAL (ari, 968, III. CC)

3oSoTn^ím^fr2;s"em^^^^^^ ^ '"'egral.zado, neste ato, da seguinte forma R$
CLÁUSULA III. DA SEDE (art. 968, IV, CC)

CENtS,^£^'pSo" endereço: RUA RUA HUMBERTO DE CAMPOS, n» 192A,
CLÁUSULA IV - DO OBJETO (art, 968. IV. CC)

P.Z1 rT' ° 5510^/01 - HOTÉISunico, Em ea»a,ecime„,„ eiei.o cdmo S.da .Ma.na, se,«o, e«e,cida,s, als, a,ivid.de,s, d. 55,0-8,0, -
E exercerá as seguintes atividades:

CNAE N® 5510-8/01 - Hotéis

s"Kpe™sTi:ftr í"' "■ "■ '•' "• "•instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Pení°nárist3nm'rd^h prestadas nestee não possuir outro registro como Empresário Individual no Paí impedido de exercer atividade empresária

A Empresa iniciará súãSidíd^efIà™S° o^a"^^ decreto n= 1,800/96)
seu prazo de duração é indeterminado. Comercial do Estado do Maranhão e

CLÁUSULA VII. PORTE EMPRESARIAL
ipTeT/Se dSSro"5e wTil^rsTeí^^ Complementar n°4° do art, 3» da mencionada lel. (art. 3°, I. LC n" 123 de 2006) hipóteses de exclusão relacionadas no§
E, por estar assim constituído, assino o presente instrumento

Dom Pedro - MA, 27 dejulho de 2021

JOÃO FRANCISCO PÊREtRA FERREIRA JÚNIOR
Empresário
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Secretaria Especial de Desburocratização. Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
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ASSINATURA ELETRÔNICA tÃ Ruorlcí

Certificamos que o ato da empresa JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS consta assinado digitalmeme por;

CPF/CNPJ

03282371322

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

JOÃO FRANCISCO PEREIRA FERREIRA JÚNIOR

CERTiriCO o REGISTRO EK 30/08/2021 IJ04 SOB H* 21102398343.

PROTOCOLO 211090''60 Di 3D/08/2321.

CÓDIGO OB VXRlPICXCJtO: 121064324S4. CNR3 M SZDB: 4333S309000145.
HIRI' 2)102398343. CCM ErBITOS DO REGISTRO EK: 30/08/2021

JUCEMA JOÃO r ? nRA£lRA JUMXOA SSAVICOS

LtLXAfl TH£A£SA AODRXSU£S KEKDOMÇA
SECA£TAA2A-CSAAÍ

•tfiprttàf ACil. Okà. 90V, br

A valiUaoe locg-^nír. '>f .frir*eátfl, v;-



3(UDB/2021 httpsV/www.empresafacil.ma gov.br/stgfacrl/p'oce5SO/impfime-rrodelo/lipo_alvara/4'cod_alvara/i6523263/coj5rotocoio/MAP21077...

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM

PEDRO

DEPARTAMENTO DE

ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
FÁCIL

INSCRIÇÃO MUNICIPAL
Número 1399

Nome Fantasia: HOTEL FIORI

Razão Social: JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

CNPJ: 43,335.309/0001-45

Atividade Principal: 5510-8/01 - Hotéis

Atividade(s) Secundãrla(s):

Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 192A, CENTRO

Município: Dom Pedro

CEP: 65765000

Local e data: Dom Pedro, segunda, 30 de agosto de 2021

\o RubW»

MARITANIA GOMES DE OLIVEIRA
Departamento de Adrr.mistraçâo Tributária

Código de Autenticidade- TGLJGH1N

EMITIDO ELETRONICAMENTE PELO EMPRESA FÁCIL MARANHÃO

Esse documento deverá permanecer exposto ern tocai ̂ 'tslvel no estabelecimento empresarial

https:/Mww.empresafacil.ma.9ov.brisiglsc«tproe6S8o)mpri'Tie-Tt\odetoH;co_aWatal4(coil_alvafa!l6523263/co_prQtQcolotMA«l07710510/
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FICHA CADASTRAL DO CONTRIBUINTE

t8UARI0
DATA

NORA

03262371322

24/10/2022

15:22

srruAçAofiscAL. Rr-c n '\n

Monvos FSCA19.

•CRAtA. Não

SrTUAÇAO CADASTRAL A'IV !

MOTIVO C/^ASTRAl ..

DADOS QERAIS

CPF/CN^»J .1 ' .

RAZAoSOCIAl J V. ' ^ I^ÍKeiKA JJNíOK SCNVICOS
NIKI /

WICÍODg ATIVIOADÉS / i / «i:

AOÊNCíA RfiOlONAL .'(H C tN».!(A Ot tSlUUN11 ÜUTHA

TIPO DE 80CIEDAOÉ. LMf •t,1* jAf^íO

RCOWBDEPAG SiM L S NACIONAL

DATA OBRIO Hfí -

CORREIO ELETRÔNICO 'Mn .'jf: uiiuiort)k@boUT<ai( cuin

IN8C CENTRALIZADORA: ~

TIPO PESSOA. JÜRiOlCA

CAPíTAL SOCIAL: 30 000.00

UFRS: 49 - urre^BacRbâl

CAT. DO ESTABELECIMENTO: MATRlZ OU ÚNICO

DATAOBRIO.EPO

AREA UTILIZADA; 300

CIP ')íi7

ENDEREÇO V

COMPLEMENTi;

PONTO OE REPERENC

CIDAÜC Di):

TELEPON*.

CEP CAIXA POSTAL

'A'l '^roín '•AMI'OV

ENDEREÇO 06 ESTABELECIMENTO

NUMERO: 192A

SAIRRO; CENTRO

ESTADO: MA

FAX: ••

Cl 1-

ENDEREÇr ' i.

COMPLEMEN 10

- —

^ ENDEREÇO F|$CAL

"  -'íTOlTc: NUMERO: 192A

PONTO OE REFEREM.

ÇJOaOi :j'

TELEFONE

CEP CAIXA POSTAI r

'• i V

•  .(;

«

[ BAIRRO:

ESTADO:

PAX:

CENTRO

MA

jOicu descrição

iOTlí'S

CNN/CPP [ NO!.*E '.Cl nCIAL

3138252A3fl7 t CA^L. . >-LD'íCR RODH.ÜtKij HA SILVA

3282371322 1 JOÃO A( ISOO PERliiFLA FfHHEIRA JUNIO"

CNAE . ATIVIDADES ECONÔMICAS

REPRSSEMANTES LEGAIS

TIPO DE RELAÇAO

3-CONTADOR

ÔC • EMPRESÁRIO

ACÔES JUDICIAIS

DATA REVOOAÇAO DOC. CONCESSÃO

I Acoo» Jjü(ei4it ptra •6sa intcnçèo estadual

OBRIOATORIEDADS ' CREDENCIAMENTO

DATAlMCIO DATA FIM

!'• 09 2022

is 09 2022

INCENTIVOS / REGIMES ESPECIAIS

DATA INICIO DATA FIM

Nao iiiaicm inutnh»u»'Rcfirne» €»peclaia para osaa inacrlçAg

SmjAÇAO

Alivç

Alivo

SITUAÇÀO

Página 1 ae 1



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

43.33S.309/0001-4S

MATR(Z

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

RuOriCi ^

NOME EMPRESARIAL

JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME OE FANTASIA)
HOTEL FfORI

COOIGO E DESCRIÇÃO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

55.10-6-01 - Hotáfa

DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Nao Informada

CÔDKiOE DESCRl(;Aa DA NATUREZA jurídica
213-5 - Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R RUA HUMBERTO DE CAMPOS

CEP

65.765-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

FRANCI8COJUNUIORBKeHOTMAIL.COM

NUMERO

192A

Município

DOM PEDRO

COMPLEMENTO

TELEhONfc

(98) 9984-44S9

ENTE FEDERATIVO RE8F<3NSAVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
OATA DA SlTUAÇAO CADASTRAL

30/08/2021

MOTIVO DE SiTUAÇAO CADASTRAL

SlTUAÇAO ESPECIAL DATA OA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 13/12/2023 às 09:12:10 (data e tiora de Brasília) Página: 1/1
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores • QSA

CNPJ:

43.335.309/0001-45

NOME EMPRESARIAL;

JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

I  CAPITAL SOCIAL;
R$30.000.00 (Trinta mil reais)

NÍO HÁ INFORMAÇÃO DE QUADRO DE SÓCIOS E ADMINISTRADORES (QSA) NA BASE DE DADOS 00 CNPJ



pXcÍlISSKw)-'^ Governo do Estado do Maranhão-= Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC
Junta Comercial do Estado do Maranhão

' B̂iisssss&sè

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SnNftEÍÜf '

Cenilleamos qus as irloirtinçios aostio consiam aos oooumeníos arquivaaos
nesia Junta Comercial osáo vigentes na dela aa soa oíBedicâo.

Nom» EmpmAttsl- JCAO F P PGRREinA JÚNIOR SERVICOa ^

Nalurau Juriai;*: Snipratano (Individual]

NIRE (Sede)
21102398:«S

CNPJ

43.335,309<r)001-45
I Arquivamento do Ato de Inscrição
: 30/08/2021

Endereço Completo
Rua HUMBERTO DE CAMPOS, N' 192A, CEIMTRO-Dom Pedro/MA- CEP65765-000

Objelo
55lO-8fl}1 - HOTÉIS

RuPr.vJ

N

Pretoeolo: MACZiOlSISSn

Inicio de Atividade
30/08/2021

R$ .0.000,00 'iiinta mil reais)

Ülllmc Arquivamento
Oata

19/10/2021
Número

20211289388
_ Ato/eventos
i223 / 223 - BALANÇO

NomedoTnor ario: JOÃO FRANCISCO PEREIRA FERREIRA JUNteR
Identidade .
0401943202v„
Estado civil:

CASADO(A)

Se Impressa, veriflcar sua auienl

iK

Porte

ME (Microempresa)

Situação
ATIVA

Status
SEM STATUSI



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
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Documento assinada com certificado digital em conlormidade
com a Medida Provisória n" 2200-2/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro

As orientações para instalar o Assinador Serpro e reali2ar a
validação do documento digital estãd disponíveis em:
https://vwwv.serpro.gov.br/asslnador-digltal.

HRNO/SENATItAN



MINISTÉRIO OA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

CNPJ: 43.335.309/0001-45

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas fíiiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:12:56 do dia 13/12/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/06/2024.

Código de controie da certidão; B476.98C0.4EBA.DDC0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



•'XtiÁW ̂  54*641*'.# 41* ̂  4:*

Resultado da Consulta SINTESRA/ICMS

lOENTIFICAÇÃO

C6C: 43.335.309/0001-45 Inscriçlo Estadual: 12.774247-6

RaxSo Social: JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

Regime ApuraçSe: SIMPLES NACIONAL

ENDEREÇO

Logradouro: RUA HUMBERTO DE CAMPOS

Número: 192A Complemento:

Bairro: CENTRO

Munidplo: DOM PEDRO UF: MA

CEP: 65765000 ODD: Telefone: 99644459

INFORMAÇÕES COHPLEMENTARES

CNAE Principal; 5510801 - HOTÉIS

SItuaçSo Cadastral Vigente: HABILITADO

Data desta SItuaçSo Cadastral: 24/10/2022

OBRICAÇÕES

NFe a partir de (CNAE's): 28/09/2022 - (Devido emissão voluntária),

EDF a partir de:

CTE a partir de:

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo prõprio
conuibuirrte cadastrado. NSo valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de

direito, não são oponíveis ã Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária
derivada de operações com ele ajustadas.

Data da Consulta: 13/12/2023

Número da Consulta:

j N..V5 C;ntL.I1S I In-iiir.m- |

Desenvolvido peiaScfaz/COTEC -2005-2012



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA
RuDflca

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N« Certidão: 324732/23 Data da 09/11/2023 09:51:38

Inscrição Estadual: 127742476 CPF/CNPJ:43335309000145

Razão Social: JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 192A CEP: 65765000 - CENTRO

^lefone: (98)99844459 Município: DOM PEDRO UFiMA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242. da lei n® 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
^ Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/12/2023 10:03:19



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

i3 ^=1
Ruorlt» (fJ

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N® Certidão; 082409/23 Data da 09/11/2023 09:51:56

Inscrição Estadual: 127742476 CPF/CNPJ:43335309000145

Razão Social: JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 192A CEP: 65765000 - CENTRO

^iefone: (98)99844459 Município: DOM PEDRO UF:MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n® 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n® 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei n® 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 08/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço;
tittp://ponal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

%  CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 13/12/2023 10:04:02



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Tributação e Cadastro

CNPJ: 06137293000130

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N« 72 • CENTRO

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO \0, Rutí>C»
\0

N" do Cadastro —

001654

. Contríbuinta

Nome:

CPF/CNPJ:

RG/Insc

Nome Fantae.:

^Endereço

Logradouro:

Complemento:

Bairro:

Cidade:

N'da biscriçAo —

001654

N" do Alvará

29/2023

>ValUade

31/12/2023

JOAO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS • ME

43335309000145

HOTEL FIORE

HUMBERTO DE CAMPOS

CENTRO

DOM PEDRO

Número: 192A

CEP; 65765000

Estado: MA

Atividade Prmcipal

HOTÉIS

Horário de Functonamanto

Meio de Semaia Sábado Domingo Feriado

Das: 07:00d)0 Atá: 23:S9M Das: 07KI0:00 Atá: 23:S9:00 Das: 07:00:00 Até: 23:69:00 Das: 07:00:00 Até: 23:69:00

Observações

Va
•t/.

WÍXAmta

Estabelecimento autorizado a excercer a atividade
supra por período, a critério da Administraç&o

Pública

Data de Abertura

30/08/2021

ORGAO EXPEDIDOR
DIvisAo de TrilMiteçSo



PREFErrURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N« 72 - CENTRO

CNPJ: 06137293000130

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
A Secretaria de Administração e Finanças da prefeitura Municipal de DOM PEDRO, a

requerimento da pessoa interessada JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME. CERTIFICA, para os
fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/física a seguir referenciada não registra débitos com os
cofres públicos municipais até a presente data. tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 12/03/2024,
ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituídos
anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro: 001654 Inscrição Municipal: 001654

Contribuinte: JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS • ME

Nome Fantasia: HOTEL FiORE

Endereço: RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 192A

Bairro: CENTRO

Cidade: DOM PEDRO - MA

Inscrição Est.: Data de Abertura: 30/06/2021

Atividade: HOTÉIS

CPF/CNPJ: 43335309000145

Complem:

CEP: 65765000

Data de Encerramento: O

AdvWadets) CNAE ■

Emissão: 13/12/2023 10:40:34 Validade: 12/03/2024

Número/Controle da Certidão: 30FA0676CS3086EO I
SÔNIA LÚCIA LOPÇS FEITOS^i MACHADO
Secrnária Municipal de Adm. e Finanças

SfinioÜdo Lopes Feltoso
Secretária de Administfacão f

Ma/1tar^ Gomes ds Oliveira
Coordenadora dé^Admiriisb-aeão Flnanceb^

•: friivitSiU \



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTARI^__^

PÇ TEIXEIRA DE FREITAS, N» 72 - CENTRO -

CNPJ: 06137293000130
f  «IS. P

..'ns-i-.

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA RELATIVA A TRIBUTOS

Certificamos que. após a realização das consultas procedidas no sistema deste Departamento e na
forma do disposto dos artigos 363 e 366 da lei n" 035/2009 de 05/10/2009 (Código Tributário Municipal), bem
como prescreve o artigo 205 da lei n« 5.172, de 22 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não
constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do sujeito passivo abaixo identificado.

Cadastro: 0O16S4 Inscrição Municipal: 001654

Contribuinte; JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME CPF/ChCPF/CN

Nome Fantasia: HOTEL FiORE

Endereço:

Bairro:

Cidade:

Inscrição Est.;

Atividade:

RUA HUMBERTO DE CAMPOS, 192A

CENTRO

DOM PEDRO-MA

HOTÉIS

Data de Abertura: 30/08/2021

PJ: 43335309000145

Complem:

CEP: 65765000

Data de Encerramento: O

AtivMadefs) CNAE ■

Emissão; 13/12/2023 10:40:34 Validade: 12/03/2024 Usuário: MARITANIA

Número/Controle da Certidão; 30FA087BC53086EO



Voltar imprimir

CAtXA
CAIXA ECONÔMICA FEDfcHAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição:
Razão

iodai:

Endereço:

43.335.309/0001-45

JOÃO F P FERREIRA JUNtOR SERVIÇOS

RUA HUMBERTO DE CAMPOS 192A / CENTRO / DOM PEDRO / MA / 65765-
000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vaildade:06/12/2023 a 04/01/2024

Certificação Número: 2023120620072658376296

Informação obtida em 13/12/2023 10:05:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

> Cf i ' •
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PODER JUniCIARrO U
JUSTIÇA DO TRABALHO >

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Rubhm

Nome: JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 43.335.309/0001-45

Certidão n": 71508135/2023

Expedição: 13/12/2023, às 10:14:06

Validade: 10/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOÃO F p ferreira júnior serviços (matriz e filiais),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 43.335.309/0001-45, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br



JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS
CNPJ. 43.33S.309/0001-4S
RUA HUMBERTO DE CAMPOS n' 192A ■
DOM PEDRO ■ MA ■ CEP. 65.76S-000-tel: 98-99984-4459
Email: franciscoJumorbk@hotmail.com

NIRE sob on'21102398345

p^T-ifRAMFNTO PF^M7^""S nos lll.TIMOS U MESES

Página 1 de 5

UFls.r;

ANO

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022

2022 '
2022"
2022
2022

2022

TOTAL

valores
60.000,00
56.732,80

69.920,00

86.740,00

111.525,00

166.549,00

80.308,50

78.647,50

76.283,00
82.674,50

92.645,12

96,748,50

1.058.773.92

Pedro-Ma. 31 de Dezembro de 2022

João fronciíco Pereira Ferreira Júnior
CPF. 032.823.713-22

Empresário

CurtosContador/CRCM&07K^
CPF-, 313.625.243-87



JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS
CNPJ. 43.335.309/0001-45

RUA HUMBERTO DE CAMPOS n' 192A • Centro

DOM PEDRO - MA • CEP. 65.765-000 • te!: 98-99904-4459
EmalUfranciscoiuniorbk@hotmail.com

NIREsob o n^21102398345

Página 2 de 5

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31-12-2022

Receita Bruta de Vendas mercadorias/servicos
Deduções de Vendas/Serviços

(-) Simples Nacional 33.902,67

RECEITA LIQUIDA

Custo das Mercadorias/serviços vendidos
LUCRO BRUTO

(-) Despesas Administrativas '
(-) Despesas Tributárias
(-} Despesas c/o pessoal I
(•) Despesas c/Mats. Consume

(-) Despesas Diversas • ■

LUCRO OPERACIONAL

(+ ) Receitas Não-Operacionals

42.580,60

16.742,70

85.640,00

12.954,20

26.784,00

(-) Despesas Não-Oper.acion^is
LUCRO LIQ. OPERACIONAL

1.058.773,92

33.902,67

1.024.871,25

671.245,80

353.625,45

184.701,50

168.923,95

168.923,95

Dom Pedro-MA, 31 de Dezembro de 2022

João Francisco Pereira Ferreiro yumor
CPF. 032.823.713-22

Empresário

Corh.<Kli'hiTk.,luy ,
Contador / CRC-v».
CPF' 313.62S 7.;;

• ..-r •:
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JOÃO FP FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

CNPJ. 43.335.309/0001-45

RUA HUMBERTO DE CAMPOS n'192A ■ Centro

DOM PEDRO ■ MA ■ CEP. 65.765-000 - lei; 98-99984-4459

Email; franciscoJuniorbk@hotmall.com

NIREsob o n'21102398345

BALANÇO GERAL ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 2022

ATIVO

Circulante

Disponibilidade

Caixa

Caixa Gerai

Banco C/Movimento

Dep. S/Lim

Realizável até o Exer. Seguinte

Estoque

Gênero

Diversos

12.847,60

22.458,16

62.562,38 97.868,14

Permanente

imobilizado

Móveis & Utensílios

Instalações

Máquinas e Equipamentos

Mobiliário Hoteleiro

156.890,00

48.780,00

82.950,00

180.500,00 469.120,00 566.988,14

PASSIVO

Circulante

Fornecedores

Duplicatas a pagar

Obrigações Previdenciarias

INSSa Rec.

FGTS a Rec.

Patrimônio Lfauldo

Capital

Capital Integraiízado

Reserva de Lucros

Res. p/Aum. Capital

Lucros Acumulados

Do Exerc. Corrente

De Exerc. Anteriores

a MaasssasS'

15.780,60

2.548,34

1.115,12 19.444,06

30.000,00

59.572,39

163.923,95

294.047,74 547.544,08 566.988,14

Dom Pedro-MA, 31 de Dezembro de 2022

PREFEITUBAMUN.DtlíOMreDBO-MA
CCWáiSSto PEmwÉNlí DE LICITAÇÀO

C^FlCOQuHri&HTECÚriA
JfcOUFU^MUQlmif, .

JoQo Francisco Pereira Ferreira Júnior

CPF. 032.823.713-22

Empresário

Cbr/os Kieher R. tia S. Ratisiu
Contador/CRf MA 6781
CPF- 313.025.243-87
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JOÃO FP FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

CNPJ. 43.335.309/0001-45

RUA HUMBERTO DE CAMPOS n' 192A ■ Centro

DOM PEDRO - MA ■ CEP. 65.765-000 • tel: 98-999a4-4459

EmalEJrancIscojunuiorbk&hotmall.com

NIREsob o n'21102398345

fluCncâ

QUALIFICAÇÃO FINANCEIRA EM 31.12.2022

97.868,14

19.444,06

5,031,16 (ÍNDICE DE LIQUIDEZ)

97.868,14

9.326,14

10.492,18 (LIQUIDÉZ GERAL)

566.988,14

19.444,06

290.161,45 (SOLUÊNCIA GERAL)

97.868,14 .

19.444,06 '

5.031,16 (LIQUIDEZ CORRENTE)

)om Pedro-MA, 31 DE DEZEMBRO DE 2022

JoioF. P Ferreira Júnior Carl('<Kh'lx'rR.J<i>' rt.íí.j.

Contador / CRC WA Çr
CPF: 313.625.2.15-^



MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digitai

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Página 5 de 5

Certificamos que o ato da empresa JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS consta assinado digitalmente por:

DENTIFICAÇAO DO(S) ÀSSINANTE(S)

CPF/CNPJ

03282371322 JOÃO FRANCISCO PEREIRA FERREIRA JÚNIOR

31382524387 I CARLOS KLEBER RODRIGUES DA SILVA BATISTA

CBtTmCO o RZGISTRO C4 22/12/2023 10:16 SOB N> 20231563033.

HWTOCOLO: 23156303S OS 16/12/2023

CteieO 01 VERIFICAÇÃO: 123182260B6. CNPJ DA SEDE: 43335309000145.
HXKB: 21102398345. COM EFEITOS DO REGISTRO EM; 15/12/2023.

JUCEMA OOAG r P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

CARLOS AMDRt DE MORAES PEREIRA M*
SECREIÁRIO-GERAL

mm.«içces&fEci1. BB.çpv. bs

Av.lídaae se impteiso. fi;» sujeito a caopcowacEo de .ua eutentleldaoe nos te.pe«l»o» poetei..
infccMndo seua respectivos cddiQOt de verlíieecAo.



ContabUidade Gerai

JOAC F ? FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

CARLOS KLEBER RODRIGUES DA SILVA BATISTA

TERMO DS ABERTURA

OCII.ÍC ESTAS PAGINAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO
SERVIRÃO DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO N' 1 DA FIRMA:

JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS
RUA HUMBERTO DE CAMPOS 192A - CENTRO - 65 T65-C0CI

DOM PEDRO - MA

C.N. ?. J (MF; : 4 3. 335. 3C9,':'ICl-45
CADASTRO ESTADUAL:

rEG. JUNTA COMERCIAL: 211G23SH345 EM jC/06/ir;21

ESTE LCri"XEKTO REGISTRARA AS ESC? I i U.RACC.ES CONTÂBr.I.I r. •. ONSTA
E.ÁSTMAS ElET-ROi-ilCAMENTE NüMFRACí-.S OE LOOÍ A Jjjè

O PRESENTE LIVRO UlAKiO

EST.Ã ACORDO COM A IK OREI N° 82 DE I'; I-T FEVEREI-^U DF. .C2..

DOM REDRO, 30. de agostc If-21

7cãc Frar.r:-:r. Pereira Fer

;  •■;2.323.T13-
EMPRESARIO

rer:3 Júnior

CARLOS KLEBER RODRIGUES DA SILVA BATISTA
ConiaGor(a) CRC: 6T81

CPF: 313.625.243-81

27-/09/2': ' 11:40:51 Tron Infor~iaCica - Fone/Fax: 0300 140 7337
Págloâ 1



JOÃO F P FERREIRA JÜNIOR SERVIÇOS

Lane. Conta - Descrição

DIÁRIO - N° 1

CHPJ: 43.335.309/0001-45
30/08/2021 a 31/12/2021

Documento Débito Crédito Histórico / Coreplemento

Totais do Mês de Setemoro =•===>

-Pc.Rüuiento Diversos 4,550,30 4.560,30

15/''9.'20L2 17r40jl6 Troo Iniormétius - ?one/Fax: 4002 - 9

i



^,3ntacj.iiaaQe tierai

JOÃO F r FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

Lane. Conta - Descrição

\1
DIÁRIO - N" 1

aíPJ: 43.335.309/0001-45
30/08/2021 a 31/12/2021

Docemente Débito

.  -*.-. 1 !b*íA

Crédito Histórico / Conçilemento

rctcis do Mês de Outubro ====> V / vv

?at;£;2ento Liversáoa 5.35c,ôü 5.356,30

li/C9.'2022 17:40:16 Trr.n Informática - Fone/Fax: 400



JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS A

Lane. Conta - Descrição

^ ;

'J 1

^  ) DIÃRXO - N° i

CNPJ: 43.335.309/0001-45
30/08/2021 a 31/12/2021

leumenCo Débito Crédito Histórico / Cotaplemento

i5/fi9/2022 17:40:16



Contabilidade Geral /« g
JOAC F P FERREIS^ JÚNIOR SERVICO^|^ |

Lane. Conta - Descrição

DIÁRIO - N" 1

CNPJ: 43.335.309/0001-45
30/08/2021 a 31/12/2021

Documento Débito

CARLOS KLEBER KOURluUES DA SILVA BATISTA

Crédito Histórico / Complemento

Totais do Hés de Dezembro =-.==i

Fagü_enüD Div..;rso3 9.247,12 9.247,12

. . -k í;» •

-  : ■

LÍ>V í

15/09/2022 17:40:16
Informática - Fone/Fa*: 4002 - OOF

Folha 5



Contabilidade Geral ^

JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

CARiOS KLEBER RODRIGUES DA SIDVA BATISTA

TERMO DE ENCERRAMENTO

ESTAS PÁGINAS NUMERADAS POR PROCESSAMENTO ELETRÔNICO

SERVIRAM DE REGISTRO DO LIVRO DIÁRIO N® i DA FIRMA:

JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

RUA HUMBERTO DE CAMPOS 192A - CENTRO - 65 7Ó5-000

DOM PEDRO - MA

C.N.P.,- ÍMF) : 43.335.509/0001-45

CADASTRO ESTADUAL,:

REG. JUNTA COMF.RCIAL: 21102395345 EM 30/O.'/."C^:

ESTL DOCUMENTO REGISTP/JJ AS ESCRITURAÇÕES CONTÁBEIS ;-EALI.?AD.AS
NO PEPITDO DE .}(• DE .--.GóJTC DE 2321 A 3! DE DEZEME3C lE . .T-1 E CCN;

IC.t F.AJINA." F" "'rOK-CAMENT.T NUMERAD.AS DE TI. l -

V BRE-SENTE LIVRC DIÁPIO
ESTA DE ÁCÜPDCJ T:V.- A IN TREI N' -r'.' lE IR DE FFVK^- .R'. -i .321.

D<X-i F-ITR.", 31 de oeAenbrc .pe 2021

Jcâc rra:i 'iôco Pereira :eire:.la Junic-r

-=F: 032.823.713-Z.--

EMPRESÁRIO

CARLOS KLEBER RODRIGUES DA SILVA BATISTA

Contador(â) CRC: 6781

CPF: 313.625.243-87

-O-vO

7 ú9/202^ 11:41:14 Tron Inlonnâtica - rone/Fax: 0300 ..40 733? Página 6



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração

JUCEMA

• c

!■' Pis.ní,

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL

DeClE, » exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digitai com características abaixo,
confe ido e autenticado por ANSELMO DiAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade n"
1221ií7'»«>782 em 27/09/2022, protocolo 221126090. Para validação de Autenticação dos Termos,
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor
(http.'^www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação.

:|dén.tlífiçação de Empres»

Nome Empresarial:

mr. . de Registro:

CNPJ

Município;

JOÃO F P FERREIRA JUNiOR SERVIÇOS

21102398345

43335309000145

Dom Pedro

Tipo de Livro:

Numero de Ordem:

DIÁRIO

de Livro

Período de Escrituraçào: 30/08/2021 -3V12/^21

íkL. lÉintefs)

032Í- 1322

3136^.24387

'""V

JOÃO FRANCISCO PEREIRA
FERREIRA JUNiOR

CARLOS KLEBER RODRIGUES DA
SILVA BATISTA

MA006781

JUCShÍA

CERTIFICO A AOTEKTICAÇXO EM 21/09/2022 14:45 SOB H* 20221126090.
PROTOCOLO: 221126090 OS 14/09/2022. CÓDIGO DE VBRiriCAÇftO:
12212716182. HIRE: 2110239834S.

JOÃO r F FERREIRA JVNIOR SERVIÇOS

ANSELMO DIAS CARNEIRO LORBS FILHO

RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÁO



CONSaHO REQCm. ce contasiudade

oomaramUo
RuBnsS .A7

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHAO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : CARLOS KLEBER RODRIGUES DA SILVA BATISTA

REGISTRO : MA-006781/0-5

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : "T625.243-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 22/12/2023 as 16:28:50.
Válido até: 21/03/2024.

Código de Controle: 189635.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corregedorla Geral da Justiça

Vara Única da Comarca de Dom Pedro
(Uiurlcs

CERTJUDONE-VNDP - 2002023

Código de validação; F9341B4390

Número da gula: 23052801001675910.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

USANDO da faculdade que me confere a Lei, CERTIFICO, a requerimento de pessoa
interessada, que, dando busca nos arquivos dos feitos referentes às Varas Falência e
Recuperação Judicial, nos últimos 10 (dez) anos, perante o Sistema Pje (Processo

judicial eletrônico), constatei NÃO EXISTIR distribuição de AÇÕES DE FALÊNCIA OU
RECUPERAÇÃO JUDICIAL em desfavor de JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR
SERVIÇOS, (HOTEL FIORI), CNPJ n''43.335.309/0001-45 , pessoa jurídica de direito
privado, com endereço na Rua Humberto de Campos, n°192 A, Centro, Dom
Pedro/MA, CEP 65.765-000.

CERTIFICO, finalmente, que esta Secretaria de Distribuição é a única existente nesta
Comarca de Dom Pedro/MA, sendo o município de Gonçalves Dias/MA, termo
judiciário desta. O referido é verdade e dou fé.

Dada e passada a presente certidão na Secretaria de Distribuição a meu
cargo, no Fórum " Advogado João Batista Ericeira", Eu, Gilvan Gomes de Sousa,
Auxiliar Judiciário, mat. 138396, consultei e digitei, E eu, Virgínia Maria Rosa
Praseres de Miranda, Secretária Judiciai, assino'.

_  Dom Pedro/MA, 15 de dezembro de 2023.

VIRGÍNIA MARIA ROSA PRASERES DE MIRANDA

Secretária Judicial de Entrâncla Inicial

Vara Única da Comarca de Dom Pedro
Matrícula 208108

lOBSERVAÇÃO: O CNPJ/CPF constante nesta certidão foi informado pelo solicitante.
Sua titularidade deverá ser conferida pelo Interessado ou destinatário. Válida por 60
dias, conforme Art. 198 do Código de Normas CGJ/MA. Esta Certidão é emitida em
uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. ESTA CERTIDÃO
ABRANGE A VARA ÚNICA DA COMARCA DE DOM PEDRO - MA. /

CERTJUDONE-VNDP - 2002023 ' Código F9341B4390

Valide Q documento em .j_/. ̂  ^ v . p'",

.  I ii; ;.uii fc-si.u;nr>.U3i:Ki.iii'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
GABINETE DO PREFEITO

CNP3: 06.137.293/0001-30

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

RiiOfiís A.

Atesto para os devidos fins, que a empresa JOÃO F P FERREIRA
- ME ÍHOTEL FIORl). pessoa jurídica de direito privado, inscnto no CNPJ/Mh n ,
43 335 309/0001-45, sediada à Rua Humberto de Campos n°. Centro-Dom Pedro^
- CEP 65 765-000 PRESTOU SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, COM CAFÉ DA MANHÃ, para
atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom
Pedro/MA, conforme Contrato n«. 01.21.0203.001.2021, (segue pianiltia abaixo).

Atestamos ainda, que os compromissos assumidos pela empresa foram cumpridos
satisfatoriamente, nada constando em nossos arquivos que o desabone comercial ou
tecnicamente.

CON-mATACÃO DE EMPRESA"ÊSPECiALIZADA PÃRÃ~PRÊSTAÇÃO DE SERI^ÇOS DE
HOSPEDAGEM COM CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA
SECRETARIA MUNICIPAL CE ADMINIST^ÇÃO E FINANÇAS_DE TOII^EDRO/MA^

1  LINU Ul.

"ÍTÉmI DESCRIÇÃO
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, EM APARTAMENTO INDIVIDUAL,

^  INCLUINDO CAFÉ DA MANHÃ
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, EM APARTAMENTO DUPLO,

'  ̂ INCLUINDO CAFÉ DA MANHÃ =
—- ScnviÇOS DE HOSPEDAGEM, fcTvi AFARTAIvicNTO miri.w,
3  IMCI IIINDO CAFÉ DA MANHÃ

Atenciosamente,

Dom Pedro/MA, 19 de setembro de 2022

\ / Lr./-^vx- rsr- u_ —

Sônia Lúcia üopes Féitosa Machado
Secretária Municipal de Administrado e Finanças

CPF: 282.967.103-15 é R
G; 117019999 O JSP/MA

CEP: .57e5.0<«W..P. P«lr. (■*)
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JOAO F. PEREIRA FERREIRA SERVIÇOS
CNPJ: 43 335.309/0001-45

Rua Humberto de Campos, 192® - DOM PEDRO/MA

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Ao município de Dom Pedro

REF; PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2023-CPL/DP

Prezada Pregoeira,

A empresa JOÃO F. PEREIRA FERREIRA SERVIÇOS, com endereço na Rua
Humberto de Campos, 192 A, CENTRO - Dom Pedro/MA. Inscrita no CNPJ; sob

n"43.335.309/0001-46, por seu representante legal infra-assinado, Sr./Sr® João Francisco
Pereira Ferreira Júnior, RG n" 0137329820008 SEJUSP/MA, CPF n° 032.823.713-22, em
cumprimento ao disposto na Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente
a Lei Federal n° 8.666/93, DECLARA sob as penalidades da Lei que em conformidade com
o Edital, cumpre plenamente os requisitos para Habilitação no REF: PREGÃO
PRESENCIAL N® 002/2023-CPL/DP, portanto, apto a participar do certame licitatório.

Dom Pedro/MA, 13 de dezembro de 2023

CNPJ; 43.335.309/0001-45

João Francisco Pereira Ferreira Júnior

Gerente Proprietário
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JOÃO F. PEREIRA FERREIRA SERVIÇOS
CNPJ: 43.335.309/0001-45

Rua Humberto de Campos, 192® - DOM PEDRO/MA

Vi-, J"/

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE DIREITOS DAS ME/EPP

Ao município de Dom Pedro

REF: PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2023-CPL/DP

Prezada Pregoeira,

A empresa JOÃO F. PEREIRA FERREIRA SERVIÇOS, com endereço na Rua
Humberto de Campos. 192 A, CENTRO - Dom Pedro/MA, inscrita no CNPJ; sob
n°43.335.309/0001-45. por seu representante legal infra-assinado, Sr./Sr® João Francisco
Pereira Ferreira Júnior, RG n® 0137329820008 SEJUSP/MA, CPF n® 032.823.713-22,
declara que no momento deste certame se enquadra como ME, preenchendo assim todos
os requisitos constantes na Lei Complementar n° 126/2006 e demais normas pertinentes,
portanto, apto a paitidpar do certame licitatório e receber os benefícios legais como tal.

Dom Pedro/MA, 13 de dezembro de 2023

F. PER^BÍA FERREIRA S^VÍÇOS (FIORI HOTEL)
C^NPJ: 43.335.3Oé/0OO1-45

João Francisco Pereira Ferreira Júnior
Gerente Proprietário
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JOÃO F. PEREIRA FERREIRA SERVIÇOS
CNPJ: 43.335.309/0001-45

Rua Humberto de Campos, 192® - DOM PEDRO/MA

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR

Ao municipio de Dom Pedro

REF: PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2023-CPUDP

Prezada Pregoeira,

A empresa JOÃO F. PEREIRA FERREIRA SERVIÇOS, com endereço na Rua
Humberto de Campos, 192 A, CENTRO - Dom Pedro/MA, Inscrita no CNPJ: sob
n°43.335.309/0001-45, por seu representante legal infra-assinado. Sr./Sr® João Francisco
Pereira Ferreira Júnior. RG n® 0137329820008 SEJUSP/MA. CPF m 032.823.713-
22,DECLARA que não emprega menores com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho
noturno, perigoso ou Insalubre e qualquer empregado menor de 16 (dezesseis) anos, para
fins do disposto no art. 27, Inciso V, Lei Federal n° 8.666/1993.

RESSALVA: emprega menor, a partir de quatorze anos. na condição de
aprendiz

Observação: Preencher a ressalva acima, caso empregue menor na condição de "menor
aprendiz".

Dom Pedro/MA, 13 de dezembro de 2023

m)
ÍÃO F. POEIRA FERREIRA S^^IÇOTS (Pf

CNPJ: 43.335.30^001-45 /
João Francisco Pereira Ferreira Jun^

Gerente Proprietário

(I H0TEL)
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO ll—
^ Rubrica ^}

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada em: 13/12/2023 10:06:26

Informações da Pessoa Jurídica:

iRazão Social: JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS
iNPJ: 43.335.309/0001-45

Resultados da Consulta Eletrônica:

Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Licitantes Inidôneos

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Ipara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Drgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

iPara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Órgão Gestor; Portal da Transparência
Cadastro: CNEP- Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13,460, de 26
de junho dc 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n" 8.638 dc 15, dc janeiro de 2016,
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo; JOÃO FRANCISCO PEREIRA FERREIRA JUMOR

CPF/CNPJ: 032.823.713-22

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notifieados do teor dos aeórdãos condenatórlos, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciai.

Certidão emitida às 10:08:33 do dia 13/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httDs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: UB8G13 i 223100833

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: JOÃO FRANCISCO PEREIRA FERREIRA JÚNIOR

CPF: 032.823.713-22

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o(a) requerente
acima identiricado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis com inabilitação para o
exercício de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da administração
pública federal, em razão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da Lei n"
8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida ás 10:07:52 do dia 13/12/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httns://contas.tcugnv.br/ords/f?D=INABILlTADQ:VERIFICA

Código de controle da certidão: NAVC131223100752

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 43.335.309/0001-45

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Nào constam da relação consultada para emissão desia certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condcnatórios. aqueles cujas condenações tenham lido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 10:07:02 do dia 13/12/2023, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
httPs://contas.tcu.gov.br/ords/f?D=INABILlTADO:5

Código de controle da certidão: AC8T131223100702

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa
Runrica

Certifico que nesta data (13/12/2023 às 10:09) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n" 43.335.309/0001 -45.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em httD://divulaacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

6579.AD06.C3F2.3966 no seguinte endereço: httDs://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.t

«rado em: 13/12/2023 as 10:09:26
CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIIW)^

Consultado: JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS

CPF/CNPJ: 43.335.309/0001-45

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS. CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União. NÃO CONSTAM registros de
penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos lermos da legislação vigente, os referidos cadastros consoiidam informações prestadas peios entes

piiblicos, de todos os Poderes e esferas de governa.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas InIdÔneas e Suspensas (CEISl apresenta a relação de empresas e pessoasfisicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a reiaçâo de empresas que sofreram qualquer das punições
previstas na Lei n" 12.846/2013 (LeiÀnticorrupçâo).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIMi apresenta a reiação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceriafirmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:11:38 do dia 13/12/2023 . com validade até o dia 12/01/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoi

Código de controle da certidão: toUJuRdczSVcHZqj WfQy

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEtTURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAL N.« 002/2023 - CPL/DP

PROCESSO N.® 2023.1117.001/2023 - SEMAFIN

REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, COM CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

DATA DE ABERTURA: 22/12/2023

ANEXO I - CREDENCIAMENTO

EMPRESA LICITANTE REPRESENTANTE LEGAL ASSINATURA

1. JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME JOÃO FRANCISCO PEREIRA

FERREIRA JÚNIOR

V.



PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO PRESENCIAL N." 002/2023 - CPUDP

PROCESSO N." 2023.1117.001/2023 - SEMAFIN

REGISTRO DE PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, COM CAFÉ DA MANHÃ, PARA ATENDER AS
DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA

DATA DE ABERTURA: 22/12/2023

ANEXO II - MAPA DOS PREÇOS PROPOSTOS

EMPRESA LICITANTE

1. JOÃO F P FÉRREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME

VALOR TOTAL

140.125,00

^■0



PREFEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO

l'R<X'. N'',_

RIJHRICA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE LICITAÇÃO
PARA RECEBIMENTO DOS ENVELOPES DE

PROPOSTA DE PREÇOS E DE DOCUMENTOS

DE HABILITAÇÃO DO PREGÃO NÚMERO
DOIS, ANO DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e três, na sala de
sessão da Comissão Permanente de Licitação - CPL, na Praça Teixeira de Freitas, n®
72, Bairro Centro, nesta cidade de Dom Pedro, Estado do Maranhão, reuniu-se a
Pregoeira GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA e o membro da Equipe de Apoio,
MARIA SHEILA SILVA AMORIM, ambas nomeadas através da Portaria n° 114/2022,
publicada no Diário Oficiai dos Municípios do Estado do Maranhão - FAMEN de três de
maio de dois mii e vinte e dois, para recebimento dos envelopes do PREGÃO NÚMERO
DOIS, ano dois mil e vinte e três, de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM
PEDRO - MA, com a finalidade de selecionar a melhor proposta para o REGISTRO DE
PREÇO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM, COM CAFÉ DA
MANHÃ, PARA ATENDER AS DEMANDAS DO MUNICÍPIO DE DOM PEDRO/MA A
Pregoeira, às nove horas e trinta minutos, solicitou aos interessados que
apresentassem suas credenciais, que após análise desses documentos, observando
os critérios estabelecidos no Editai, credenciou o representante indicado no Anexo I,
sendo então declarado o encerramento da admissão, limitando-se o certame à única
iicitante seguinte: JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS ■ ME. A Pregoeira
registrou que a empresa comprovou a qualidade de microempresa, nos termos da Lei
Complementar n® 123/2006, do item 5.3, alínea "b" do Editai, Em seguida a Pregoeira
declarou aberta a sessão e solicitou ao participante, que entregasse seus envelopes.
Rubricado o envelope de habilitação, iniciou-se a abertura do envelope de proposta,
cujo preço foi lido em voz alta, para conhecimento de todos, e registrado no Anexo II.
Foi, então, a proposta rubricada pela pregoeira, pela equipe de apoio e pelo
representante credenciado. A Pregoeira tentou negociar com o representante da
empresa, no intuito de obter melhor preço, não obtendo êxito. Foi. então, verificada a
aceitabilidade da proposta e examinada a adequação dos documentos de habilitação,
tendo a Pregoeira declarado a empresa JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS -
ME, vencedora do certame, com valor total de R$ 140.125,00 (cento e quarenta mil,
cento e vinte e cinco reais). Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira declarou
encerrada a sessão, da qual se lavrou a presente Ata que. datada, lida e achada
conforme, será assinada pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio, e representante
credenciado. Dom Pedro, vinte e dois de dezembro de dois mil e vinte e três.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA

Pregoeira



PRETEITURA MUNICIPAL DE

DOM PEDRO
Desenvolvimento com Responsabilidade

PR(X". N''_

RURRICA:

LICITANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

MARIA SHEILA SILVA AMORIM

Equipe de Apoio

EMPRESA

JOÃO F P FERREIRA

JÚNIOR SERVIÇOS - ME FRANCISCO PEREIRA

REPRESENTANTE

'ínmm.

FERREIRA JÚNIOR



Desenvolvimonto com Responsabiltdnde

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL

ATO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO

Processo administrativo n® 2023.1117.001/2023 - SEMAFIN

Pregão Presencial n® 002/2023 - CPL/DP

Na qualidade de Pregoeira Oficial da PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM
PEDRO/MA, Sra. GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA, tendo em vista o que
consta da realização de todos os atos pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL N®
002/2023 - CPL/DP, cujo objeto trata do registro de preço para prestação de serviços
de hospedagem, com café da manhã, para atender as demandas do Município de Dom
Pedro/MA, conforme ata de sessão e resultado em anexo, decido, com fundamento no
art. 4®, inciso XXII, da Lei n° 10.520/02, ADJUDICAR o objeto do certame a empresa
JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME (CNPJ: 43.335.309/0001-45) com
valor global de R$ 140.125,00 (cento e quarenta mil, cento e vinte e cinco reais).

Que os autos sejam remetidos à autoridade superior para apreciação e posterior

homologação.

Dom Pedro/MA, 22 de dezembro de 2023.

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA
Pregoeira

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Dom Pedro (MA)
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL
CNPJ: 06.137.293/0001-30

PRF.ri-l rURA MUNICIPAL DF. DOM PBDRO

PREGÃO PRESENCIAL N" 002/2023 - CPL/DP
AVISO DE RHSULIADO DA LICITARÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do Pregão Presencial n" 002/2023 - CPL/DP.
referente ao registro de preço para preslaç&o de serviços de hospedagem, com café da manhã, para atender as

demanda.s do Município de Dom Pedro/MA. cujo critério de Julgamento Ibi o de menor preço global, tendo eomo
vencedora a empresa JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME (CNPJ; 43.335.309/0001-45) com valor
global de RS 140.125.(K) (cento c quarenta mil. cento c vinte c cinco reais). Dom Pedro. 22 de dezembro de 2023.

Georgiana Frovão Moreira Lima - Prcgocira.

Praça Teixeira de Freitas n". 72, Centre, CEP: 65.765.000-DQm Pedro (MA)
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NO 3269

PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 114/2022, CONTRATO
ADMINISTRATIVO N* 024/2024-SEMUS, PARTES: SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÜDE e a empresa BOTELHO CONSTRUCOES E
SERVIÇOS LTOA, inscrita no CNPJ: 13,396.611/0001-42, localizada na
R NOVA, 245, CENTRO NOVO 00 MARANHÃO - MA- CEP 65.299-000.
BASE LEGAL: Lei Federal n» 8.666/1993. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para aquisição de materiais de çonstrução,

hidráuliços, elétriços, pinturas, ferramentas e EPrs, para atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Centro Novo do Maranhão,
tendo como órgãos participantes as Secretarias Municipais de

Administração, Comércio. Indústria, finanças e Desenvolvimento
Urbano. Educação, Saúde e Assistência Social, VALOR GLOBAL: R$

311.996,15 (TREZENTOS E ONZE MILL, NOVECENTOS E NOVENTA
E SEIS REAIS E QUINZE CENTAVOS). VIGÊNCIA: 31/12/2024.
DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: 3 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02
PODER EXECUTIVO 02 19 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 02 19 00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE 10 Saúde 10 301 Atenção Básica 10 0090
301 ATENÇÃO BÁSICA A SAÚDE 10 301 0090 2052 0000 MANUT. £
FUNC. DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS)
3.3.90.30.00 Material De Consumo - FONTE DE RECURSO:

1.500.0.0.1.500.1002-300 009 3.3.90.30.00 Material De Consumo -

FONTE DE RECURSO; 1,602,0.0.1.602.-300 004 10 1100 301 COMBATE

^0 COVID-ig 10 301 1100 2048 0000 ENFRENTAMENTD DA COVID - 19
p.3.90.30.00 Material De Consumo - FONTE DE RECURSO:
^.602.0.0.1.602.-300 004 10 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial
10 0090 302 ATENÇÃO BÃSICA À SAÚDE 10 302 0090 2017 0000
MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO HOSPITAL E POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 Material De Consume - FONTE DE RECURSO;

1.600,0.0.1.600.-300 001 10 302 0090 2052 0000 MANUT.E FUNC. DAS

AÇÕES E SERVIÇOS PÚBUC05 DE SAÚDE (ASPS) 3.3.90.30.00 Material
De Consumo - FONTE DE RECURSO: 1.631.0.0,1.631.0-300 008 10 302

0090 2081 0000 MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL. DE SAÚDE CUSTEIO
- MAC 3.3.90.30.00 Material De Consumo - FONTE DE RECURSO:

1.600.0.0.1.600.-300 007 10 305 Vigilância Epidemiológica 10 0429 305
CONTROLE DE DOENÇAS TRANSMISSÍVEIS 10 305 0429 2036 0000

MANUT. AÇÕES E SERVIÇOS PÚBL DE SAÚDE CUSTEIO -VIGILÂNCIA EM
SAÚDE 3.3.90.30.00 Material De Consumo - FONTE DE RECURSO:

1.600.0.0.1.600.-300 002. JOAB DO NASCIMENTO DA SILVA,
brasileiro, portador do CPF sob n' 941.181.911-72, pelo Contratante, e
ORLANDO BOTELHO ALVES, portador do RG: 0389737720100 SESP
MA e O CPF: 605.355.693-94, pela Contratada. Centro Novo do
Maranhão/MA, 11 de Janeiro de 2024.

Publicado por: ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA
^  Código identificador: 6ee37b96677275750e72ddSc3be46e80

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

AVISO DE RESULTADO • PREGÃO PRESENCIAL N» 002/2023 -

CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ DOM PEDRO

PREGÃO PRESENCIAL N= 002/2023 - CPUDP
AVISO DE RESULTADO DA LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público ó resultado do

Pregão Presencial n' 002/2023 - CPL/DP, referente ao registro"depreÇõ
para prestação de serviços de hospedagem, com café da manhã, para
atender as demandas do Município de Dom Pedro/MA. cujo critério de
julgamento foi o de menor preço global, tendo como vencedora a
empresa JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME (CNPJ:
43.335.309/0001-45) com valor global de R$ 140.125,00 (cento e
quarenta mil, cento e vinte e cinco reais). Dom Pedro, 22 de dezembro
de 2023. Georglana Trovão Moreira Uma - Pregoeira.

Publicado por: )OEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: cd910733a3eSOe5dbac37711d421a840

ETTTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 001/2024 • SEMAFIN

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N> 001/2024 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços n» 001/2024 ■ SEMAFIN; Processo:
2023.0815.002/2023 - SEMAFIN; Õrgão Gerenciador: Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n» 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação;
Objeto: Registro de preço para fornecimento de material elétrico,
hidráulico, Insumos, materiais e equipamentos de construção,
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA; Empresa Beneficiária; CEDRO CASA E CONSTRUÇÃO LTDA,
CNPJ N" 42.954.725/0001-69; Valor total registrado: R$ 285.905,86
(duzentos e oitenta e cinco mil. novecentos e cinco reais e oitenta e

seis centavos); Data da assinatura: 12 de Janeiro de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícador: Sc093137675237eda73bb8585948a241

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO NS 002/2024 • SEMAFIN

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N< 002/2024 - SEM/VIN

AVISO DE RESULTADO > PREGÃO ELETRÔNICO N» 024/2023 •
CPL/DP

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

PREGÃO ElfTRONICO N# 024/2023 - CPL/DP

AVISO DE RESULTADO DA UCITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA toma público o resultado do
Pregão Eletrônico n* 024/2023 - CPL/DP. referente ao registro de preço

para fornecimento de umas funerárias, com e sem serviços funerários
acessórios, visando atender as demandas das famílias carentes do

Município de Dom Pedro/MA, cujo critério de julgamento foi o de menor
preço por lote, tendo como vencedora a empresa A. R. C. GONZAGA -
ME (CNPJ - 07.766.993/0001-56). Valor global (LOTES 01, 02, 03 e 04)
de RS 402.200,00 (quatrocentos e dois mil e duzentos reais). Dom
Pedro. 15 de janeiro de 2024. Georglana Trovão Moreira Uma -
Pregoeira.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador; 6b9f7dalll}da9ald33ff97el2ael3164

Ata de Registro de Preços n> 002/2024 - SEMAFIN; Processo;
2023.0815.002/2023 - SEMAFIN; Órgão Gerenciador: Secretaria
Municipal de Administração e Finanças. CNPJ 06.137.293/0001-30;

Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação;
Objeto: Registro de preço para fornecimento de material elétrico,
hidréulico, Insumos, materiais e equipamentos de construção,
visando atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Dom
Pedro/MA; Empresa Beneficiária; E. DE N. SOUZA DE CARVALHO, CNPJ
NO 04.634,460/0001-01; Valor total registrado: de R$ 33.157,50 (trinta e
três mil, cento e cinqüenta e sete reais e cinqüenta centavos): Data da
assinatura: 12 de Janeiro de 2024..

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador 6f4da48da285alf4f37edaB53410d90c

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO NS 003/2024 - SEMAFIN

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 003/2024 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços n» 003/2024 - SEMAFIN; Processo:

â
•lí-iwa vffirç www.famem.org.br 40/7S
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
CNPJ; 06.137.293/0001-30

PRAÇA TEIXEIRA DE FREITAS, N° 72, CENTRO, DOM PEDRO - MA - CEP: 65.765-000

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
DESPACHO ADMINISTRATIVO

Da: Comissão Permanente de Licitação - CPL
Para: Procuradoria/Assessoria Jurídica
Processo administrativo n° 2023.1117.001/2023 - SEMAFIN

Dom Pedro - MA, 17 de janeiro de 2024

Senhor Procurador,

Encaminho a V. S®.. para analise e emissão de parecer sobre o processo em epigrafe.

Atenciosamente,

GEORGIANA TROVÃO MOREIRA LIMA
Pregoeira



PROCURADORIA

OERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA

CNPJ: 06.137.293/0001-30

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM

PARECER

PREGÃO PRESENCIAL N» 002/2023
INTERESSADOS: SEMAS - SEMAFIN - SEMUS-SEMED

Processo Administrativo 2023.1117.001/2023

1. OUETO DA CONSULTA:

Para que esta Procuradoria procedesse à análise, foi encaminhado pela Comissão

Permanente de Licitação - CPL os autos, referentes ao Pregão no 002/2023, processo

administrativo n° 2023.1117.001/2023, do tipo menor preço por item, para análise e

emissão de parecer jurídico final quanto aos atos praticados pela CPL e cumprimento dos

ditames legais.

2. DA ANAUSE FATICA

A fase interna do processo licitatório em questão, t^m como as minutas do editai e de

contrato fora analisada anteriormente pela procuradoria.

Desta forma, iniciando-se a análise da fase externa do pregão, a convocação dos

interessados se deu por meio de aviso tempestivamente publicado em diário oficial do

Munidpio do qual constou o objeto da licitação, bem como a indicação do local, dia e

horários em que foi franqueado o acesso à integra do edital.

Os interessados foram convocados com a divulgação do Edital, tendo este cumprido

seus requisitos, com prazo não inferior a 08 (oito) dias úteis para os interessados

prepararem e apresentarem suas propostas.

Não registrados pedidos de esclarecimentos no presente certame.

No dia 30/09/2022 ocorreu a sessão de credenciamento, o procedimento contou com a

participação da empresa JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS-ME. Em seguida

iniciou a fase de credenciamento, onde a empresa licitante foi considerada credenciada.

Após o aedencíamento iniciou-se a fase de classificação das propostas, onde a

proposta da empresa licitante estava em conformidade com os termos do editai. Encerrada a

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro - MA. /í
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PROCURADORIA

OERAL DO município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO - MA N. /
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fese de apuração das propostas, iniciou-se a fase de oferecimento de lances. Assim,

considerando-se a compatibilidade da proposta com os preços de mercado, foi encerrada a

^se de lance, iniciando em seguida a fase de habilitação onde ficou constatado que a

empresa licitante está devidamente habilitada conforme edital.

O item foi adjudicado, tendo como vencedor o fornecedor JOÃO P P FERREIRA

JÚNIOR SERVIÇOS-ME. Após vneram os autos para análise.

É o relatório

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e

exclusivamente, prestar consultoria, sendo este parecer meramente opinativo, sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e

oportunidade da prática dos atos administrativos, que estão reservados à esfera

discricionária do administrador público legalmente competente, tampouco examinar questões

de natureza eminentemente técnica, administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses

teratológicas.

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos

determinados pela Lei n® 8666/93, Lei n® 10.520/02, Decreto 5.450/05 e pelo Decreto

7.892/13 e 8.250/14.

No que tenge ao cumprimento do disposto no artigo 4°, inciso V, da Lei n®

10.520/2002 e da Lei n° 8.666/93 foi respeitado o prazo de 8 (oito) dias úteis.

Em análise a ata presente aos autos, verifica-se que o procedimento transcorreu

normalmente, com a participação de nove empresas licitantes, é Importante destacar que

esta Administração tomou todas as devidas precauções, quanto ao cumprimento dos atos

obrigatórios quanto a garantia de publiddade do processo.

No decurso do processo, tendo tido abertura da fase de disputa de lances, onde houve

negociações e foi declarada vencedora a empresa JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR

SERVIÇOS-ME do iten foi adjudicado.

Cumpre ressaltar, que as empresas em questão, é pertencem ao ramo das atividades

objeto do certame. Além disso, as lidtantes juntas atestaram capacidade técnica, onde

demonstram que já tiveram contratos firmados com diversas Pessoas Jurídicas de Direito

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.
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Público para o fornecimento de prestação de serviços de hospedagem, com café da manhã,

para atender as demandas das secretarias municipais de Dom Pedro-MA.

Fora ainda disponibilizado prazo pra intenção de recurso, tendo a empresa licitante

declarado que não tinha intenção de recorrer.

Destarte, ao analisar a conduta adotada pela Pregoeira, ao que estabelece a legislação

pertinente, verifica-se que agiu corretamente, obedecendo aos dispositivos legais, atentando

aos princípios que a regem.

Diante do exposto, evidenciado que a Pregoeira juntamente com a equipe de apoio

procedeu, em todos os atos inerentes ao procedimento licitatório, em consonância com a Lei

no 10.520/02 e à Lei n® 8.666/93, havendo competitividade entre os participantes, agindo

em estrita observância aos prindpios.

4. CONCLUSÃO:

Por todo o exposto, sempre respeitarKlo a discricionariedade e conveniência da

administração pública opinamos, FAVORAVELMEÍMTE pela legalidade dos atos praticados pelo

Sra. Pregoeira.

Desta forma, remeta-se o presente processo licitatório ao Sra. Pregoeira para os

devidos tramites legais.

É o parecer desta procuradoria

Dom Pedro/MA, 17 de Janeiro de 2024

Kewerson Luna Ferreira de Souza

OAB\MA 17.240
Assessor Jurídico

Praça Teixeira de Freitas, no 72, Centro, CEP: 65765-000, Dom Pedro - MA.



PREFtITURA MUNICIPAL 06

DOM PEDRO
OesenvolvtmsntD comWísponsahlflrtarto

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

/vj 'l;.. r"

ATO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
Processo administrativo n® 2023.1117.001/2023 - SEMAFIN

Na qualidade de ordenador de despesas, considerando toda documentação
produzida nos autos, notadamente o parecer jurídico que aprovou o edital e minuta do
contrato, e o ato de adjudicação realizado pela Pregoeira Oficial, com fundamento no
art. 43, inciso VI, da Lei n® 8.666/93 e art. 4°, inciso XXII, da Lei n° 10.520/02, decido
HOMOLOGAR o processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL N® 002/2023 - CPL/DP,
do tipo menor preço global, processo administrativo n° 2023.117.001/2023 - SEMAFIN
, cujo objeto é o registro de preço para prestação de sen/iços de hospedagem, com
café da manhã, para atender as demandas do Município de Dom Pedro/MA, tendo
como vencedora a empresa; JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME (CNPJ;
43.335.309/0001-45) com valor global de R$ 140.125,00 (cento e quarenta mil, cento e
vinte e cinco reais).

Aos Setores competentes para as providências seqüenciais necessárias.

Dom Pedro/MA. 22 de janeiro de 2024,

SÔNIA LÚCI^LOPES FEITOSA MACHADO
Secretária Municipal de Administração e Finanças

m

MAILTON HENRIQUE MOTA DOS SANTOS

Secretário Municipal de Assistência Social

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65765-000-Doin Pedro (MA)



I

ESTADO 00 MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 005/2024 - SEMAFIN
V/

Processo Administrativo 2023.1117.001/2023 - SEMAFIN

Pregão Presenciai n'' 002/2023 - CPUDP

Ata de Registro de Preços n° 005/2024 - SEMAFIN

Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Finanças

O MUNICÍPIO DE DOM PEDRO, inscrito no CNPJ (ME) sob o n"
06.137.293/0001-30, com sede â Praça Teixeira de Freitas n® 72, Centro, Dom Pedro/MA,
doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representada pela Secretaria Municipal de
Administração e Finanças, Sra. Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado, enquanto ÓRGÃO
GERENCIADOR, RESOLVE registrar os preços dos produtos propostos peia(s) empresa(s)
abaixo qualificada(s), doravante denominada BENEFICIÁRIA DA ATA, para atender as
necessidades futuras e eventuais, considerando a homologação do Pregão Presenciai n®

002/2023 - CPUDP, formalizado nos autos do Processo Administrativo n®

2023.1117,001/2023 - SEMAFIN, com fundamento na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando-

se subsidiariamente, no que couber, a Lei Federal n° 8.666/1993 RESOLVE registrar o preço
ofertado pelo Fornecedor Beneficiário JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME
(HOTEL FIORI), localizado Rua Humberto de Campos, n® 192A. Centro, CEP: 65.765-000,

Dom Pedro/MA, inscrito no CNPJ sob o n® 43.335.309/0001-45, representado pelo Sr. João

Francisco Pereira Ferreira Júnior.

1. DO OBJETO

1.1. A presente ata tem por finalidade o Registro de Preço dos itens a seguir:

UNID. QTD. VALOR TOTAL

R$ 75.000,00

FEM DESCRIÇÃO UNID. QTD. uNmVRIO VALOR TOTAL
Serviços de hospedagem, em

1  apartamento individual, incluindo café da UNO 1.000 R$75,00 R$75.000,00
manhã
Sen/íços de hospedagem, em

2  apartamento duplo, incluindo café da UND 265 R$125.00 R$33.125,00
manhã

Serviços de hospedagem, em
3  apartamento triplo, incluindo café da UND 160 R$200,00 R$32.000,00

manhã | | |
VALOR TOTAL REGISTRADO R$ 140.125,00

2. DA VALIDADE DA ATA

2.1. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze)
meses, contado da data da publicação, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

3. DA REVISÃO E CANCELAMENTO

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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3.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em tntetvalos
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

3.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao fornecedor.

3.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, a Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

3.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

3.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:
3.6. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
3.7. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
3.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder á
revogação desta ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

3.9. O Registro do fornecedor será cancelado quando:

3.10. Descumprir as condições da ata de registro de preços;
3.11. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

3.12. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior
àqueles praticados no mercado; ou

3.13. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgâo(s} participante(s).
3.14. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

3.15. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata.
devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do

fornecedor.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a Ata de Registro de Preços, durante

sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

que não tenha participado do certame ticitatório ("Carona"), mediante prévia consulta á

Comissão Permanente de Licitação - CPL para adesão, desde que devidamente comprovada

a vantagem e observadas as normas em vigor. ,

Praça Teixeira de Freitas n®. 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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4.2. Os órgãos e entidades que não participaram do Sistema de Registro de Preços,
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão formalizar o processo
administrativo de adesão Junto a Comissão Permanente de Licitação - CPL que se
manifestará quanto à possibilidade de adesão.
4.3. Caberá à empresa BENEFICIÁRIA da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de
adesão, desde que este novo compromisso não prejudique as obrigações presentes e futuras
assumidas com a Prefeitura Municipal de Dom Pedro.

4.4. As contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinqüenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na Ata de Registro de Preços,
conforme artigo 22, § 3° do Decreto Municipal n.® 009/2021.

4.5. O quantitativo decorrente das adesões á ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata, independente
do número de órgãos não participantes que venham a aderir, conforme o art. 22, § 4® do
Decreto Municipal n® 009/2021.

4.6. Após a autorização da Comissão Permanente de Licitação - CPL, o Órgão Não
Participante ("Carona") deverá efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias,
observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.

4.7. A Prefeitura Municipal de Dom Pedro não responde pelos atos praticados no âmbito
do carona.

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS

5.1. As especificações técnicas constantes do Edital do Pregão Presencial n.° 002/2023 -
CPL/DP e a proposta de preços integram esta Ata de Registro de Preços, independentemente
de transcrição.

5.2. A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelos representantes legais
do município e do Fornecedor Beneficiário.

Dom Pedro/MA, 24 de janeiro de 2024.

SÓNIÂT.UqA LOPE^FEITOSÂ\MACHADO
Secretária Murrlcipal de Administração e Finanças

BENEFICIÁRIO DO REGISTRO

ao Fran
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N" 005/2024 - SEMAFIN

Ata de Registro de Preços n° 005/2024 - SEMAFIN; Processo: 2023.1117.001/2023 - SEMAFIN;
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n" 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação; Objeto; Registro de preço para
prestação de serviços de hospedagem, com café da manhã, para atender as demandas do Município de
Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária: JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME (HOTEL
FIORI), CNPJ N° 43.335.309/0001-45; Valor total registrado: R$ 140.125.00 (cento e quarenta mil e
cento e vinte cinco reais); Data da assinatura: 24 de Janeiro de 2023.

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP; 65765-000, Dom Pedro (MA).
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CASTRO CUTRIM ARGUCHA, portador do RG: 022480742002*S-« b
CPF: 042.029.693-08. pela Contratada. Centro Novo do Maranhâo/MA,

11 de janeiro de 2024,

Publicado por ANDPé LU/S ãARROSO G^ER^
Código identificador: bceaaa4052550í0ebb6022469'^d52a5

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 110/2024-SEMMA.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 111/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 111/2022. CONTRATO

ADMINISTRATIVO N° 110/2024-SEMMAS. PARTES; SECRETARIA

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, (FUNDO MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE), Inscrito no CNPJ n.« 32.149.377/0001-01. e a empresa

TECC EMPREENDIMENTOS LTDA, Inscrita no CNPJ sob o n.»
07.308.422/0001-78, sediada na Rodovia MA 014, km 37. n» 38B.

Bairro Subestação, Viana/MA, CEP; 65215-000. OBJETO: Contratação de
empresa especializada para aquisição fornecimento de gás liqüefeito de
petróleo {vasilhas e recargas) de 13kg e Registro com mangueira para
Gás GLP de 13kg, de interesse da Prefeitura de Centro Novo do
Maranhâo/MA. VALOR GLOBAL: RS S.183,00 (CINCO MIL, CENTO E
OITENTA E TRÊS REAIS). VIGÊNCIA: Até 31/12/2024. OOTAÇAO

ArÇAMENTARIA: 6 FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE-
~MMA . 02 PODER EXECUTIVO. 02 21 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO

AMBIENTE. 02 21 00 FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE. 18 Gestão

Ambiental. 18 541 Preservação e Conservação Ambiental. 18 541 1017

PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE. 18 541 1017 2046 0000 MANUTENÇÃO
E FUNCIONAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE.

3.3.90.30.00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO:

1.500.0.0.1.500.0-001 001. SIGNATÁRIOS; GEOVANA LIMA
SILVA, brasileira, portadora do CPF sob n° 610.573.063-20, pelo
Contratante, GABRIEL DE CASTRO CUTRIM AROUCKA, portador do
RG: 022480742002-6 e o CPF: 042.029.693-08, pela Contratada.
Centro Novo do Maranhão/MA, 11 de janeiro de 2024.

Publicado por ANDfíé LU/S BARROSO BEZERRA
Código identifícador 0ada236b5f43013b2d047fac395d540f

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO N« 053/2024-SEMED.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 111/2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N». 111/2022. CONTRATO

ADMINISTRATIVO N» 053/2024-SEMED. PARTES: SECRETARIA
jpUNICIPAL DE EDUCAÇAO (FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DA
'dUCAÇAo) e a empresa TECC EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita
no CNPJ sob o n.' 07.308.422/0001-78, sediada na Rodovia MA 014.
km 37, ne 386. Bairro Subestação, Viana/MA. CEP: 65215-000. BASE

LEGAL: Lei Federal n^ 8.666/1993. OBJETO: O presente Contrato tem
por objeto a Contratação de empresa especializada para fornecimento
de gás liqüefeito de petróleo (vasilhas e recargas) de 13kg e Registro
com mangueira para Gás GLP de 13kg, de Interesse da Prefeitura de

Centro Novo do Maranhão/MA. VALOR GLOBAL: R$ 82.979,00

(OITENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS).

VIGÊNCIA: 31/12/2024. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 4 FUNDEB - 02
PODER EXECUTIVO. 02 18 fUNDEB. 02 18 00 FUNDEB. 12 Educação. 12
381 Ensino Fundamental. 12 361.2001 ENSINO FUNDAMENTAL. 12 361

2001 2142 0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DO ENS. FUNDAMENTAL -
FUNDEB 30%. 3.3.90.30.00 Material De Consumo. FONTE DE

RECURSO: 1.540.0.0.1.S40.0-200 008. 3.3.90.30.00 Material De

Consumo. PONTE DE RECURSO: 1.S41.0.0.1.541.0-200 005.

3.3.90.30.00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO;

1.542.0.0.1.542.0-200 010. 3,3.90.30.00 Material De Consumo,

FONTE DE RECURSO: 1,543.0.0.1.543.0-200 014. 12 381.2001

2159,0000 MANirr. E FUNC. DO TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.30.00

Material De Consumo. FONTE DE RECURSO; 1.540.0.0.1.540.0-200

008. 12 361 2001 2902 0000 MANUT. VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
(Fundef) • 40%. 3.3.90.30.00 Material Oe Consumo. FONTE DE
RECURSO: 1.544.0.0.1.544.-250 000.12 365 Educação Infantil. 12

'•'^*^5 2002 EDUCAÇÃO INFANTIL 12 365 2002 2144 0000 MANUTENÇÃO
^'ÔE FtíNC. OA EDUC INFANTIL PRÉ-ESCOLAR - FUNDEB 30%. 3.3.90.30.00
r Matefià! de Consumo, FONTE DE RECURSO: 1.541.0.0.1.541.0-200

3.3.90.30.00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO:

^,,.^.'$41/0.0.1.541.0-200 005. 12 365 2002 2146 0000 MANUTENÇÃO E
"fUNC. da EDUC. INFANTIL CRECHE - FUNDEB 30%. 3,3.90.30.00

. .,i4aferlal De Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.S41.0.0.1.541.0-200
005. 3.3.90.30.00 Material De Consumo. FONTE DE RECUSO:

1.542.0.0.1.542.0-200 010. 12 365 2002 2906 0000 MANUT,

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (Fundef) - 40% Pré-escolar, 3.3.90.30.00
Material De Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.544.0.0.1.544..250

000, 12 395 2002 2907 0000 MANUT. VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO
(Fundef) - 40% Creche. 3.3.90.30.00 Material Oe Consumo. FONTE DE

RECURSO: 1.544.0.0.1.544.-250 000.12 386 Educação de jovens e
Adultos 12 388 2003. EJA. 12 366 2003 2148 0000 MANUTENÇÃO E
FUNC. 00 EJA - FUNDEB 30%. 3.3.90.30.00 Material De Consumo.
FONTE DE RECURSO: 1.540.0.0.1.540.0-200 008. 12 366 2003

2908 0000 MANUT. VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO (Funde • 40%).
3.3.90.30.00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO:

1.544.0.0.1.544.-250 000. 12 367 Educação Especial. 12 367 2004
EDUCAÇÃO ESPECIAL. 12 367 2004 2150 0000 MANUTENÇÃO E FUNC.
DO EDUCAÇÃO ESPECIAL - FUNDES 30%. 3.3.90.30.00 Material De
Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.S40.0.0.1.540.0-200 008. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO. 02
PODER EXECUTIVO, 02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 02
09 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 12 Educação, 12 122
Administração Geral. 12 122 0007 GESTÃO ADMINISTRATIVA. 12 122
0007 2007 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO. 3.3.90.30.00 Material De Consumo. FONTE DE
RECURSO: 1.500.0.0,1.500.1001-001 002. 12 361 Ensino

Fundamental. 12 361 0033 QUOTA SALÃRIO EDUCAÇÃO. 12 361 0033
2053 0000 MANUTENÇÃO DQ PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE,
3.3.90.30.00 Material De Consumo. FONTE DE RECURSO:

1.550.0.0.1.550.-200 001. 12 361 0034 PROGRAMA DINHEIRO

DIRETO NA ESCOLA. 12 361 0034 2054 0000 MANUTENÇÃO DO
PROGRAMA PODE, 3.3.90.30.OO Material Oe Consumo. FOHTí DE

RECURSO: 1.551.0.0.1.SS1.-200 002. 12 361 2001 ENSINO

FUNDAMENTAL. 12 361 2001 2009 0000 MANUTENÇÃO E
FUNCIONAMNETO DO MDE. 3.3.90.30.00 Material De Consumo. FONTE
DE RECURSO: 1.500.0.0.1.500.1001-001 002. 12 365 Educação

Infantil. 12 365 2002 EDUCAÇÃO INFANTIL 12 365 2002 2063 0000
MANUT / FUNC DA EDUC INFANTIL (PRE ESCOLAR) MOE. 3.3.90.30.00

Material De Consumo. FONTE DE RECURSO:

1.500.0.0.1.500.1001-001 002. 12 365 2002 2064 0000 MANUT/

FUNC OA EDUC INFANTIL (CRECHE) MDE. 3.3.90.30,00 Material De

Consumo. FONTE DE RECURSO: 1,500.0.0.1.500.1001-001 002.

SIGNATÁRIOS: ROSILEUOE ALMEIDA DOS SANTOS, brasileira,
portadora do CPF sob n° 013.926,003-08. e do RG n" 026634082003-0

5SP/MA. pelo Contratante, e GABRIEL DE CASTRO CUTRIM

AROUCHA. portador do RG: 022480742002-6 e o CPF:

042.029.693-08. pela Contratada. Centro Novo do Maranhão/MA. 11
de janeiro de 2024.

Publicado por ANDRé 1(7/5 BARROSO BEZERRA
Código identificador 87f7db63eS2cl6b260edc86dlaea74 77

moweiPAL oe dom peoro

ATA OE REGISTRO DE PREÇO N> 005/2024 - SEMAMN

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N> 005/2024 - SEMAPIN

Ata de Registro de Preços n° 005/2024 - SEMAFIN; Processo:
2023.1117.001/2023 - SEMAFIN; Órgão Gerenciador: Secretaria
Municipal de Administração e Finanças, CNPJ n> 06.137.293/0001-30;
Vigência da Ata: 12 (doze) meses, contados da data da sua publicação;
Objeto: Registro de preço para prestação de serviços de
hospedagem, com café da manhã, para atender as demandas do
Município de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária: jOAO F P FERREIRA
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JÚNIOR SERVIÇOS - ME (HOTEL FIORt), CNPJ N» 43.335.309/0001-45:
Valor total registrado: R$ 140.125.00 (cento e quarenta mil e cento e

vinte cinco reais): Data da assinatura: 24 de janeiro de 2023.

Publicsdo por jOEL PINHEIfíO DE ASSUNÇÃO
Código identificador. eS9badbld684b20ff25b66B2bf483S3a

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N» 001/2024 - SEMAS

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N> 001/2024 - SEMAS

Ata de Registro de Preços n« 001/2024 • SEMAS: Processo;

2023.1130.001/2023 - SEMAS: Órgio Gerenciador: Secretaria Municipal
de Assistência Social, CNPJ n" 18.124.934/0001-09: Vigência da Ata: 12
(doze) meses, contados da data da sua publicação: Objeto: Registro de

preço para fornecimento de urnas funerárias, com e sem serviços
funerários acessórios, visando atender as demandas das famílias
carentes do Município de Dom Pedro/MA; Empresa Beneficiária: A.R.C.
GONZAGA - ME - CNPJ: 07,766,993/0001-56: Valor total registrado: R$
402.200,00 (Quatrocentos e dois mil e duzentos reais): Data da
assinatura: 23 de Janeiro de 2024.

Publicado por jOEL PINHEIM DE ASSUNÇÃO
Código identificador dabf9fa6d30226a314659e375e3e7a4d

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Ni 01/2024
EDITAL DE CHAMAMENTO PÜBUCO N* 001/2023 ■ FOMENTO AO
AUDIOVISUAL

LEI COMPLEMENTAR Ni 195/22 (LEI PAULO GUSTAVO)

Espécie; TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO N® 001/2023 (LEI COMPLEMENTAR N» 195/22) - LEI PAULO
GUSTAVO

Resumo do objeto do conb-ato; FOMENTO AO SETOR AUDIOVISUAL E ÀS
DEMAIS LINGUAGENS CULTURAIS E ARTÍSTICAS
Valor do contrato: R( 25.000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)

Prazo de vigência: 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO

^ORMAIS 12 (DOZE) MESES. EM IGUAIS PERlODOS,
Bata de assinatura do contrato: 23/01/2024
'orne das partes que assinaram o contrato;
Proponente: EDINEUSA RAULTEXEIRA;
Secretário Municipal de Cultura e Turismo: FERNANDO ALEF LADiSLAU
lADÂO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Ni 02/2024
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBUCO Ni 001/2023 - FOMENTO AO

AUDIOVISUAL

LEI COMPLEMENTAR Ni 195/22 (LEI PAULO GUSTAVO)

Espécie: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO N« 001/2023 (LEI COMPLEMENTAR N» 195/22) - LEI PAULO
GUSTAVO

Resurr» do objeto do contrato: FOMENTO AO SETOR AUDIOVISUAL E As
DEMAIS LINGUAGENS CULTURAIS E ARTÍSTICAS
Valor do contrato: R$ 8.000,00 (XTO MIL REAIS

Prazo de vigência: 12 (DOZE) MESES. PODENDO SER PRORROGADO
POR MAIS 12 (DOZE) MESES. EM IGUAIS PERÍODOS.
Data de assinatura do contrato: 23/01/2024

Nome das partes que assinaram o contrato:

Proponente: RONYERE SILVA UMA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo: FERNANDO ALEF LADISLAU
JAOÃO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Ni 03/2024
EDITAL OE CHAMAMENTO PÚBLICO Ni 001/2023 - FOMENTO AO

AUDIOVISUAL

LEI COMPLEMENTAR Ni 195/22 (LEI PAULO GUSTAVO)

Espécie: TERMO OE EXECUÇÃO CULTURAL EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO N« 001/2023 (LEI COMPLEMENTAR N" 195/22) - LEI PAULO
GUSTAVO

Resumo do objeto do contrato; FOMENTO AO SETOR AUDIOVISUAL E ÀS
DEMAIS UNGUAGEN5 CULTURAIS £ ARTÍSTICAS
Valor do contrato: R$ 8.000,00 orro MIL REAIS

Prazo de vigência: 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PÇOW^AQO
POR MAIS 12 (DOZE) MESES, EM IGUAIS PERÍODOS. . >
Data de assinatura do contrato: 23/01/2024 â oQ ',
Nome das partes que assinaram o contrato: ' '

Proponente: FERNANDO PEREIRA OLfVEIRA . .. - -
Secretário Municipal de Cultura e Turismo: FERNANDO ALEF tiADISLAU" '
JADÂO N

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Ni 04/2024
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBUCO Ni 001/2023 - FOMENTO AO
AUDIOVISUAL

LEI COMPLEMENTAR Ni 195/22 (LEI PAULO GUSTAVO]

Espécie: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL EDITAL OE CHAMAMENTO
PÚBLICO N» 001/2023 (LEI COMPLEMENTAR N» 195/22) - LEI PAULO
GUSTAVO

Resumo do objeto do contrato; FOMENTO AO SETOR AUDIOVISUAL E ÀS

DEMWS UNGUAGENS CULTURAIS £ ARTÍSTICAS
Valor do contrato: Rt 6,500,00 (SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS)

Prazo de vigência: 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO
POR MAIS 12 (DOZE) MESES, EM IGUAIS PERlODOS.

Data de assinatura do contrato: 23/01/2024

Nome das partes que assinaram o contrato:
Proponente; ADALTO DE SOUZA SILVA
Secretário Municipal de Cultura e Turismo: FERNANDO ALEF LADISLAU
JADÃO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Ni 05/2024
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBUCO Ni 001/2023 - FOMENTO AO

AUDIOVISUAL

LEI COMPLEMENTAR Ni 195/23 (LEI PAULO GUSTAVO)

Espécie: TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBUCO N» 001/2023 (LEI COMPLEMENTAR N» 195/22) - LEI PAULO
GUSTAVO

Resumo do objeto do contrato: FOMENTO AO SETOR AUDIOVISUAL E ÀS
DEMAIS UNGUAGENS CULTURAIS E ARTÍSTICAS
Valor do contrato: R$ 6,500,00 (SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS)

Prazo de vigência: 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO
POR MAIS 12 (DOZE) MESES, EM IGUAIS PERÍODOS.

Data de assinatura do contrato: 23/01/2024

Nome das partes que assinaram o contrato:
Proponente: LUIZ ALBERTO FALCÃO BESERRA FILHO
Secretário Municipal de Cultura e Turismo; FERNANDO ALEF LADISLAU
JAOÃO

EXTRATO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Ni 06/2024
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Ni 001/2023 - FOMENTO AO
AUDIOVISUAL

LEI COMPLEMENTAR Ni 195/22 (LEI PAULO GUSTAVO]

Espécie: TERMO OE EXECUÇÃO CULTURAL EDITAL DE CHAMAMENTO
PÚBLICO N» 001/2023 (LEI COMPLEMENTAR N» 195/22) - LEI PAULO
GUSTAVO

Resumo do objeto do contrato: FOMENTO AO SETOR AUDIOVISUAL E AS
DEMAIS UNGUAGENS CULTURAIS E ARTÍSTICAS

Valor do contrato: R$ 6.500,00 (SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS)

Prazo de vigência: 12 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO
POR MAIS 12 (DOZE) MESES, EM IGUAIS PERlODOS.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N° 06.137.293/0001-30

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 016/2024 - SEMAFIN

''i

<J/

Processo Administração n®. 2023.1117.001/2023- SEMAFIN
Pregão Presencial n®. 002/2023 - CPL/DP
Ata de Registro de Preços n® 005/2024 - SEMAFIN

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ff
016/2024-SEMAFIN QUE. ENTRE SI, CELEBRAM O
município de dom PEDRO/MA E A EMPRESA A.

JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME
(HOTEL FIORI), PARA OS FINS QUE SE
ESPECÍFICA.

O Município de Dom Pedro/MA, com sede na Praça Teixeira de Freitas n®, 72, Centro, nesta
cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n®. 06.137.293/0001-30, neste ato representado pela Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, a Senhora Sônia Lúcia Lopes Feltosa Machado, brasileira, casada.

Portadora do CPF n®. 282.xxx.xxx-15 doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado,
a Empresa; JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME (HOTEL FIORI). Pessoa Jurídica de Direito
Privado, inscrita no CNPJ sob o n®. 43.335.309/0001-45, sediada â Rua Humberto de Campos n®. 192®, Centro,
Dom Pedro/MA, CEP: 65.765-000, neste ato representado pelo Sr. João Francisco Pereira Ferreira Júnior,

portador do CPF: 032.xxx,xxx-22, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, tendo em vista o que
consta no Processo n° 2023.1117.001/2023 - SEMAFIN e em observância às disposições da Lei n® 8.666, de
21 de junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Presencial n®
002/2023 - CPL/DP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de hospedagem, com café da manhã, para atender as demandas da Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, Termo de Referência e â proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

.  ITEM DESCRIÇÃO

individual, incluindo café da manhã

_  Serviços de hospedagem, em apartamentc
duplo, incluindo café da manhã

3  Serviços de hospedagem, em apartamentc
triplo, incluindo café da manhã

VALOR TOTAL

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

UNID.

UND

QTD.

250

VALOR

UNITÁRIO

R$ 75,00

VALOR

TOTAL

RS 18.750,00

UND 100 R$ 125,00 RS 12.500,00

UND 50 R$ 200,00 RS 10.000,00

R$ 41.250,

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 15/02/2024 até 31/12/2024.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Contrato é de R$ 41.250,00 (quarenta e um mil, duzentos e cinqüenta reais) s
são irreajustãvels.

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (VA).
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento, para o exercido de 2024, na classificação abaixo.

02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
04 122 0001 2002 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SEC DE ADM E FINANÇAS
3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data final
do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pela CONTRATADA.
6.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números
do Banco, Agência e Conta Corrente do fornecedor, descrição do objeto fornecido.
5.3. O pagamento será efetuado somente apOs a Nota Fiscal/Fatura ser conferida, aceita e atestada por
servidor responsável, caracterizando o recebimento definitivo, e ter sido verificada a regularidade do
fornecedor, principalmente quanto ã regularidade fiscal e trabalhista, INSS e FGTS.
5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como. por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipOtese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.
5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.
5.6. Antes de cada pagamento ã CONTRATADA, será realizada consulta para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital referentes à regularidade fiscal.
5.7. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua advertência,
por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente
sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da CONTRATANTE.
5.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a CONTRATANTE deverá
comunicar aos Órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto â inadimplência da
CONTRATADA, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
5.9. Persistindo a irregularidade, a CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada â CONTRATADA a ampla defesa.
5.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.10.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de
comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

5.11. A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor da
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações,
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. , /

Praça Teixeira de Freitas, n" 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA)



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

CNPJ N" 06.137.293/0001-30

CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE

6.1. Os preços contratados somente poderão ser reajustados após 01 (um) ano da data de apresentação
da Proposta de Preços, mediante justificativa, desde que realizada negociação prévia entre as partes, tendo
como limite máximo a variação do ÍGP-M/FGV ou outro índice que vier substitui-lo.
6.2. Caberá à CONTRATADA a iniciativa e o encargo dos cálculos, que deverão ser apresentados para
análise e aprovação do Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno de 12 (doze) meses será contado a partir da data
de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido,
6.4. Caso a CONTRATADA não requeira tempestivamente o reajuste e prorrogue o Contrato sem pleiteá-lo,
ocorrerá a preclusão do direito.

6.5. O reajuste poderá ser formalizado por meio de Apostilamento ao Contrato vigente,
6.6. É vedado à CONTRATADA interromper o serviço enquanto aguarda o trâmite do processo de reajuste
de preços, estando, neste caso, sujeita ás sanções administrativas previstas.

7. CLÁUSULA SÉTIMA • DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. O Município de Dom Pedro/MA, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio de cada
Órgão Participante, obriga-se a:

a) emitir as Notas de Empenho, elaborar os respectivos instrumentos de contrato e subsequentes Ordens
de Serviço quando de eventuais e futuras contratações:
b) acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, por intermédio do Fiscal do Contrato/Comissão de

Fiscalização;

c) receber os serviços em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais
condições estabelecidas neste Termo de Referência e na Proposta de Preços da CONTRATADA;
d) rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues fora das especificações do Termo de
Referência,

e) atestar os documentos Fiscais pertinentes, quando comprovada a prestação dos serviços;
f) notificar a CONTRATADA, para a substituição dos serviços reprovados;

g) efetuar os pagamentos á CONTRATADA de acordo com a forma e prazo estabelecidos, obsen/ando as
normas administrativas e financeiras em vigor;

h) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a prestação dos serviços;
I) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
CONTRATADA;

j) propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigações assumidas pela CONTRATADA;

k) fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

I) a Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

8. CLAÚSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Fiscal do Contrato/Comissão de fiscalização

designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital,

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Dentre outras atribuições decorrentes da celebração da contratação, a CONTRATADA, obriga-se a:

Praça Teixeira de Freitas, n° 72, Centro, CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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a) comunicar, de Imediato, eventuais motivos que impossibilitem o cumprimento das obrigações
constantes neste Termo de Referência:

b) nâo serão aceitos, em nenhuma hipótese, serviços que não atendam as especificações contidas no
Termo de Referência;

c) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE, obrigando-se a atender,
de imediato, todas as reclamações a respeito da qualidade do serviço;
d) Prestar os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita ordem e
funcionamento;

e) Substituir as acomodações que forem impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam, no todo
ou em parte, às suas expensas, observado o prazo de até 1 (uma) hora, contado do conhecimento do fato
pela CONTRATADA;

f) Possuir todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, devidamente atualizados, para fins
de instrução do processo de pagamento;

g) Nâo transferir a terceiros, no todo ou em parte, o objeto da contratação;
h) Identificar seu pessoal nos atendimentos referente a prestação do serviço;
i) Comunicar imediatamente qualquer alteração no seu estatuto social, razão social, CNPJ, dados
bancários, endereço, telefone, fax e outros dados que forem importantes;
j) Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços fornecidos, sob pena de responder pelos danos
causados à Administração ou a terceiros;
k) Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou Indiretamente â Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo quando da prestação dos serviços, nâo excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Administração:
I) Manter, durante a validade da Ata de Registro de Preços e durante a vigência dos eventuais Contratos
Administrativos, enquanto condição para futuras e eventuais contratações, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA ás sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, apllcando-se, subsidiariamente, a Lei
Federal n» 8.666/1993.

10.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federai n® 8.666/1993, o atraso injustificado na entrega ou

substituição dos produtos sujeitará a CONTRATADA ás seguintes multas de mora:
a) multa moratória diária de 0,5®/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos
entregues com atraso, até o limite de 10®/o (dez por cento);

b) multa moratória diária de \% (seis centésimos por cento) incidente sobre o valor total dos produtos

reprovados no recebimento provisório ou que apresentem defeito de fabricação ou impropriedades, até o
limite de 10®/o (dez por cento).

10.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar â CONTRATADA as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de ínidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade

que aplicou a penalidade.

10.4. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na
alínea "b".

Praça Teixeira de Freitas, n® 72, Centro. CEP: 65.765-000, Dom Pedro (MA).
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10.5. Se a CONTRATADA ensejar o retardamento da execução do certame, nâo mantiver a proposta, falhar
ou fraudar na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura
Municipal de Dom Pedro/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste Item e das demais cominações legais.
10.6. Caberá ao Fiscal do Contrato/Comissão de Fiscalização propor a aplicação das penalidades previstas,
mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.
10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
Federa! n® 8.666/1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784/1999.

10.8. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita á CONTRATADA e publicação
no Diário Oficial do Município - DOM, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das
penalidades de advertência e multa de mora.

10.9. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da data da
NOTIFICAÇÃO, em conta bancária a ser informada pelo CONTRATANTE.
10.10. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos peta Administração ou
cobrados diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

11.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII
do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem

prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital.

11.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, Inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se á CONTRATADA o
direito à prévia e ampla defesa.
11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

11.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório Indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

11.4.3. Indenizações e multas.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES

12.1. É vedado â CONTRATADA:

12.1.1. Cauclonar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n® 8.666, de 1993.

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado
do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. j . -
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
Federal n*" 8,666/1993, na Lei Federal n° 10.520/2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078/1990 • Código de Defesa
do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO

15.1. Incumbirá ã CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
do Município, no prazo previsto na Lei n" 8.666/1993.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PROTEÇÃO DE DADOS

16.1. A CONTRATANTE e CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de

liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao
tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que:

a) o tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas hípOteses dos
Arts. 7° e/ou 11 da Lei Federal n° 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, ás quais se submeterão
os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e informados ao titular;

b) o tratamento seja limitado ás atividades necessárias ao atingimento das finalidades de execução do

contrato e do serviço contratado, utilizando-os, quando seja o caso, em cumprimento de obrigação legal ou
regulatOria, no exercício regular de direito, por determinação judicial ou por requisição da Autoridade

Nacional de Proteção de Dados - ANPD;

c) em caso de necessidade de coleta de dados pessoais indispensáveis à prõpria prestação do serviço, esta

será realizada mediante prévia aprovação da Prefeitura de Dom Pedro, responsabilizando-se a

CONTRATADA por obter o consentimento dos titulares, salvo nos casos em que opere outra hipótese legal
de tratamento;

d) os dados assim coletados sO poderão ser utilizados na execução dos serviços especificados neste

contrato, e em hipótese alguma poderão ser compartilhados ou utilizados para outros fins;

e) eventualmente, as partes podem ajustar que a Prefeitura de Dom Pedro será responsável por obter o

consentimento dos titulares, observadas as demais condicíonantes da alínea 'c' acima;

f) os sistemas que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais coletados, seguem um

conjunto de premissas, políticas e especificações técnicas:
g) encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,

sejam eles sensíveis ou não. a CONTRATADA interromperá o tratamento dos dados pessoais
disponibilizados pelo titular e, em no máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pela

CONTRATANTE, eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (seja

em formato digital ou físico), salvo quando a CONTRATADA tenha que manter os dados para cumprimento

de obrigação legal. A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e
condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de Privacidade, cujos princípios deverão
ser aplicados â coleta e tratamento dos dados pessoais de que trata a presente cláusula.

16.2. O eventual acesso, pela CONTRATADA, ás bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos de negócio Implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos - devida e
formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e pelo

prazo de até 05 anos contados de seu termo final.
16.3. A CONTRATADA cooperará com a Prefeitura de Dom Pedro no cumprimento das obrigações
referentes ao exercício dos direitos dos titulares previstos na Lei Federal n" 13.709/2018 e nas feis e

regulamentos de proteção de dados em vigor e também no atendimento de requisições e detenninaçôes do
Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e demais órgãos de controle administrativo. ^
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16.4. A CONTRATADA deverá informar imediatamente â Prefeitura de Dom Pedro quando receber uma

solicitação de um titular de dados, a respeito dos seus dados pessoais e abster-se de responder qualquer
solicitação em relação aos dados pessoais do solicitante, exceto nas instruções documentadas pela
CONTRATANTE ou conforme exigido pela Lei Federai n° 13.709/2018.
16.5. Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste contrato e

também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI. da Lei Federal n° 13.709/2018

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA-FORO

17.1. É eleito o Foro de Dom Pedro para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Teimo de
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2" da Lei n® 8.666/1993.
17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor. que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Dom Pedro/:̂A. 15de feyereiro def2024.

SÔNIA LÚCIA ÜpPES FEITQSA MACMAOO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

Contratante i

JOÃO FRANCISCO PEREIRAfERRfIRA JÚNIOR
JOÃO F ff FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME (H.SÍTEL FIORt)

/  Contratada

Testemunhas:

RG^n-J SjpJPX y
CPfno.SOS- Ã55-. ^
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EXTRATO DO CONTRATO N" 016/2024 - SEMAFIN

CONTRATO N" 016/2024 - SEMAFIN; decorrente do Processo Administrativo n° 2023.1117.001 /2023

- SEMAFIN. vinculado ao Pregão Presencial n° 002/2023-CPL/DP; CON TRATANTE: Secretaria
Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA. CNPJ/MF sob o n° 06.137.293/0001-30;
CONTRATADO: JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR SERVIÇOS - ME. CNPJ/MF sob o n°
43.335.309/0001-45; VALOR DO CONTRATO: R$ 41.250.00 (quarenta e um mil. duzentos e
cinqüenta reais); OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
hospedagem, com café da manhã, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Administração
e Finanças de Dom Pedro/MA; Vigência: até 31/12/2024; DATA DA ASSINATURA: 15 de fevereiro
de 2024.

Praça Teixeira de Freitas, n» 72. Centro CEP 65765-000 Dom Pedro (MA1
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EXTRATO DO CONTRATO N< 016/2024 - SEMAflN

EXTRATO DO CONTRATO N* 016/2024 - SEMATIN

\  ,

T

' EXTRATO 00 CONTRATO N» 017/2024 - SEMUS

CONTRATO N° 016/2024 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo n» 2023.1117,001/2023 - SEMAFIN. vinculado ao Pregão
Preserjcial n» 002/2023-CPL/DP; CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA. CNPj/MF sob o n^
06.137.293/0001-30; CONTRATADO: jOAO F P FERREIRA JÚNIOR
SERVIÇOS - ME, CNPj/MF sob O n« 43.335.309/0001-45; VALOR 00

CONTRATO: R$ 41,250.00 (quarenta e um mü. duzentos e cinqüenta
reais): OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de hospedagem, com café da manhã, para atender as
demandas da Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom
Pedro/MA; Vigência: até 31/12/2024; DATA DA ASSINATURA: 15 de
fevereiro de 2024.

Publicado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identifícadon 231190Bcl91See392ea83750dac7abSc

P  EXTRATO DO CONTRATO N» 016/2024 • SEMUS
EXTRATO DO CONTRATO N» 016/2024 - SEMUS

CONTRATO N° 016/2024 - SEMUS: decorrente do Processo

Administrativo n» 2022.1201.001/2022 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 001/2023-CPL/OP; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE DOM PEDRO/MA / SEMUS, CNPJ/MF sob o n»
11.415,535/0001-40: CONTRATADO: CS INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF
sob 0 ns 11.663.079/0001-57; VALOR DO CONTRATO: R$ 6.810,00 (Seis
mil, oitocentos e dez reais): OBJETO; contratação de empresa

especializada no fornecimento de bens permanentes (móveis,
eletrodomésticos, equipamentos de vídeo, sonorização, comunicação e
ar condicionado), visando atender as necessidades da Prefeitura

Municipal de Dom Pedro/MA. conforme descrições e especificações no
Termo de Referência • (ANEXO I) e solicitação efetuada pela
Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua necessidade;

até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2024; DATA DA ASSINATURA:
06 de fevereiro de 2024.

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /dendffcador: 089cl91907b07326ec43B6clB4c213ec

EXTRATO DO CONTRATO N» 017/2024 • SEMAFIN

O DO CONTRATO N> 017/2024 - SEMUS

CONTRATO N° 017/2024 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n« 2023.0619,001/2023 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 014/2023-CPL/DP; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE DOM PEDRO/MA / SEMUS, Inscrito no CNPJ/MF sob o n«
11,415.535/0001-40; CONTRATADO: M. T, DA SILVA OLIVEIRA, CNPJ/MF
sob o n" 06,302,148/0001-67; VALOR 00 CONTRATO: R$ 52,225,32

(Cinqüenta e dois mil, duzentos e vinte e cinco reais e trinta e dois
reais): OBJETO; contratação de empresa especializada no fomecimento
de material de construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo com a sua
necessidade; até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2024; DATA DA
ASSINATURA: 09 de fevereiro de 2024,

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /dent/ficador; Be32e06af057afdbl9aB5dld5a23cd3e

EXTRATO 00 CONTRATO N» 018/2024 - SEMAFIN

EXTRATO 00 CONTRATO N» 018/2024 - SEMAFIN

CONTRATO N* 018/2024 - SEMAFIN; decorrente dO PfOCesso

Administrativo n° 2023.0815,002/2023 - SEMAFIN, vinculado ao ̂ egão
Eletrônico n® 019/2023-CPUOP: CONTRATANTE: Secretaria Municipal de
Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o n^
06,137,293/0001-30; CONTRATADO: E. 05 N. SOUZA DE CARVALHO.
CNPJ/MF sob O n» 04,634,480/0001-01; VALOR DO CONTRATO: R$

15.184,50 (Quinze mil, cento e oitenta e quatro reais e cinqüenta
centavos); OBJETO: contratação de empresa especializada no
fornecimento de material elétrico, hidráulico, insumos, materiais e

equipamentos de construção, visando atender as necessidades da

Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Administração e Finanças de acordo

com a sua necessidade: até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2024:

DATA DA ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2024,

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador; cf58e5a422c8fc^a2BU4Scd0623c2

EXTRATO DO CONTRATO N» 017/2024 - SEMAFIN

CONTRATO N* 017/2024 - SEMAFIN; decorrente do Processo

Administrativo n» 2023,0815,002/2023 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão
Eletrônico n« 019/2023-CPL/DP; CONTRATANTE: Secretaria Municipa! de

Administração e Finanças de Dom Pedro/MA, CNPJ/MF sob o
06,137,293/0001-30: CONTRATADO; CEDRO CASA E CONSTRUÇÃO
LTDA, CNPJ/MF sob O n» 42,954,725/0001-69; VALOR 00 CONTRATO: R$

77,284.12 (Setenta e sete mil, duzentos e oitenta e quatro reais e doze
centavos); OBJETO: contratação de empresa especializada no
fornecimento de material elétrico, hidráulico, Insumos, materiais e

equipamentos de construção, visando atender as necessidades da
Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme descrições e
especificações no Termo de Referência - ANEXO I e solicitação efetuada
pela Secretaria Municipal de Administração a Finanças de acordo
com a sua necessidade; até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2024:
DATA DA ASSINATURA: 16 de fevereiro de 2024.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identlfícador: 371c240ca6d7S2d9616b73405d3cceea

EXTRATO DO CONTRATO N« 018/2024 - SEMUS

EXTRATO DO CONTRATO N» 016/2024 - SEMUS

CONTRATO N' 018/2024 - SEMUS; decorrente do Processo

Administrativo n^ 2023.0619.001/2023 - SEMAFIN, vinculado ao Pregão
Eletrônico n» 014/2023-CPL/DP; CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE

SAÚDE DE DOM PEDRO/MA / SEMUS, inscrito no CNPJ/MF sob 0 n«
11,415.535/0001-40; CONTRATADO: COSTA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ/MF sob O n# 46,009,941/0001-97; VALOR DO
CONTRATO; R$ 35.017,21 (Trinta e cinco mil, dezessete reais e vinte e
um centavos): OBJETO: contratação de empresa especializada no

fornecimento de material de construção, visando atender as
necessidades da Prefeitura Municipal de Dom Pedro/MA, conforme
descrições e especificações no Termo de Referência - ANEXO i e
solicitação efetuada pela Secretaria Municipal de Saúde de acordo
com a sua necessidade: até 31 (trinta e um) dias de dezembro de 2024;

DATA DA ASSINATURA; 09 de fevereiro de 2024,

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO

â
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PORTARIA N° 325/SEMAFIN - 15 DE FEVEREIRO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR
MUNICIPAL COMO FISCAL DE CONTRATO, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE DOM

PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, com fulcro nos

dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em especial o art. 79°, incisos III e competências

delegadas pelo Chefe do Executivo, e, ainda, de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67

da Lei n° 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. r • Fica designado o servidor MARIA EDILENE BEZERRA DOS SANTOS,

Matricula n° 3659-1. para fiscalizar, acompanhar e atestar as despesas decorrentes do

CONTRATO N° 016/2024, PP N® 002/2023, Originário da ARP N° 005/2024, que tem

como objeto a prestação e serviços de hospedagem, com café da manhã, para atender a

Secretaria Municipal de Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom

Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a Empresa JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR

SERVIÇOS - ME - (HOTEL FIORI), com o período de vigência de: 15/02/2024 a

31/12/2024.

Art. 2° - Esta Portaria entre em vigor nesta data.

Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Aüton Mota dos Santos'

IVefeito Municipal.

Praça Teixeira de Freitas, n° 77 - Centro - CEP: 65.765-000
Dom Pedro - Maranhão



BDIÁRIO OFICIAL .
DOS MUNICÍPIOS

SaO LUÍS, QUARTA 21 DE FEVEREIRO DE 2024

ISSN 2763-860X

ANO XVIII ■ N" 3292

WALDEMAfl ARAÚJO DOS SANTOS NBTO (COMERCIAL ARAUJOf
com o período de vigência de; 15/02/2024 a 31/12/2024,
Art. 21 - Esta Portaria erttre em vigor nesta data.

Dé-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

AlitOR Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publlcsdo por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código rdentí/fcador; 4d8d6f772d62eb52f2féld39324204b0

POItTARM MS 325/$eMAfm • 15 DE FEVEREIRO DE 2034

PORTARIA MS 325/SEMAFIN • 15 DE FEVEREIRO DE 2024.
'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
fíSCAL DE CONTRATO. E OA Ot/TRAS MIOVIDÍNCIAS.'
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 6 FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÁO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79^. incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 58, inciso III. 66 e 67 da

^^1 n« 8,666/93, e
IPeSOLVE:

Art. 1« - Fica designado o servidor MARIA EOILENE BEZERRA DOS

SANTOS. Matrícula n' 3659-1, para fiscaiizar. acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do CONTRATO N» 016/2024-SEMAFIN, PP N*
002/2023, Originário da ARP N» 005/2024-$EMAFIN, que tem
como objeto a prestação e serviços de hospedagem, com café da
manhã, para atender a Secretaria Municipal de Administração e

Finanças e suas vinculadas, do Município de Dom Pedro-MA. celebrado
com a SEMAFIN e a Empresa JOÃO F P FERREIRA JÚNIOR

SERVIÇOS - ME - (HOTEL FIORI), com o período de vigência de:
15/02/2024 a 31/12/2024.

Art. 2> • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

PuWícado por jOEL PINHEIRO 0£ ASSUNÇÃO
Código identificador: 4be43dBfí}b24143971adlf308elddBS9,

w PORTARIA NI 326/SEMAFIN - 16 DE FEVEREIRO DE 2024

PORTARIA NI 326/SEMAFIN • 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79i, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 58, Inciso III, 66 e 67 da
Lei n° 8,666/93, e

RESOLVE:

Art. 11 - Fica designado o servidor MARIA EDILENE BEZERRA DOS
SANTOS, Matrícula n' 3659-1, para fiscaiizar, acompanhar e atestar as

despesas decorrentes do CONTRATO N» 017/2024-SEMAFIN, PE N*

019/2023, Originário da ARP N» 001/2024.SEMAFIN, que tem
como objeto o fornecimento de material elétrico, hidráulico, Insumos.
materiais e equipamentos de construção, para atender a Secretaria
Municipal de Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município
de Dom Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN o a Empresa CEDRO
CASA E CONSTRUÇÃO LTDA, com 0 período de vigência de:
16/02/2024 a 31/12/2024.

Art. 21 • Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

AiRon Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por: JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código Identifícador: b€7S97c4a41a37b36d6e60fmbc0640e

PORTARIA NI 327/SEMAFlN - 16 DE FEVEREIRO DE 2024

PORTARIA NI 327/SEMAFIN - 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em
especial o art. 79', Incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 58, inciso III, 66 e 67 da
Lei ni 3.666/93, e

RESOLVE:

Art. 11 - Fica designado o servidor MARIA EDILENE BEZERRA DOS
SANTOS, Matrícula n« 3659-1, para fiscalizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO Ni 018/2024-SEMAFIN, PE N°
019/2023, Originário da ARP Ni 002/2024-SEMAFiN, que tem
como objeto o fornecimento de material elétrico, hidráulico, insumos,

materiais e equipamentos de construção, para atender a Secretaria
Municipal de Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município
de Dom Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a Empresa E. DE N.
SOUZA DE CARVALHO, com O período de vigência de: 16/02/2024 a
31/12/2024.

Art. 21 - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dê-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identificador: d3alScfb4taa55b2bdfebb3b73c43dal

PORTARIA NI 328/SEMAFIH - 16 DE FEVEREIRO OE 2024

PORTARIA NI 328/SEMAFIN - 16 DE FEVEREIRO DE 2024.

'DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR MUNICIPAL COMO
FISCAL DE CONTRATO. £ DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DE
DOM PEDRO, ESTADO 00 MARANHÃO, no uso de suas atribuições
legais, com fulcro nos dispositivos da Lei Orgânica Municipal, em

especial o art. 79i, incisos III e competências delegadas pelo Chefe do
Executivo, e. ainda, de acordo com os artigos 56, inciso III, 66 e 67 da
Lei n» 8.666/93, e

RESOLVE:

Art. II - Fica designado o servidor MARIA EDILENE BEZERRA DOS
SANTOS, Matricula m 3659-1, para fiscaiizar, acompanhar e atestar as
despesas decorrentes do CONTRATO Ni 019/2024-SEMAFIN, PE N*
019/2023, Originário de ARP Ni 004/2024-SEMAFIN, que tem
como objeto o fornecimento de material elétrico, hidráulico, Insumos,
materiais e equipamentos de construção, para atender a Secretaria

Municipal de Administração e Finanças e suas vinculadas, do Município
de Dom Pedro-MA, celebrado com a SEMAFIN e a Empresa W. A.
COSTA CONSTRUÇÕES EIRELI, com o período de vigência de:
16/02/2024 a 31/12/2024.

Art. 21 - Esta Portaria entre em vigor nesta data.
Dé-se ciência.

Publique-se e Cumpra-se.

Allton Mota dos Santos

Prefeito Municipal
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